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3º. (TERCEIRO) TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 
046/2020 CPL/E QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS – SDSDH E A EMPRESA 
DEREPENTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA. PROCESSO DE 
LICITAÇÃO Nº. 063/2019- PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 063/2019. REGISTRO DE 
PREÇOS Nº. 024/2019. 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n° 13.454.844/0001 – 54, por intermédio da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS – SDSDH, sediada na Rua Armando da Fonte, n° 197 - Bairro Maurício de Nassau, Caruaru/PE, aqui 
representado por seu Gestor e Secretário, Sr. Carlos Eduardo Braga Farias, brasileiro, administrador, residente e 
domiciliado na Rua Deputado Souto Filho, 73, Bairro Maurício de Nassau - Caruaru/PE, inscrito no CPF/MF sob nº. 
023.469.724-52 e RG nº. 4.942.139 SSP/PE, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, e a 
empresa DEREPENTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 19.463.977/0001-73, com  
sede na Rua Marechal Deodoro, n° 50, galpão – Planalto, São José do Egito/PE. CEP: 56.700-00, aqui representada 
pelo Sr. Carlos Wilson Lopes Barbosa, brasileiro, solteiro, comerciante, residente e domiciliado à Rua Barão do Rio 
Branco, n° 44, Planalto– São José do Egito/PE. CEP 56.700-000, inscrito no CPF/MF sob o n° 074.447.934-76, e na 
CNH sob o n° 040586913-44 - DETRAN/PE, doravante denominado simplesmente de FORNECEDOR 
REGISTRADO; atendendo as condições previstas no instrumento no PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 063/2019 - 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2019  -REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2019 sujeitando-se as partes as normas 
constantes da Lei Federal nº 10.520/02; da Lei Complementar nº 123/06; Lei Complementar 147/14 e da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores e mediante as condições a seguir expostas. 
 
JUSTIFICATIVA: Justifica-se o presente Termo Aditivo na solicitação apresentada pela empresa DEREPENTE 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, devidamente acatada pela Secretaria de Administração, nos termos da 
documentação anexada no Memorando 22.481/2020 e no Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria Geral do 
Município, parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição.  
 
FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: O Presente Termo Aditivo fundamenta-se juridicamente no artigo 65 da Lei 8.666/93 
e demais alterações, que se regerá pelas cláusulas e condições a seguir. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA– DO OBJETO -Constitui objeto do presente instrumento o equilíbrio econômico-financeiro da 
Ata de Registro de Preços nº. 035/2020 CPL/E quanto aos itens 85, 106 e 123; conforme percentual e valor 
indicados na planilha constante do Memorando 16: 22.481/2020, abaixo especificado: 

 
ITENS - EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (artigo 48, III da Lei 
123/2006). 

ITENS - LIVRE CONCORRÊNCIA 

Item Especificação Unid. Quant. 
Ref. 

Saldo 

Marca Valor 
unitário R$ 
2º . Aditivo 

Perc. 
Aplicado 

Valor 
Unitário 

Reequilíbrio 

Valor Total 
Repactuado 

R$ 
85 ÓLEO DE SOJA 

REFINADO – Obtido de 
espécie vegetal, isento 
de ranço e substâncias 
estranhas, adequado 
para as condições 
previstas de 
armazenamento, com 
validade de 01 ano, 
contando a partir da 
data de fabricação. 
Caixa com 20 unidades 
de aproximadamente 
900 ml. Deve conter 
registro no Ministério da 
Saúde.  

CAIXA 137 CONCORDIA 95,32 68,78% 160,88 22.040,56 
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Parágrafo Único- Em decorrência da alteração do valor unitário dos itens 85, 106 e 123 fica acrescida a Ata de 
Registro de Preços nº. 046/2020 a importância de R$ 18.828,98 (dezoito mil, oitocentos e vinte e oito reais e noventa 
e oito centavos)  
 
CLÁUSULA SEGUNDA– DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES GERAIS - Ficam mantidos sem qualquer alteração os demais 
termos, cláusulas e condições contidas na Ata de Registro de Preços 046/2020 CPL/E, celebrada entre as partes 
interessadas que não conflitem com o presente Termo Aditivo.  
 
E por estarem assim justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo em uma única via, e para um só efeito 
legal, certificado pelo ICP Brasil através da plataforma caruaru.1doc. com.br. 
 
Caruaru/PE, 12 de janeiro de 2021 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS – SDSDH 

Carlos Eduardo Braga Farias  
Órgão Gerenciador 

 
DEREPENTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 

Carlos Wilson Lopes Barbosa 
Fornecedor Registrado 

Item Especificação Unid. Quant. 
Saldo 

Marca Valor unitário R$  
2º aditivo  

Perc. 
Aplicado 

 

Valor 
Unitário 

Reequilíbrio 

Valor Total 
Repactuado 

R$ 

106 

ARROZ 
PARBOLIZADO 
TIPO 1 – Arroz pré-
cozido, constituído 
de grãos inteiros, 
com teor de 
umidade máxima de 
15%, sendo 100% 
natural, 0% de 
gorduras trans, 
isento de sujidades 
e materiais 
estranhos, 
acondicionados em 
embalagem plástica 
atóxica. Fardo com 
30 kg.  

FARDO 75 CAÇAROLA 93,56 50,64% 140,94 10.570,50 

123 ÓLEO DE SOJA 
REFINADO – 
Obtido de espécie 
vegetal, isento de 
ranço e substâncias 
estranhas, 
adequado para as 
condições previstas 
de armazenamento, 
com validade de 01 
ano, contando a 
partir da data de 
fabricação. Caixa 
com 20 unidades de 
aproximadamente 
900 ml. Deve conter 
registro no 
Ministério da 
Saúde.  

CAIXA 96 CONCORDIA 95,32 68,78% 160,88 15.444,48 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. º 046/2020 
 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 063/2019 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 063/2019 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 024/2019  
 
O MUNICÍPIO DE CARUARU pessoa jurídica de direito público interno, sediado na Praça Senador 
Teotônio Vilela, s/n, Centro, Caruaru/PE, inscrito no CNPJ/MF sob nº 10.091.536/0001-13, representado 
pela SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, pela Secretária, Sra. Ana Maraíza de Sousa Silva, brasileira, 
casada, residente e domiciliada na Avenida Joaquim Nabuco, nº 251, Bairro Divinópolis – Caruaru – PE, 
inscrita no CPF/MF sob nº. 056.317.614-83 e no Registro Geral/RG sob nº 6.668.455 SDS-PE, e pelo 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 13.454.844/0001 – 54, através da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
DIREITOS HUMANOS – SDSDH, sediada na Rua Armando da Fonte, n° 197, bairro Maurício de Nassau, 
Caruaru/PE, pela Secretário, Sr. Carlos Eduardo Braga Farias, brasileiro, casado, Funcionário Público, 
residente e domiciliado na Rua Deputado Souto Filho, 73, Maurício de Nassau - Caruaru- PE, CEP. 55.012-
310, inscrito no CPF/MF sob nº. 023.469.724-52 e RG nº. 4942139 SSP/PE, doravante denominado 
simplesmente Órgão Gerenciador, considerando o julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2019 
para REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2019 homologado no dia 07 de fevereiro de 2020 (itens: 14, 16, 25, 
27, 34, 43 e 48); e dia 10 de fevereiro de 2020 (itens: 52, 57, 69, 70, 80, 84, 85, 89, 106 e 111), conforme 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 0063/2019; RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela 
empresa vencedora do certame, DEREPENTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ nº 
19.463.977/0001-73, com sede na Rua Marechal Deodoro, n° 50, galpão – Planalto, São José do Egito/PE. 
CEP: 56.700-00, aqui representado pelo Sr. Carlos Wilson Lopes Barbosa, brasileiro, solteiro, 
comerciante, residente e domiciliado à Rua Barão do Rio Branco, n° 44, Planalto– São José do Egito/PE. 
CEP: 56.700-000, inscrito no CPF/MF sob o n° 074.447.934-76, e na CNH sob o n° 040586913-44 - 
DETRAN/PE, doravante denominada simplesmente de Fornecedor Registrado, atendendo as condições 
previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as 
partes as normas constantes da Lei Federal nº 10.520/02; da Lei Complementar nº 123/06; Lei 
Complementar 147/14 e da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores e mediante as condições a seguir 
expostas:  
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. Registro de preços contratação de empresa especializada no fornecimento de gêneros 

alimentícios não perecíveis, a fim de atender às necessidades da secretaria municipal de educação – 
SEDUC e dos demais órgãos e entidades da administração direta e indireta da prefeitura municipal de 
caruaru (PMC), durante o período de 12 (doze) meses, conforme especificações e quantidades 
indicadas no termo de referência – Anexo I deste Edital. 

 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os 

respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a 
utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro de preços preferência em igualdades de condições. 

Assinado digitalmente por 
DEREPENTE DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS LTDA:
19463977000173
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, 
OU=Autoridade Certificadora Raiz 
Brasileira v2, OU=AC SOLUTI, 
OU=AC SOLUTI Multipla, 
OU=26825785000125, 
OU=Certificado PJ A1, 
CN=DEREPENTE 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
LTDA:19463977000173
Razão: Eu concordo com os termos 
definidos por minha assinatura 
neste documento
Localização: 
Data: 2020-06-01 11:54:43
Foxit Reader Versão: 9.3.0

DEREPENTE 
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ALIMENTOS 

LTDA:
19463977000
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2. DO PREÇO E REVISÃO 
 
2.1. O Fornecedor se compromete a fornecer o (s) item (ns) de acordo com os seguintes preços: 

 
ITENS - EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (artigo 

48, III da Lei 123/2006) 

Item Especificação Unid. Quant. Embalagem Marca 
Valor 

unitário R$ 
Valor 

total R$ 

14 

BISCOITO SALGADO 
TIPO CREAM-
CRACKER 
INTEGRAL – 
composição básica: 
farinha de trigo, 
enriquecida com ferro 
e ácido fólico, gordura 
vegetal, margarina, 
farinha de trigo 
integral, extrato de 
malte, açúcar, amido, 
sal, soro de leite em 
pó, fermento biológico 
e estabilizante lecitina 
de soja, contendo 
fibras. A embalagem 
deve conter 
externamente os 
dados de identificação 
e procedência, 
informação nutricional 
e demais substâncias 
permitidas.  

CAIXA 12 

O produto deve estar 
acondicionado em 
pacotes de 
polipropileno, atóxico, 
hermeticamente 
vedado com no 
mínimo 400g. A 
embalagem 
secundária deverá 
conter externamente 
os dados de 
identificação e 
procedência, 
informação 
nutricional, número 
do lote, data de 
validade, qualidade 
do produto. Deverá 
apresentar validade 
de 06 meses. Caixa 
com 20 unidades de 
400g. 

Vitamassa 53,11 637,32 

16 

Biscoito tipo Waffer, 
com no mínimo 40 
gramas. Sabores: 
abacaxi, chocolate e 
morango.  

Caixa 575 

Embalagem: Caixa c/ 
30x40 gramas, 
contendo a 
identificação do 
produto, data de 
fabricação e validade. 
Validade não inferior 
a 06(seis) meses da 
data de fabricação 

Vitamassa 31,00 17.825,00 

25 

Catchup tradicional, 
de tomate fresco, 
composição: tomate, 
sal e condimentos, 
aspecto físico pasta 
tipo industrial.  

Caixa 56 
Embalagem: Caixa c/ 
24x200 g. 

Tambaú 40,88 2.289,28 

Assinado digitalmente por DEREPENTE 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
LTDA:19463977000173
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, 
OU=Autoridade Certificadora Raiz 
Brasileira v2, OU=AC SOLUTI, OU=AC 
SOLUTI Multipla, OU=26825785000125, 
OU=Certificado PJ A1, 
CN=DEREPENTE DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS LTDA:19463977000173
Razão: Eu concordo com os termos 
definidos por minha assinatura neste 
documento
Localização: 
Data: 2020-06-01 11:54:58
Foxit Reader Versão: 9.3.0
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27 

CEREAL INFANTIL A 
BASE DE ARROZ 
PRÉ-COZIDO – 
Cereal para 
complementação 
alimentar em crianças 
a partir do 6º mês de 
vida, adicionado de 
vitaminas e minerais, 
rico em ferro de alta 
absorção, fonte de 
vitaminas.  

Cx 53 

Acondicionado em 
Caixas contendo 18 
unidades (lata ou 
sachê) de 400g. 

Nestlé 115,63 6.128,39 

34 Chocolate granulado  PACOTE 63 

Pacote 500g, 
contendo 
identificação do 
produto, marca do 
fabricante, prazo de 
validade e peso 
líquido de acordo 
com RDC n°40 – 
ANVISA. 

Camp 7,07 445,41 

43 

Ervilha verde em 
conserva - simples, 
inteira, imersa em 
liquido, tamanho e 
coloração uniformes.      

CAIXA 140 
Embalagem: Caixa c/ 
24x200g 

Gois 41,65 5.831,00 

48 

FARINHA LÁCTEA 
ENRIQUECIDA COM 
VITAMINAS E 
MINERAIS – Produto 
em pó enriquecido 
com vitaminas e ferro,  
isenta  de  sujidades,  
sabor  original com 
característica própria 
para o preparo 
instantâneo de 
mingaus, papas e 
outras preparações.  

CAIXA 27 

Embalagem em 
sachê com no mínimo 
210g. Validade de 12 
meses a contar da 
data da entrega do 
produto. Caixa com 
24 pacotes de 210g 
cada. 

Maratá 54,79 1.479,33 

52 
Fermento em Pó 
Químico para Bolo,  

UNID. 172 

Embalagem com 
100g, dizeres de 
rotulagem, data de 
fabricação e prazo de 
validade, informação 
dos ingredientes e 
composição 
nutricional. 

Royal 3,18 546,96 

57 Leite condensado.  CAIXA 123 
Embalagem Tetrapak 
de 395g, contendo 
informações 

Piracanjuba 84,86 10.437,78 
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nutricionais, data de 
fabricação e prazo de 
validade, registro no 
ministério da 
agricultura 
SIF/DIPOA. Validade 
mínima de 06 meses 
da data de 
fabricação. 
Embalagem: Caixa c/ 
27x395g 

69 

Macarrão integral, 
tipo espaguete fino, 
enriquecido com ferro, 
vitaminado.  

FARDO 8 
Embalagem: Fardo c/ 
20x500g. 

Vilma 45,71 365,68 

70 
MACARRÃO 
PARAFUSO- Tipo 
parafuso, curto.   

FARDO 147 

Embalagem primária 
em pacotes de 500g, 
invioladas. Produto 
sem presença de 
insetos e impurezas, 
enriquecido com 
ferro, vitaminado e 
com registro no 
Ministério da Saúde. 
O produto deverá ter 
validade mínima de 4 
meses a partir da 
data da entrega. 
Fardo com 20 
pacotes. 

Vitamassa 50,26 7.388,22 

80 

Milho verde em 
conserva, simples, 
grão inteiros, imersos 
em líquidos de 
conserva tamanho e 
coloração uniformes.  

CAIXA 114 
Embalagem: Caixa 
c/24x200g 

Gois 37,14 4.233,96 

84 
Mostarda – molho 
industrializado.  

CAIXA 39 
Embalagem: Caixa c/ 
24x200g. 

Do Sul 63,29 2.468,31 

85 

ÓLEO DE SOJA 
REFINADO – Obtido 
de espécie vegetal, 
isento de ranço e 
substâncias 
estranhas, adequado 
para as condições 
previstas de 
armazenamento, com 
validade de 01 ano, 
contando a partir da 
data de fabricação.  

CAIXA 222 

Caixa com 20 
unidades de 
aproximadamente 
900 ml. Deve conter 
registro no Ministério 
da Saúde. 

Concórdia 74,96 16.641,12 
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ITENS - LIVRE CONCORRÊNCIA 

 
 
Valor Total do Fornecedor: R$ 102.051,32 (Cento e dois mil e cinquenta e um reais e trinta e dois 
centavos). 
 
2.2.   O preço a ser praticado está devidamente registrado neste instrumento e é considerado completo, ou 

seja, abrange todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, transporte ou de qualquer 
outra forma, que direta ou indiretamente possam incidir sobre o produto. 

 
 

89 

Queijo parmesão 
ralado, constituído de 
queijo parmesão e 
conservador, e Acido 
sorbico, não contém 
glúten.  

UNID. 1.250 

Embalado 
automaticamente 
sem Contato manual, 
pacotes de 50 gr. 

Retis 2,25 2.812,50 

Item Especificação Unid. Quant. Embalagem Marca 
Valor 

unitário R$ 
Valor 

total R$ 

106 

ARROZ 
PARBOLIZADO TIPO 
1 – Arroz pré-cozido, 
constituído de grãos 
inteiros, com teor de 
umidade máxima de 
15%, sendo 100% 
natural, 0% de 
gorduras trans, isento 
de sujidades e 
materiais estranhos.  

FARDO 205 

Acondicionados em 
embalagem plástica 
atóxica. Fardo com 
30 kg. 

Caçarola 73,62 15.092,10 

111 

Extrato de Tomate –
Concentrado; produto 
resultante da 
concentração de polpa 
de tomate por 
processo tecnológico; 
preparado com frutos 
maduros selecionados 
sem pele, sem 
sementes e sem 
corantes artificiais, 
isentos de sujidades e 
fermentação com 
validade mínima de 8 
meses da data da 
entrega.  

CAIXA 268 

Caixa com 24 
embalagens 
contendo 350g e 
suas condições 
deverão está de 
acordo com a NTA - 
32 (decreto 12486 de 
20/10/78. 

Xavante 27,72 7.428,96 

Assinado digitalmente por DEREPENTE 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA:
19463977000173
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Autoridade 
Certificadora Raiz Brasileira v2, OU=AC 
SOLUTI, OU=AC SOLUTI Multipla, 
OU=26825785000125, OU=Certificado PJ 
A1, CN=DEREPENTE DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS LTDA:19463977000173
Razão: Eu concordo com os termos definidos 
por minha assinatura neste documento
Localização: 
Data: 2020-06-01 11:55:42
Foxit Reader Versão: 9.3.0

DEREPENTE 
DISTRIBUIDORA 
DE ALIMENTOS 

LTDA:
19463977000173

As
si

na
do

 p
or

 5
 p

es
so

as
:  

C
AR

LO
S 

ED
U

AR
D

O
 B

R
AG

A 
FA

R
IA

S,
 A

N
A 

M
AR

AI
ZA

 D
E 

SO
U

SA
 S

IL
VA

, G
IL

SO
N

 D
`A

N
G

EL
O

 D
E 

Q
U

EI
R

O
Z 

R
O

D
R

IG
U

ES
, D

AN
IE

LE
 G

U
ER

R
EI

R
O

 F
ER

R
EI

R
A 

e 
BR

U
N

O
 L

U
C

AS
 B

AC
EL

AR
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ar

ua
ru

.1
do

c.
co

m
.b

r/v
er

ifi
ca

ca
o/

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

D
6D

-0
E9

C
-3

F7
A-

94
24

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: af4cc65b-7041-42e7-8e32-be9a1472451b



 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL  

E DIREITOS HUMANOS 

 

 

 
 

 
CNPJ 13.454.844/0001-54 

Rua Armando da Fonte, 197 – Bairro: Maurício de Nassau – Caruaru/PE - CEP.: 55012-025  
Fones: (81) 3701-1881( Fax ) / 3701-1882 / 3701-1883 / 3701-1884 

 
6 

2.3. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço inscrito nesta Ata de 
Registro de Preço ofertado no Pregão Eletrônico nº 063/2019, de acordo com a ordem de 
classificação das respectivas propostas de que integram este instrumento independente de 
transcrição, pelo prazo de validade do registro. 

 
2.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

o Órgão Gerenciador deve convocar os Fornecedores para negociarem a redução dos preços aos 
valores praticados pelo mercado. 

 
2.5. Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado devem 

ser liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 

2.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não puder 
comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador pode: 

 
2.6.1.  Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; 
 

2.6.2. Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 

2.7. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deve proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços ou dos itens correspondentes do referido fornecedor, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 
3.1.  É participante deste registro de preços a Secretaria de Educação de Caruaru. 
 
3.2.  A(s) empresa(s) Detentora(s) da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá(ão) manter 

as mesmas condições de qualidade do produto a ser fornecido, bem como a observância de todas as 
suas obrigações previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos 
participantes deste registro de preços.  

 
4. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
4.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, 

pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites 
previstos no Decreto Municipal nº 012/2009. 

 
4.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de 

Preços, devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, 
considerando se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos 
preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 
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4.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
inclusive quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não 
do fornecimento decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as 
obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos 
Participantes. 

 
4.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de 

Preços, realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços 
registrados. 

 
4.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
4.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, 

ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão 
Gerenciador e Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes 
que a aderirem. 

 
5. DA CONVOCAÇÃO PARA AS ASSINATURAS DECORRENTES DO REGISTRO DE PREÇO 
 
5.1.     A Detentora da Ata terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contado a partir da notificação, para assinar 

o Contrato ou entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, nos termos 
das contratações levadas a efeito;  

 
5.2.     A recusa injustificada da empresa Detentora da Ata em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido no item anterior, acarretará a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas. 

 
5.3.     A contratação será precedida da emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o adjudicatário 

para assinatura do termo de contrato. 
 
5.4.    No ato da contratação, se for o caso, a empresa Detentora da Ata deverá apresentar documento de 

procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o 
contrato em nome da empresa. 

 
6. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 
 
6.1.    A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a 

partir de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os 
preços registrados durante esse período. 

 
6.2.    Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei 8.666/1993, quando o fornecedor 

será convocado para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições estabelecidos, 
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sob pena de recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/1993, 
e subsequentes alterações; no entanto, tratando-se de compra com entrega imediata e integral dos 
bens adquiridos, poderá ser aplicado, a critério da Administração, o que determina o §4º do artigo 62 
da Lei de Licitação. 

 
6.3.    Em sendo formalizado o contrato, tendo em vista o disposto no item anterior, ele terá vigência de 12 

meses a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. 
 
6.4.    Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos neste registro de preços, somente será 

analisada, se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 
 
6.5.    Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da convocação para a assinatura do 

contratual ou se recuse a assiná-lo nas condições estabelecidas na proposta aceita, poderão ser 
convocados para assinar a Ata de Registro de Preços os participantes remanescentes, observada a 
ordem de classificação, em igual prazo e nas mesmas condições, observados os artigos do Decreto 
Municipal nº 012/2009, ou revogar a licitação, sem prejuízo das sanções previstas neste documento, 
e no art. 7º da Lei Federal 10.520/2002, observada a ampla defesa e o contraditório. 
 

7. DA ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTOS 
 
7.1.     A Contratada deverá providenciar o fornecimento dos itens solicitados no período máximo de 72 

(setenta e duas horas),contadas em dias úteis, a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento 
emitida pelo Departamento Responsável da SEDUC – Secretaria de Educação. 

 
7.2.     O Material adquirido deverá ser entregue no Depósito Central da SEDUC, localizado na Avenida 

José Marques Fontes, n° 21, Bairro Indianópolis, Caruaru/PE, conforme relação contida no Item 2.1, 
desta Ata de Registro, e observado a respectiva ordem de fornecimento emitida; 

 
7.3. Os produtos serão recebidos da seguinte forma: 

 
a) Provisoriamente – Os produtos serão recebidos pelo Departamento Alimentar Escolar da SEDUC 

responsável pelo recebimento dos produtos provenientes de suas solicitações, assim como o 
acompanhamento e fiscalização do contrato para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta de preços; 
 

b) Definitivamente – Os produtos serão recebidos definitivamente após a verificação da qualidade e 
quantidade dos produtos e consequente aceitação, mediante atestado do setor responsável. 
 

7.4. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações, quantidade e exigências constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídas no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar em dias úteis, e da 
notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo à aplicação de penalidades; 
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7.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 
7.6. Os materiais serão recebidos de modo imediato e definitivo, sendo de responsabilidade do fornecedor 

beneficiário os padrões adequados de segurança e qualidade, cabendo-lhe sanar quaisquer 
irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos. 

 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1.    Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo órgão Contratante, 

devendo a Detentora da Ata fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis após o recebimento da solicitação. 

 
8.2.    As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser 

solicitadas aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas 
necessárias. 

 
8.3.     Competirá ao servidor designado pelo órgão Contratante acompanhar, fiscalizar e verificar a 

conformidade das entregas. 
 
8.4.     A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pela Secretaria de Administração, estabelecido e 

registrado na assinatura da Ata, durante o período de sua vigência, para representá-la sempre que 
for necessário. 

 
9. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
9.1. A Secretaria de Educação, órgão gestor da Ata de Registro de Preços, é reservado o direito de, sem 
que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 
fiscalização sobre o cumprimento das especificações e condições desta contratação e, deverá, ainda: 
 

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços; 
 

9.1.2. Providenciar a publicação inicial e trimestral do extrato da Ata de Registro de Preços; 
 
9.1.3. Autorizar os órgãos e entidades participantes do registro de preços a firmar os contratos 
de adesão nos quantitativos determinados. 
 
9.1.4. Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de preços. 
 
9.1.5. Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens objeto da Ata de Registro de Preço. 
 
9.1.6. Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preço. 

 
10. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS CONTRATANTES 
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10.1. O órgão ou entidade Contratante deverá tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento 
das cláusulas deste registro de preços, obrigando-se, ainda, a: 
 

10.1.1.    Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados, após o cumprimento das 
formalidades legais. 
 
10.1.2.    Comunicar à detentora da Ata as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, 
exijam medidas corretivas por parte daquela. 
 
10.1.3.    Atestar a qualidade e quantidade do material fornecido pela empresa Detentora da Ata, 
verificando a conformidade dos itens entregues com as especificações e marcas registradas em 
Ata e com as quantidades solicitadas na autorização de fornecimento. 
 
10.1.4.    Competirá ao servidor designado pelo órgão aderente acompanhar, fiscalizar e verificar 
a conformidade das entregas. 
 
10.1.5. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Detentora 
da Ata. 

 
11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA / DETENTORA DA ATA 
 
11.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 

8.666/93, as seguintes: 
 

11.1.1.    Responsabilizar-se integralmente pelo objeto licitado, observadas as especificações, 
normas e outros detalhamentos que integram a Ata. 
 
11.1.2.    Não transferir, no todo ou em parte, o objeto da Ata. 
 
11.1.3.    Quando for o caso e no que for aplicável, cumprir e fazer cumprir, por parte de seus 
empregados e prepostos, as normas estabelecidas neste documento. 
 
11.1.4.    Indicar a marca do produto a ser fornecida e cumprir as obrigações de fornecimento da 
mesma marca, ou de marca superior, a critério e análise da Administração, por todo o período da 
vigência da Ata. 
 
11.1.5.     Adotar imediatamente após o recebimento da autorização para início do avençado, as 
medidas requeridas, informando em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que impossibilite 
assumir o estabelecido. 
 
11.1.6.    Toda entrega deverá ter prévia programação de data e hora com o Contratante. Se a 
Contratada for efetivar a entrega através de transportadora, deverá intermediar a exigência entre 
a empresa terceirizada e a Contratante. 
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11.1.7.    Entregar, sempre que houver, os produtos elencados neste registro de preços de 
acordo com as normas técnicas pertinentes e atualmente em vigor no país. 
 
11.1.8.    Entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, atendendo 
plena e satisfatoriamente ao especificado neste Termo de Referência e nos termos das 
contratações levadas a efeito, dentro do prazo de 08 (oito) dias corridos, a contar da autorização 
de fornecimento. 
 
11.1.9.    Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização do órgão Contratante, 
relativamente ao objeto da Ata. 
 
11.1.10. Assumir inteira responsabilidade do objeto fornecido, devendo o produto entregue 
receber prévia aprovação do órgão aderente, que se reserva no direito de recusá-lo, caso não 
satisfaça aos padrões especificados. 
 
11.1.11. O recebimento do objeto estará rigorosamente condicionado à verificação do 
atendimento às especificações contidas neste registro de preços e no Edital da licitação e, à 
Contratada que deixar de entregar os produtos ou entregá-los fora das especificações, deverão 
ser aplicadas as sanções estabelecidas no Termo de Referência e no Edital, além de arcar com 
todo o ônus proveniente do envio e devolução do objeto. 
 
11.1.12. Repor, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, quaisquer objetos comprovadamente 
danificados por seus empregados ou prepostos. 
 
11.1.13. Emitir relatórios gerenciais à Secretaria de Educação, responsável pela gestão da Ata 
de Registro de Preço, sempre que requisitada e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, no 
qual deverão constar os órgãos solicitantes, os itens adquiridos e os respectivos quantitativos, 
além de outras informações necessárias a critério da SEDUC. 
 
11.1.14. O relatório gerencial deverá estar acompanhado de nota fiscal/fatura de forma impressa 
e com arquivo em meio magnético com formato ".XLS" contendo os lançamentos relativos ao 
período pertinente. 
 
11.1.15. Manter, durante o prazo de vigência da Ata, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital relativas à licitação da qual decorreu o Registro de Preço, nos 
termos do art. 55, inc. XIII, da Lei nº 8.666/1993, o qual será observado mensalmente, quando 
dos pagamentos à Contratada. 
 
11.1.16. Manter representante com poderes legais para assinar Atas de Registro de Preço, 
respondendo por toda e qualquer questão relativa ao fornecimento aos órgãos e entidades do 
Poder Executivo municipal, disponibilizando, para tanto, telefone fixo, telefone celular e e-mail 
para futuros contatos. 
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11.1.17. Cumprir as demais exigências operacionais e demais disposições do Termo de 
Referência do Processo Licitatório nº 063/2019, que formalizou esta Ata de Registro de 
Preços. 

 
12. DO PAGAMENTO 
 
12.1. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta-corrente da contratada, por ordem 
bancária, a partir do recebimento da Nota Fiscal, quando mantidas as mesmas condições iniciais de 
habilitação e caso não haja fato impeditivo para o qual tenha concorrido à contratada. 
 

12.1.1. Os pagamentos serão realizados integralmente, em correspondência com os produtos 
efetivamente entregues no mês anterior ao do pagamento, conforme cronograma previsto no Anexo 
I - Termo de Referência deste edital. 
 
12.1.2. A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Secretariade Educação do 
Município de Caruaru/PE, Localizada na Avenida José Marques Fontes, n° 21, Indianópolis, 
Caruaru/PE, contendo o atesto do servidor responsável pelo recebimento dos produtos. 

 
12.2. Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 
 

a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, 

comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 

contratada. 
 
12.3. O pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota fiscal devidamente 
preenchida e indicação do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do objeto. 
 
12.4. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 
12.5. Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária. 
 
12.6. A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que desaconselhe o 
pagamento, será devolvida à contratada, para correção e nesse caso o prazo previsto no subitem 23.1 será 
interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da respectiva 
regularização.  
 
12.7. Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer 
atualização. 
 
12.8. A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado no 
Contrato. 
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12.9. Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato. 
 

12.9.1. Fica assegurado o re-equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da 
Lei 8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente 
comprovada através de documento (s). 

 
12.10. Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete, embalagem e todos e 
quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra 
natureza resultantes da execução do contrato. 

 
12.11. Atualização Monetária: 

 
12.11.1. Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a contratada não tenha 
concorrido de alguma forma; haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, 
pela variação acumulada do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e 
a data de sua efetiva realização. 

 
13. DAS PENALIDADES 
 
13.1. Se o contratado inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeito, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da lei 8.666/93, e ao pagamento 
de multa nos seguintes termos: 
 

13.1.1.Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do 
valor do fornecimento, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do 
fornecimento; 
13.1.2. Pela recusa em iniciar o fornecimento, caracterizada em cinco dias após o vencimento 
do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do fornecimento; 
13.1.3. Pela demora em corrigir falhas no fornecimento, a contar do segundo dia da data da 
notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia decorrido; 
13.1.4. Pela recusa da contratada em corrigir falhas no fornecimento, entendendo-se como 
recusa no fornecimento não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% 
(dez por cento) do valor do fornecimento rejeitado; 
13.1.5. Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Edital e não abrangida nos 
incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 

 
13.2. As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, 
ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor do contrato, sem prejuízo de perdas e danos 
cabíveis. 
 
13.3. Ficará sujeito a penalidade prevista no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 (impedimento de 
licitar e contratar), sem prejuízo das multas previstas neste Edital, no Contrato e nas demais cominações 
legais, o contratante ou licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, agir em 
conformidade com as hipóteses a seguir: 
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13.3.1. Não celebrar o contrato; 
13.3.2. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa em lugar de documentação legítima 
exigida para o certame; 
13.3.3. Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 
13.3.4. Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato; 
13.3.5. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

 
13.4. As sanções e penalidades previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pelas autoridades 
competentes, assegurados ao contratado ou ao adjudicatário, o contraditório e a ampla defesa. 
 
14. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
14.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de 
suas cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de 
Falência, Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da 
transferência do presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a 
execução do fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, bem como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa. 
 

14.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item 
anterior, caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este 
ser comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a 
empresa está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 
 

15. DA SUCESSÃO 
 
15.1. Este registro de preço obriga as partes contratantes e aos seus sucessores, que na falta delas 

assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento. 
 
16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
16.1. Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital do Processo 

CPL-E nº 063/2019 e nos termos da Legislação pertinente; 
 
16.2. No preço total dos produtos deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e 

contribuições), sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, comissões, pessoal, 
embalagem, seguros, encargos sociais e trabalhistas, assim como demais insumos inerentes que 
incidam ou venham a incidir sobre o objeto, sejam de que naturezas forem. 

 
16.3. O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições de 

habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação. 
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17. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
 
17.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico Nº 063/2019 -  
Registro de Preços de nº 024/2019 da CPL-E e seus anexos, do qual é parte integrante e complementar, 
vinculando-se ainda à proposta do Prestador Registrado. 

 
18. DO FORO 
 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Caruaru/PE para discussões de litígios decorrentes do objeto desta 
especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. 
 
 
Caruaru/PE, _____ de _________________ de 2020. 
 
 
 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Ana Maraíza de Sousa Silva 

Secretária 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS – SDSDH 

Carlos Eduardo Braga Farias - Secretário  
Secretário 

 
 
 

DEREPENTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA  
Carlos Wilson Lopes Barbosa  

Fornecedor Registrado 
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E DIREITOS HUMANOS 

 

 

CNPJ 13.454.844/0001-54 
Rua Armando da Fonte, 197 – Bairro: Maurício de Nassau – Caruaru/PE - CEP.: 55012-025  

Fones: (81) 3701-1881( Fax ) / 3701-1882 / 3701-1883 / 3701-1884 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 049/2020 - CPL/SDSDH 

 
Processo Licitatório Nº. 024/2020 - CPL/SDSDH 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 007/2020 – CPL/SDSDH 
REGISTRO DE PREÇO Nº. 004/2020 - CPL/SDSDH 
 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CARUARU, pessoa jurídica de direito público 
interno, sediado na Rua: Armando da Fonte, 197, Maurício de Nassau, Caruaru-PE, inscrito no CNPJ 
13.454.844/0001-54, através da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS, representado pelo Gestor Sr. Carlos Eduardo Braga Farias, brasileiro, casado, 
administrador, residente e domiciliado na Rua: Deputado Souto Filho, n.º 73, Bairro: Maurício de 
Nassau - Caruaru/PE, inscrito no CPF/MF sob nº. 023.469.724-52 e RG nº. 4.942.139 SSP/PE, 
doravante denominado simplesmente Órgão Gerenciador considerando o julgamento do PREGÃO 
ELETRONICO Nº 007/2020 - CPL/SDSDH para REGISTRO DE PREÇOS Nº. 004/2020 – CPL/SDSDH 
homologado no dia 24/07/2020 conforme PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 024/2020 - CPL/SDSDH; 
RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa JASMIM COLCHOES EIRELI, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede na Rod. do Sol, nº 964 – Loja 1ª pavimento dos fundos, Bairro: 
Balneário ponta da fruta, CEP: 29.128-470 - Vila Velha/ES , inscrita no CNPJ nº 37.094.401/0001-68,  
aqui representada por Sra. Elvira de Lourdes Machado Neta Temponi, brasileira, empresária, casada 
sob o regime de comunhão parcial de bens, inscrito no CPF/MF nº 072.508.166-08 e CNH nº 
03857800897 DETRAN/MG, residente e domiciliado na Rua João Monlevade, nº 244, Bairro Cidade 
Nobre, Ipatinga/MG, CEP 35.162-378, doravante denominado simplesmente de Fornecedor 
Registrado; atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata 
de Registro de Preços, sujeitando-se as partes as normas constantes da Lei Federal nº. 10.520/02; da 
Lei Complementar nº. 123/06; Lei Complementar 147/2014 e da Lei nº. 8.666/93 e alterações 
posteriores e mediante as condições a seguir expostas:  
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. Registro de preços para eventual e futura aquisição de colchões, destinados ao atendimento das 
famílias em vulnerabilidade social do município de Caruaru/PE, conforme quantitativos e especificações 
do Termo de Referência – Anexo I do Edital. 

 
1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os 
respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos produtos registrados, sendo-lhe facultada a 
utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro de preços preferência em igualdades de condições. 
 
2. DO PREÇO E REVISÃO 
 
2.1. O Fornecedor Registrado se compromete a fornecer os itens de acordo com os seguintes preços: 

 
Item Descrição  Unid. Quant. Marca Valor 

unitário R$  
Valor 

Total R$ 
01 Colchão em espuma, 

solteiro, não plastificado, 
UND. 300 Polar R$ 114.98 R$ 

34.494,00 
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com tratamento 
(antiácaro; antialérgico; 
antimorfo) com espuma 
100% poliuretano, tecido 
em poliéster com 
densidade no mínimo 
D23; com medidas 
aproximadas de: Altura 
(cm) 24 X Largura (cm) 
88 X Profundidade (cm) 
188. 

02 Colchão para berço com 
espuma D18 e tecido 
poliéster e  espuma 
100% poliuretano com 
tratamento (antiácaro; 
antialérgico; antibactéria; 
antifungo e antimofo) 
Com medidas 
aproximadas de: Altura 
(cm) 10 X Largura (cm) 
70 X e Profundidade 
(cm) 130. 

UND. 50 Polar R$ 49,90 R$ 
2.495,00  

 
2.1.1. O valor Total da Ata de Registro de Preços é de R$ 36.989,00 (trinta e seis mil e 
novecentos e oitenta e nove reais). 
 

2.2.    O preço a ser praticado está devidamente registrado neste instrumento e é considerado 
completo, ou seja, abrange todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, transporte 
ou de qualquer outra forma, que direta ou indiretamente possam incidir sobre o produto; 
 

2.3. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço inscrito nesta Ata 
de Registro de Preço ofertado no Pregão Eletrônico nº 007/2020 - CPL/SDSDH, de acordo com 
a ordem de classificação das respectivas propostas de que integram este instrumento 
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro.  
 

2.4.    Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o Órgão Gerenciador deve convocar os Fornecedores para negociarem a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

 
2.5.    Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

devem ser liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 

2.6.    Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não puder 
comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador pode: 

 
2.6.1. Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 
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2.6.2. Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 
 

2.7.    Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deve proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços ou dos itens correspondentes do referido fornecedor, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 
3.1.    São participantes deste registro de preços a administração pública direta e indireta do município 

de Caruaru 
 
3.2.     A(s) empresa(s) Detentora(s) da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá(ão) 

manter as mesmas condições de qualidade do produto a ser fornecido, bem como a observância 
de todas as suas obrigações previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os 
órgãos participantes deste registro de preços.  

 
4. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
4.1.    Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua 

vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em 
observância aos limites previstos no Decreto Municipal nº 014/2014.  

 
4.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de 

Preços, devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de 
adesão, considerando se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
4.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

inclusive quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão 
Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
4.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de 

Preços, realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços 
registrados. 

 
4.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
4.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na 

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços 
para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes, independente do número de Órgãos Não 
Participantes que a aderirem. 
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5. DA CONVOCAÇÃO PARA AS ASSINATURAS DECORRENTES DO REGISTRO DE PREÇO 
 
5.1.     A Detentora da Ata terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contado a partir da notificação, para 

assinar o Contrato ou entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, 
nos termos das contratações levadas a efeito;  

 
5.2.     A recusa injustificada da empresa Detentora da Ata em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido no item anterior, acarretará a aplicação 
das penalidades legalmente estabelecidas. 

 
5.3.     A contratação será precedida da emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o 

adjudicatário para assinatura do termo de contrato. 
 
5.4.    No ato da contratação, se for o caso, a empresa Detentora da Ata deverá apresentar documento 

de procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar 
o contrato em nome da empresa. 
 

6. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 
 
6.1.    A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses 

contados a partir de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o 
objeto e os preços registrados durante esse período. 

 
6.2.    Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei 8.666/1993, quando o 

fornecedor será convocado para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições 
estabelecidos, sob pena de recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei nº 8.666/1993, e subsequentes alterações; no entanto, tratando-se de compra com entrega 
imediata e integral dos produtos adquiridos, poderá ser aplicado, a critério da Administração, o 
que determina o §4º do artigo 62 da Lei de Licitação. 

 
6.3.    Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos neste registro de preços, somente será 

analisada, se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 
 
6.4.    Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da convocação para a assinatura do 

contratual ou se recuse a assiná-lo nas condições estabelecidas na proposta aceita, poderão ser 
convocados para assinar a Ata de Registro de Preços os participantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, em igual prazo e nas mesmas condições, observados os 
artigos Decreto Municipal nº 108/2017, ou revogar a licitação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste documento, e no art. 7º da Lei Federal 10.520/2002, observada a ampla defesa e 
o contraditório. 
    

7. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 
 
7.1. A Contratada deverá providenciar o fornecimento dos itens solicitados no período máximo 10 
(dez) dias corridos, contados da data da solicitação realizada pelo Órgão/Entidade demandante, 
podendo ser prorrogado mediante justificativa da Contratada.  

7.1.1. Os objetos serão recebidos da seguinte forma: 
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a) Provisoriamente – No ato da entrega do material, por servidor designado pela Secretaria de 
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, para posterior conferência de sua conformidade com as 
especificações do edital, da proposta e do contrato. Não havendo qualquer impropriedade explícita, 
será atestado esse recebimento. 

 

b) Definitivamente – Em até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento provisório; mediante “ATESTO” 
na nota fiscal/fatura; após, a comprovada adequação aos termos da proposta e do contrato, desde que 
não se verifiquem defeitos ou imperfeições. 

 
7.2. A adjudicatária ficará obrigada a trocar os produtos rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações, quantidades e exigências constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da 
notificação a Contratada, às suas custas, sem prejuízo à aplicação de penalidades. 

7.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
7.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil e penal da contratada. 
 
7.1. A Empresa Contratada deverá providenciar a entrega dos itens solicitados no local e horário 

estabelecidos na solicitação/autorização de fornecimento formal, sem qualquer ônus para o 
Contratante, nos endereços indicados abaixo:  

 
7.1.1. Os itens deverão ser entregues, no local, dia e horário estabelecidos pela Secretaria de 

Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, conforme abaixo: 
 

a) Locais de entrega:Almoxarifado Central  
Localizado na Rua Barão de Porto Seguro, nº 117, Maurício de Nassau - Caruaru - PE. 
 

b) Dias e horário de entrega: 
Segunda a sexta-feirade 7h00 as 13h00 

 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
8.1.  Aos órgãos gestores da Ata de Registro de Preços, é reservado o direito de, sem que de qualquer 
forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre 
o cumprimento das especificações e condições desta contratação e, deverá, ainda: 
 
8.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços; 
 
8.1.2. Providenciar a publicação inicial e trimestral do extrato da Ata de Registro de Preços; 
 
8.1.3. Autorizar os órgãos e entidades participantes do registro de preços a firmar os contratos de 
adesão nos quantitativos determinados. 
 
8.1.4. Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de preços. 
 
8.1.5. Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens objeto da Ata de Registro de Preço. 
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8.1.6. Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preço. 

 
9. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS CONTRATANTES 
 
9.1. Permitir acesso dos empregados da ADJUDICATÁRIA às suas dependências para a entrega dos 
materiais. 
 
9.2. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 
representante da ADJUDICATÁRIA. 
 
9.3. Solicitar a troca dos materiais que não atenderem às especificações do objeto contratado. 
 
9.4. Solicitar o fornecimento dos materiais objeto do Termo de Referência mediante a expedição de 
Ordem de Fornecimento. 
 
9.5. Devolver, no todo ou em parte, o material que não estiver com boa apresentação ou sem 
condições de ser consumido. 
 
9.6. Efetuar o pagamento na forma convencionada.  
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/DETENTORA DA ATA 
 
10.1.  Constituem obrigações da CONTRATADA, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei 
nº 8.666/93, as seguintes: 
 

10.2. Fornecer os quantitativos definidos pelo órgão/entidade, conforme consta deste Termo de 
Referência, no prazo estipulado, após Ordem de Fornecimento do material. 
 
10.3. Apresentar, no caso de interrupção ou atraso na entrega dos produtos solicitados, justificativa, por 
escrito, em até 24 (vinte e quatro) horas contadas a partir do prazo dado no item 7.1., a fim de que 
sejam adotadas as devidas providências, sem impedimento das sanções previstas no Contrato e na lei 
regente da matéria. 
 
10.4. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do MUNICÍPIO, ou 
ainda a terceiros, durante a execução do CONTRATO, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão/entidade. 
 
10.5. Comunicar ao órgão/entidade qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos 
solicitados. 
 
10.6. Efetuar a entrega dos materiais de acordo com as necessidades e o interesse do órgão/entidade, 
no prazo estabelecido no Termo de Referência e impedir que terceiros forneçam o material objeto do 
Termo de Referência. 
 
10.7. Assumir responsabilidade por todos os gastos com encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez 
que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o MUNICÍPIO. 
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10.8. Assumir todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes 
de trabalho, quando, em ocorrência da espécie; forem vítimas os seus empregados, durante a 
execução do Termo de Referência, ainda que acontecido em dependência do órgão/entidade. 
 
10.9. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à 
execução deste Termo de Referência, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência. 
 
10.10. Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação. 
 
10.11. A inadimplência do Fornecedor Registrado, com referência aos encargos estabelecidos no 
item anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao MUNICÍPIO, nem pode onerar o 
objeto deste Termo de Referência, razão pela qual a Fornecedor Registrado renuncia expressamente 
a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o MUNICÍPIO. 
 
11. DO PAGAMENTO 
 
11.1. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em contracorrente da contratada, por ordem 

bancária, após o recebimento definitivo, quando mantidas as mesmas condições iniciais de 
habilitação e caso não haja fato impeditivo para o qual tenha concorrido a contratada. 
 

11.1.1. Os pagamentos serão efetuados integralmente, em correspondência com o produto 
efetivamente entregue no mês anterior ao do pagamento. 
 
11.1.2. A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada no setor contábil, de cada 
órgão/entidade participante, com endereço designado no contrato; 
 
11.1.3. Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar ainda: 
 
a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
 
b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal; 
 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, 
comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 
 
11.1.4. A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que 
desaconselhe o pagamento, será devolvida à contratada, para correção e nesse caso o prazo 30 dias 
previsto será interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da 
respectiva regularização.  
 
11.1.5. Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer 
atualização. 
 

As
si

na
do

 p
or

 4
 p

es
so

as
:  

O
R

LA
N

D
O

 F
R

AN
C

IS
C

O
 S

IL
VA

 F
IL

H
O

, C
AR

LO
S 

ED
U

AR
D

O
 B

R
AG

A 
FA

R
IA

S,
 B

R
U

N
O

 L
U

C
AS

 B
AC

EL
AR

 e
 F

AB
R

ÍC
IO

 P
ER

EI
R

A 
D

A 
SI

LV
A

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ar
ua

ru
.1

do
c.

co
m

.b
r/v

er
ifi

ca
ca

o/
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 3
F9

3-
E9

9E
-3

B9
9-

1A
82

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: af4cc65b-7041-42e7-8e32-be9a1472451b



 

 

 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL  

E DIREITOS HUMANOS 

 

 

CNPJ 13.454.844/0001-54 
Rua Armando da Fonte, 197 – Bairro: Maurício de Nassau – Caruaru/PE - CEP.: 55012-025  

Fones: (81) 3701-1881( Fax ) / 3701-1882 / 3701-1883 / 3701-1884 

 

11.1.6. A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado no 
Contrato. 
 
11.1.7. Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato. 
 

 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, 
inciso II, d da Lei 8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão 
deverá estar suficientemente comprovada através de documento (s). 

 
12. DAS PENALIDADES 
 
12.1. Se o contratado inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeito, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da lei 8.666/93, 
e ao pagamento de multa nos seguintes termos: 

12.1.1. Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor do 
fornecimento, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento; 
12.1.2. Pela recusa em iniciar o fornecimento, caracterizada em cinco dias após o vencimento do 
prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do fornecimento; 
 
12.1.3. Pela demora em corrigir falhas no fornecimento, a contar do segundo dia da data da 
notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia decorrido; 
 
12.1.4. Pela recusa da contratada em corrigir falhas no fornecimento, entendendo-se como recusa 
no fornecimento não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por 
cento) do valor do fornecimento rejeitado; 
 
12.1.5. Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Edital e não abrangida nos 
incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 
 
12.2. As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, 
ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor do contrato, sem prejuízo de perdas e danos 
cabíveis. 
 
12.3. Ficará sujeito a penalidade prevista no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 (impedimento de 
licitar e contratar), sem prejuízo das multas previstas neste Edital, no Contrato e nas demais 
cominações legais, o contratante ou licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta, agir em conformidade com as hipóteses a seguir: 
 
12.3.1. Não celebrar o contrato; 

 
12.3.2. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa em lugar de documentação legítima 

exigida para o certame; 
 
12.3.3. Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 
 
12.3.4. Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato; 
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12.3.5. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
 
12.4. As sanções e penalidades previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pelas autoridades 
competentes, assegurados ao contratado ou ao adjudicatário, o contraditório e a ampla defesa. 
 
13. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 
13.1 São participantes deste registro de preços todos os órgãos e entidades integrantes do Poder 
Executivo do Município de Caruaru. 
 
13.2 A(s) empresa(s) Detentora(s) da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá(ão) 
manter as mesmas condições de qualidade do produto a ser fornecido, bem como a observância de 
todas as suas obrigações previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos 
participantes deste registro de preços.  
 
14. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 

 
14.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua 

vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em 
observância aos limites previstos no Decreto Municipal nº 012/2009. 
 

14.2. Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de 
Preços, devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de 
adesão, considerando se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
14.3. Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

inclusive quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão 
Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
14.4. Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de 

Preços, realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços 
registrados. 

 
14.5. As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
14.6. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na 

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços 
para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes, independente do número de Órgãos Não 
Participantes que a aderirem. 

 
15. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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15.1.Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de 
suas cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de 
Falência, Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da 
transferência do presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante 
a execução do fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações, bem como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa.  
 
  15.1.1. Empresa detentora Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, 

de que trata o item anterior, caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado 
em juízo, devendo este ser comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente 
que certifique que a empresa está apta econômica e financeiramente a cumprir com as 
obrigações assumidas. 
 

16. DA SUCESSÃO 
 
16.1 Este registro de preço obriga as partes contratantes e aos seus sucessores, que na falta delas 

assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento. 
 
17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
17.1. Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital de Pregão 
Eletrônico nº. 007/2020 - CPL/SDSDH para Registros de Preços nº 004/2020 - CPL/SDSDH e nos 
termos da Legislação pertinente;  
 
17.2. No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e 
contribuições), sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, comissões, pessoal, 
embalagem, seguros, encargos sociais e trabalhistas, assim como demais insumos inerentes que 
incidam ou venham a incidir sobre o objeto, sejam de que naturezas forem. 
 
17.3. O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições 
de habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação. 
 
16. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
 
16.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Processo de Licitação nº. 
024/2020 - CPL/SDSDH - Pregão Eletrônico nº. 007/2020 - CPL/SDSDH - Registro de Preços de nº. 
004/2020 - CPL/SDSDH e seus anexos, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se 
ainda à proposta do Prestador Registrado.  
 
17. DA PUBLICAÇÃO 
 
17.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial, como condição de 
sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei  8.666/93. 
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18. DO FORO 
 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Caruaru-PE para discussões de litígios decorrentes do objeto 
desta especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. 
 
18.2. E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata de Registro de Preços em uma única 
via, devendo o mesmo ser disponibilizado para todas as partes interessadas através do 
caruaru.1doc.com.br 

 
 

Caruaru, 28 de julho de 2020. 
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS  
Carlos Eduardo Braga Farias – Gestor / Secretário 

Órgão Gerenciador 
 
 

JASMIM COLCHOES EIRELI  
Elvira de Lourdes Machado Neta Temponi - Representante Legal 

Fornecedor Registrado 
 
 
 
 
 

 
 

 

 

ELVIRA DE 

LOURDES 

MACHADO NETA 

TEMPONI:072508

16608

Assinado de forma digital 

por ELVIRA DE LOURDES 

MACHADO NETA 

TEMPONI:07250816608 

Dados: 2020.07.29 

10:49:16 -03'00'

As
si

na
do

 p
or

 4
 p

es
so

as
:  

O
R

LA
N

D
O

 F
R

AN
C

IS
C

O
 S

IL
VA

 F
IL

H
O

, C
AR

LO
S 

ED
U

AR
D

O
 B

R
AG

A 
FA

R
IA

S,
 B

R
U

N
O

 L
U

C
AS

 B
AC

EL
AR

 e
 F

AB
R

ÍC
IO

 P
ER

EI
R

A 
D

A 
SI

LV
A

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ar
ua

ru
.1

do
c.

co
m

.b
r/v

er
ifi

ca
ca

o/
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 3
F9

3-
E9

9E
-3

B9
9-

1A
82

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: af4cc65b-7041-42e7-8e32-be9a1472451b



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 3F93-E99E-3B99-1A82

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ORLANDO FRANCISCO SILVA FILHO (CPF 033.039.634-01) em 29/07/2020 14:52:55 (GMT-03:00)
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

CARLOS EDUARDO BRAGA FARIAS (CPF 023.469.724-52) em 29/07/2020 16:06:05 (GMT-03:00)
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

BRUNO LUCAS BACELAR (CPF 024.509.124-60) em 29/07/2020 16:35:07 (GMT-03:00)
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

FABRÍCIO PEREIRA DA SILVA (CPF 021.287.354-75) em 29/07/2020 19:32:22 (GMT-03:00)
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caruaru.1doc.com.br/verificacao/3F93-E99E-3B99-1A82

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: af4cc65b-7041-42e7-8e32-be9a1472451b



 

 

 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL  

E DIREITOS HUMANOS 

 

 

CNPJ 13.454.844/0001-54 
Rua Armando da Fonte, 197 – Bairro: Maurício de Nassau – Caruaru/PE - CEP.: 55012-025  

Fones: (81) 3701-1881( Fax ) / 3701-1882 / 3701-1883 / 3701-1884 

 

 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 050/2020 CPL/SDSDH 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 026/2020 - CPL/SDSDH 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 010/2020 – CPL/SDSDH 
REGISTRO DE PREÇO Nº. 005/2020 - CPL/SDSDH 
 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CARUARU, pessoa jurídica de direito público 
interno, sediado na Rua: Armando da Fonte, 197, Maurício de Nassau, Caruaru-PE, inscrito no CNPJ 
13.454.844/0001-54, através da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS, representado pelo Gestor e Secretário o Sr. Carlos Eduardo Braga Farias, brasileiro, 
casado, administrador, residente e domiciliada na Rua: Deputado Souto Filho, n.º 73, Bairro: Maurício 
de Nassau - Caruaru/PE, inscrita no CPF/MF sob nº. 023.469.724-52 e RG nº. 4.942.139 SSP/PE, 
doravante denominado simplesmente Órgão Gerenciador considerando o julgamento do PREGÃO 
ELETRONICO Nº 010/2020 - CPL/SDSDH para REGISTRO DE PREÇOS Nº. 005/2020 – CPL/SDSDH 
homologado no dia 11/08/2020 conforme PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 026/2020 - CPL/SDSDH; 
RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa MACHADO ARMARINHOS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rodovia AL 115 – nº 2502, Bairro: Graciliano Ramos,  Palmeira 
dos Índios/AL, CEP 57.604-595, Inscrita no CNPJ nº 24.174.062/0001-88, aqui representada pelo Sr. Ivson 
Machado de Arruda, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, inscrito no CPF/MF 
n.º 640.493.884-72 e RG n.º 384.120 SSP-AL, residente e domiciliado na Rua: Fernandes Lima, n.º 66 Bairro: Centro 
– Palmeira dos Índios/AL, CEP: 57.600-120. Doravante denominado simplesmente de Fornecedor 
Registrado; atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata 
de Registro de Preços, sujeitando-se as partes as normas constantes da Lei Federal nº. 10.520/02; da 
Lei Complementar nº. 123/06; Lei Complementar 147/2014 e da Lei nº. 8.666/93 e alterações 
posteriores e mediante as condições a seguir expostas:  
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. Registro de preços para eventual e futura aquisição de material de limpeza, material de limpeza 
de piscinas, material de higiene e descartáveis para atendimento das necessidades dos órgãos e 
entidades da administração direta e indireta da Prefeitura Municipal de Caruaru, conforme quantitativos 
e especificações do Termo de Referência – Anexo I do Edital.  

1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os 
respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos produtos registrados, sendo-lhe facultada a 
utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro de preços preferência em igualdades de condições. 
 
2. DO PREÇO E REVISÃO 
 
2.1. O Fornecedor Registrado se compromete a fornecer os itens de acordo com os seguintes preços: 
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ITENS - EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (artigo 48,III da lei 
123/2006) 

 
Item Descrição  Unid. Quant. Marca Valor 

unitário R$  
Valor Total 

R$ 

37 

QUENTINHA DE 
ISOPOR, redonda, para 
refeições com 
capacidade para 500 ml, 
cor branca. Embalagem: 
Pacote com 25 unidades 

Pacote 2000 ULTRA R$ 5,24 R$ 10.480,00 

38 

TAMPA PARA A 
QUENTINHA DE 
ISOPOR, redonda, para 
refeições com 
capacidade para 500 ml, 
cor branca. Embalagem: 
Pacote com 25 
unidades. 

Pacote 2000 ULTRA R$ 5,24 R$ 10.480,00 

39 

KIT POTE - Embalagem 
descartável transparente 
com tampa de 500ml 
pacote com 25 unidades 
– para sopa – resitente a 
alta temperatura. 

Pacote 1000 ULTRA R$ 10,89 R$ 10.890,00 

 
 
 
2.1.1. O valor Total da Ata de Registro de Preços é de R$ 31.850,00 (trinta e um mil e 
oitocentos e cinquenta reais). 

 
2.2.    O preço a ser praticado está devidamente registrado neste instrumento e é considerado 

completo, ou seja, abrange todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, transporte 
ou de qualquer outra forma, que direta ou indiretamente possam incidir sobre o produto; 
 

2.3. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço inscrito nesta Ata 
de Registro de Preço ofertado no Pregão Eletrônico nº 010/2020 - CPL/SDSDH, de acordo com 
a ordem de classificação das respectivas propostas de que integram este instrumento 
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro.  
 

2.4.    Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o Órgão Gerenciador deve convocar os Fornecedores para negociarem a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

 
2.5.    Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

devem ser liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
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2.6.    Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não puder 
comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador pode: 

 
2.6.1. Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 
 

2.6.2. Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 
 

2.7.    Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deve proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços ou dos itens correspondentes do referido fornecedor, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 
3.1.    São participantes deste registro de preços a administração pública direta e indireta do município 

de Caruaru 
 
3.2.     A(s) empresa(s) Detentora(s) da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá(ão) 

manter as mesmas condições de qualidade do produto a ser fornecido, bem como a observância 
de todas as suas obrigações previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os 
órgãos participantes deste registro de preços.  

 
4. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
4.1.    Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua 

vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em 
observância aos limites previstos no Decreto Municipal nº 014/2014.  

 
4.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de 

Preços, devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de 
adesão, considerando se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
4.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

inclusive quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão 
Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
4.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de 

Preços, realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços 
registrados. 

 
4.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 
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4.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na 

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços 
para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes, independente do número de Órgãos Não 
Participantes que a aderirem. 

 
5. DA CONVOCAÇÃO PARA AS ASSINATURAS DECORRENTES DO REGISTRO DE PREÇO 
 
5.1.     A Detentora da Ata terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contado a partir da notificação, para 

assinar o Contrato ou entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, 
nos termos das contratações levadas a efeito;  

 
5.2.     A recusa injustificada da empresa Detentora da Ata em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido no item anterior, acarretará a aplicação 
das penalidades legalmente estabelecidas. 

 
5.3.     A contratação será precedida da emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o 

adjudicatário para assinatura do termo de contrato. 
 
5.4.    No ato da contratação, se for o caso, a empresa Detentora da Ata deverá apresentar documento 

de procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar 
o contrato em nome da empresa. 
 

6. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 
 
6.1.    A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses 

contados a partir de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o 
objeto e os preços registrados durante esse período. 

 
6.2.    Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei 8.666/1993, quando o 

fornecedor será convocado para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições 
estabelecidos, sob pena de recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei nº 8.666/1993, e subsequentes alterações; no entanto, tratando-se de compra com entrega 
imediata e integral dos produtos adquiridos, poderá ser aplicado, a critério da Administração, o 
que determina o §4º do artigo 62 da Lei de Licitação. 

 
6.3.    Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos neste registro de preços, somente será 

analisada, se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 
 
6.4.    Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da convocação para a assinatura do 

contratual ou se recuse a assiná-lo nas condições estabelecidas na proposta aceita, poderão ser 
convocados para assinar a Ata de Registro de Preços os participantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, em igual prazo e nas mesmas condições, observados os 
artigos Decreto Municipal nº 108/2017, ou revogar a licitação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste documento, e no art. 7º da Lei Federal 10.520/2002, observada a ampla defesa e 
o contraditório. 
    

7. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 
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7.1. A Contratada deverá providenciar o fornecimento dos itens solicitados no período máximo 05 
(cinco) dias úteis, contados da data da solicitação realizada pelo Órgão/Entidade demandante, 
podendo ser prorrogado mediante justificativa da Contratada.  

7.1.1. Os objetos serão recebidos da seguinte forma: 
 

a) Provisoriamente – Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 01 (um) dia útil, pelo 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência, 
proposta e no contrato.  

b) Definitivamente – Em até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento provisório; mediante 
“ATESTO” na nota fiscal/fatura; após, a comprovada adequação aos termos da proposta e do 
contrato, desde que não se verifiquem defeitos ou imperfeições. 

 
7.2. A adjudicatária ficará obrigada a trocar os produtos rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações, quantidades e exigências constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da 
notificação a Contratada, às suas custas, sem prejuízo à aplicação de penalidades. 

7.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
7.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil e penal da contratada. 
 
7.1. A Empresa Contratada deverá providenciar a entrega dos itens solicitados no local e horário 

estabelecidos na solicitação/autorização de fornecimento formal, sem qualquer ônus para o 
Contratante, nos endereços indicados abaixo:  

 
ÓRGÃO/ENTIDADE ENDEREÇO PARA ENTREGA 

SDSDH - Secretaria de Desenvolvimento Social e 
Direitos Humanos 

Almoxarifado Central, localizado na Rua Barão de 
Porto Seguro, 117- Bairro Maurício de Nassau - 
Caruaru - PE. 

 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
8.1.  Aos órgãos gestores da Ata de Registro de Preços, é reservado o direito de, sem que de qualquer 
forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre 
o cumprimento das especificações e condições desta contratação e, deverá, ainda: 
 
8.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços; 
 
8.1.2. Providenciar a publicação inicial e trimestral do extrato da Ata de Registro de Preços; 
 
8.1.3. Autorizar os órgãos e entidades participantes do registro de preços a firmar os contratos de 
adesão nos quantitativos determinados. 
 
8.1.4. Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de preços. 
 
8.1.5. Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens objeto da Ata de Registro de Preço. 
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8.1.6. Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preço. 

 
9. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS CONTRATANTES 
 
9.1. Permitir acesso dos empregados da ADJUDICATÁRIA às suas dependências para a entrega dos 
materiais. 
 
9.2. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 
representante da ADJUDICATÁRIA. 
 
9.3. Solicitar a troca dos materiais que não atenderem às especificações do objeto contratado. 
 
9.4. Solicitar o fornecimento dos materiais objeto do Termo de Referência mediante a expedição de 
Ordem de Fornecimento. 
 
9.5. Devolver, no todo ou em parte, o material que não estiver com boa apresentação ou sem 
condições de ser consumido. 
 
9.6. Efetuar o pagamento na forma convencionada.  
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/DETENTORA DA ATA 
 
10.1.  Constituem obrigações da CONTRATADA, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei 
nº 8.666/93, as seguintes: 
 

10.2. Fornecer os quantitativos definidos pelo órgão/entidade, conforme consta deste Termo de 
Referência, no prazo estipulado, após Ordem de Fornecimento do material. 
 
10.3. Apresentar, no caso de interrupção ou atraso na entrega dos produtos solicitados, justificativa, por 
escrito, em até 24 (vinte e quatro) horas contadas a partir do prazo dado no item 7.1., a fim de que 
sejam adotadas as devidas providências, sem impedimento das sanções previstas no Contrato e na lei 
regente da matéria. 
 
10.4. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do MUNICÍPIO, ou 
ainda a terceiros, durante a execução do CONTRATO, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão/entidade. 
 
10.5. Comunicar ao órgão/entidade qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos 
solicitados. 
 
10.6. Efetuar a entrega dos materiais de acordo com as necessidades e o interesse do órgão/entidade, 
no prazo estabelecido no Termo de Referência e impedir que terceiros forneçam o material objeto do 
Termo de Referência. 
 
10.7. Assumir responsabilidade por todos os gastos com encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez 
que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o MUNICÍPIO. 
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10.8. Assumir todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes 
de trabalho, quando, em ocorrência da espécie; forem vítimas os seus empregados, durante a 
execução do Termo de Referência, ainda que acontecido em dependência do órgão/entidade. 
 
10.9. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à 
execução deste Termo de Referência, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência. 
 
10.10. Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação. 
 
10.11. A inadimplência do Fornecedor Registrado, com referência aos encargos estabelecidos no 
item anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao MUNICÍPIO, nem pode onerar o 
objeto deste Termo de Referência, razão pela qual a Fornecedor Registrado renuncia expressamente 
a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o MUNICÍPIO. 
 
11. DO PAGAMENTO 
 
11.1. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta-corrente da contratada, por ordem 

bancária, após o recebimento definitivo, quando mantidas as mesmas condições iniciais de 
habilitação e caso não haja fato impeditivo para o qual tenha concorrido a contratada. 
 

11.1.1. Os pagamentos serão efetuados integralmente, em correspondência com o produto 
efetivamente entregue no mês anterior ao do pagamento. 
 
11.1.2. A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada no setor contábil, de cada 
órgão/entidade participante, com endereço designado no contrato; 
 
11.1.3. Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar ainda: 
 
a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
 
b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal; 
 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, 
comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 
 
11.1.4. A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que 
desaconselhe o pagamento, será devolvida à contratada, para correção e nesse caso o prazo 30 dias 
previsto será interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da 
respectiva regularização.  
 
11.1.5. Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer 
atualização. 
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11.1.6. A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado no 
Contrato. 
 
11.1.7. Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato. 
 

 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, 
inciso II, d da Lei 8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão 
deverá estar suficientemente comprovada através de documento (s). 

 
12. DAS PENALIDADES 
 
12.1. Se o contratado inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeito, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da lei 8.666/93, 
e ao pagamento de multa nos seguintes termos: 

12.1.1. Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor do 
fornecimento, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento; 
12.1.2. Pela recusa em iniciar o fornecimento, caracterizada em cinco dias após o vencimento do 
prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do fornecimento; 
 
12.1.3. Pela demora em corrigir falhas no fornecimento, a contar do segundo dia da data da 
notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia decorrido; 
 
12.1.4. Pela recusa da contratada em corrigir falhas no fornecimento, entendendo-se como recusa 
no fornecimento não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por 
cento) do valor do fornecimento rejeitado; 
 
12.1.5. Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Edital e não abrangida nos 
incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 
 
12.2. As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, 
ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor do contrato, sem prejuízo de perdas e danos 
cabíveis. 
 
12.3. Ficará sujeito a penalidade prevista no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 (impedimento de 
licitar e contratar), sem prejuízo das multas previstas neste Edital, no Contrato e nas demais 
cominações legais, o contratante ou licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta, agir em conformidade com as hipóteses a seguir: 
 
12.3.1. Não celebrar o contrato; 
 
12.3.2. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa em lugar de documentação legítima 

exigida para o certame; 
 
12.3.3. Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 
 
12.3.4. Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato; 
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12.3.5. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
 
12.4. As sanções e penalidades previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pelas autoridades 
competentes, assegurados ao contratado ou ao adjudicatário, o contraditório e a ampla defesa. 
 
13. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 
13.1 São participantes deste registro de preços todos os órgãos e entidades integrantes do Poder 
Executivo do Município de Caruaru. 
 
13.2 A(s) empresa(s) Detentora(s) da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá(ão) 
manter as mesmas condições de qualidade do produto a ser fornecido, bem como a observância de 
todas as suas obrigações previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos 
participantes deste registro de preços.  
 
14. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 

 
14.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua 

vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em 
observância aos limites previstos no Decreto Municipal nº 012/2009. 
 

14.2. Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de 
Preços, devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de 
adesão, considerando se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
14.3. Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

inclusive quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão 
Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
14.4. Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de 

Preços, realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços 
registrados. 

 
14.5. As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
14.6. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na 

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços 
para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes, independente do número de Órgãos Não 
Participantes que a aderirem. 

 
15.DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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15.1.Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de 
suas cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de 
Falência, Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da 
transferência do presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante 
a execução do fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações, bem como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa.  
 
  15.1.1. Empresa detentora Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, 

de que trata o item anterior, caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado 
em juízo, devendo este ser comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente 
que certifique que a empresa está apta econômica e financeiramente a cumprir com as 
obrigações assumidas. 
 

15. DA SUCESSÃO 
 
16.1 Este registro de preço obriga as partes contratantes e aos seus sucessores, que na falta delas 

assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento. 
 
17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
17.1. Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital de Pregão 
Eletrônico nº. 010/2020 - CPL/SDSDH para Registros de Preços nº 005/2020 - CPL/SDSDH e nos 
termos da Legislação pertinente;  
 
17.2. No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e 
contribuições), sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, comissões, pessoal, 
embalagem, seguros, encargos sociais e trabalhistas, assim como demais insumos inerentes que 
incidam ou venham a incidir sobre o objeto, sejam de que naturezas forem. 
 
17.3. O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições 
de habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação. 
 
16. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
 
16.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Processo de Licitação nº. 
026/2020 - CPL/SDSDH - Pregão Eletrônico nº. 010/2020 - CPL/SDSDH - Registro de Preços de nº. 
005/2020 - CPL/SDSDH e seus anexos, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se 
ainda à proposta do Prestador Registrado.  
 
17. DA PUBLICAÇÃO 
 
17.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial, como condição de 
sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei  8.666/93. 
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18. DO FORO 
 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Caruaru-PE para discussões de litígios decorrentes do objeto 
desta especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. 
 
18.2. E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata de Registro de Preços em uma única 
via, devendo a mesma ser disponibilizada para todas as partes interessadas através do 
caruaru.1doc.com.br 

 
Caruaru, 17 de agosto de 2020. 

 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS  

Carlos Eduardo Braga Farias – Gestor / Secretário 
Órgão Gerenciador 

 
 
 

MACHADO ARMARINHOS LTDA  
Ivson Machado de Arruda – Representante Legal 

Fornecedor Registrado 
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL  E 

DIREITOS HUMANOS 
 

       MUNICÍPIO DE CARUARU 
 

Página 1 de 2 
 

CNPJ 13.454.844/0001-54 
Rua Armando da Fonte, 197 – Bairro: Maurício de Nassau – Caruaru/PE - CEP.: 55012-025  

Fones: (81) 3701-1881( Fax ) / 3701-1882 / 3701-1883 / 3701-1884 
 

1º. (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N.º 051/2020 CPL/E QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, POR INTERMÉDIO 
DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS – SDSDH E A EMPRESA TRIUNFO COMÉRCIO DE  
ALIMENTOS, PAPÉIS E MATERIAL DE LIMPEZA EIRELI. 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 063/2019- PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº. 063/2019. REGISTRO DE PREÇOS Nº. 024/2019. 

 
O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 13.454.844/0001 – 54, por intermédio da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
E DIREITOS HUMANOS – SDSDH, sediada na Rua Armando da Fonte, n° 197 - Bairro Maurício de Nassau, 
Caruaru/PE ,aqui representado por seu Gestor e Secretário, Sr. Carlos Eduardo Braga Farias, brasileiro, 
administrador, residente e domiciliado na Rua Deputado Souto Filho, 73, Bairro Maurício de Nassau - 
Caruaru/PE, inscrito no CPF/MF sob nº. 023.469.724-52 e RG nº. 4.942.139 SSP/PE, doravante denominado 
simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, e a empresa TRIUNFO COMÉRCIO DE  ALIMENTOS, PAPÉIS E 
MATERIAL DE LIMPEZA EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 30.743.270/0001-53, com   sede na Rua Ana Barreto, 
160b, GP-C, Jardim Jordão, Jaboatão dos Guararapes - PE, CEP 54.315-050, aqui representado pelo Sr. 
Gustavo Fernandes da Silva, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado à Rua dos Sapotis, n° 
307,Apt°. 502, Sul, Torre 5, Paiva, Cabo de Santo Agostinho/PE. CEP: 54.522-125, inscrito no CPF/MF sob o n° 
380.128.058-63, e na CNH sob o n° 05417380807DETRAN/SP, doravante denominado simplesmente de 
FORNECEDOR REGISTRADO; atendendo as condições previstas no instrumento no PROCESSO DE 
LICITAÇÃO Nº 063/2019 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2019  -REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2019 
sujeitando-se as partes as normas constantes da Lei Federal nº 10.520/02; da Lei Complementar nº 123/06; Lei 
Complementar 147/14 e da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores e mediante as condições a seguir expostas. 
 
JUSTIFICATIVA: Justifica-se o presente Termo Aditivo na solicitação apresentada pela empresa TRIUNFO 
COMÉRCIO DE  ALIMENTOS, PAPÉIS E MATERIAL DE LIMPEZA EIRELI, devidamente acatado pela 
Secretaria de Administração, nos termos da documentação anexada no Memorando 16.221/2020 e no Parecer 
Jurídico emitido pela Procuradoria Geral do Município, parte integrante deste instrumento, independentemente 
de transcrição.  
 
FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: O Presente Termo Aditivo fundamenta-se juridicamente no artigo 65 da Lei 
8.666/93 e demais alterações, que se regerá pelas cláusulas e condições a seguir. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA– DO OBJETO -Constitui objeto do presente instrumento o equilíbrio econômico-
financeiro da Ata de Registro de Preços nº. 051/2020 CPL/E quanto ao item 94; conforme percentual e valor 
indicado na planilha constante do Memorando 16.221/2020, conforme abaixo detalhado: 

 
ITENS - EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (artigo 48, III da Lei 
123/2006). 

Item Especificação Unid. Quant. 
Ref. 

Saldo 
ARP 

Marca 
Registrada  

Valor 
unitário R$ 
Registrado 

Perc. 
Aplicado 

Valor Unitário 
Reequilibrado 

Valor Total 
Repactuado 

R$ 

94 SARDINHA EM CONSERVA – 
Preparada com pescado fresco, 
limpo, evisceradas, cozidos e 
imersas em óleo de soja 
contendo naturalmente Ômega 
3. Acondicionadas em recipiente 
de folhas de ladres íntegro, 
resistente, vedado 
hermeticamente e limpo. 
Embalagem contendo no 
mínimo 125g de peso líquido 
drenado. A embalagem deverá 
conter externamente os dados 

Caixa 147 88 118,81 25,56% R$ 148,93 21.892,71 
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CLÁUSULA SEGUNDA– DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES GERAIS - Ficam mantidos sem qualquer alteração os 
demais termos, cláusulas e condições contidas na Ata de Registro de Preços 051/2020 CPL/E, celebrada entre 
as partes interessadas que não conflitem com o presente Termo Aditivo.  
 
E por estarem assim justos e acordados, firmam o presente Termo de aditamento em uma única via, disponível 
para acesso através do https//caruaru.1doc.com.br. 
 
Caruaru/PE, 21 de outubro de 2020. 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS – SDSDH 

Carlos Eduardo Braga Farias  
Órgão Gerenciador 

 
 

TRIUNFO COMÉRCIO DE  ALIMENTOS, PAPÉIS E MATERIAL DE LIMPEZA EIRELI 
Gustavo Fernandes da Silva 

Fornecedor Registrado 
 

 

de identificação e procedência: 
informação nutricional, nº de 
lote, data de validade, 
quantidade do produto e deverá 
ter registro no Ministério da 
Agricultura. O produto deverá 
apresentar vaidade mínima de 6 
meses a partir da data de 
entrega.  Caixas com 50 
unidades. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. º 051/2020CPL/E 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 063/2019 CPL/E 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 063/2019- CPL/E 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 024/2019- CPL/E  
 
O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 13.454.844/0001 – 54, através da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTOSOCIAL E 
DIREITOS HUMANOS – SDSDH,sediada na Rua Armando da Fonte, n° 197, bairro Maurício de Nassau, 
Caruaru/PE, pelo Sr. Carlos Wilson Lopes Barbosa, brasileiro, solteiro, comerciante, residente e 
domiciliado à Rua Barão do Rio Branco, n° 44, Planalto– São José do Egito/PE. CEP: 56.700-000, inscrito 
no CPF/MF sob o n° 074.447.934-76, e na CNH sob o n° 040586913-44 - DETRAN/PE, doravante 
denominado simplesmente Órgão Gerenciador, considerando o julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 063/2019 para REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2019 homologado no dia 07/02/2020 para os itens 17, 
18, 20 e 35; e no dia 10/02/2020 para os itens 58, 94 e 100, conforme PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 
0063/2019; RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa vencedora do certame, 
TRIUNFO COMÉRCIO DE ALIMENTOS, PAPÉIS E MATERIAL DE LIMPEZA EIRELI, CNPJ nº 
30.743.270/0001-53, com sede na Rua Ana Barreto, 160b, GP-C, Jardim Jordão, Jaboatão dos Guararapes 
- PE, CEP 54.315-050, aqui representado pelo Sr. Gustavo Fernandes da Silva, brasileiro, casado, 
empresário, residente e domiciliado à Rua dos Sapotis, n° 307, Apt°. 502, Sul, Torre 5, Paiva, Cabo de 
Santo Agostinho/PE. CEP: 54.522-125, inscrito no CPF/MF sob o n° 380.128.058-63, e na CNH sob o n° 
05417380807 DETRAN/SP, doravante denominada simplesmente de Fornecedor Registrado; atendendo 
as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, 
sujeitando-se as partes as normas constantes da Lei Federal nº 10.520/02; da Lei Complementar nº 123/06; 
Lei Complementar 147/14 e da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores e mediante as condições a seguir 
expostas:  
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. Registro de preços para contratação do fornecimento de gêneros alimentícios não perecíveis, a 

fim de atender às necessidades da secretaria municipal de educação – SEDUC e dos demais órgãos e 
entidades da administração direta e indireta da prefeitura municipal de caruaru (PMC), durante o 
período de 12 (doze) meses, conforme especificações e quantidades indicadas no termo de referência 
– Anexo I deste Edital. 

 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os 

respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a 
utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro de preços preferência em igualdades de condições. 

 
2. DO PREÇO E REVISÃO 
2.1. O Fornecedor se compromete a fornecer os itens de acordo com os seguintes preços: 
2.2.  

ITENS - EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (artigo 
48, III da Lei 123/2006) 
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Item Especificação Unid. Quant. Embalagem Marca Valor unitário 
R$ 

Valor 
total R$ 

17  
CAFÉ – Torrado e moído em pó, 
devendo conter até 30% de grãos 
conilon, 20% pretos/verdes/ardidos, 
isentos de grãos pretos, verdes ou 
fermentados crus, sãos e limpos, na 
cor castanho claro moderado 
escuro, sem amargor em grãos 
inteiros torrados, aroma e sabor 
característicos de regular a intenso, 
isento de gosto rizoma, qualidade 
global mínimo aceitável maior que 
3,5 pontos na escala sensorial de 0 
a 10 contendo impurezas máximas  
de 1% e umidade até 5%. 

FARDO 124 Acondicionado em 
embalagem 

apropriada, fardo com 
20 pacotes de 250 
gramas e selo da 

ABIC. 

BOA 
VIAGEM 

68,97 8.552,28 

18 CALDO DE CARNE – Composto de 
sal, amido, glutamato monossódico, 
açúcar, alho, cebola, gordura 
vegetal, extrato de carne. Validade 
mínima de 10 meses a contar da 
data da entrega, em tablete com, no 
mínimo, 19g cada, acondicionado 
em caixa de papel-cartão, contendo, 
no mínimo, 456 g e suas condições 
deverão estar de acordo com a NTA 
– 70 (Decreto 12486, de 20/10/78). 

CAIXA 7 Cx c/20 Display com 
24 cartuchos. 

ARISCO 126,18 883,26 

20 CALDO DE GALINHA - Composto 
de sal, amido, glutamato 
monossódico, açúcar, alho, cebola, 
gordura vegetal, extrato de carne. 
Validade mínima de 10 meses a 
contar da data da entrega, em 
tablete com, no mínimo, 19g cada, 
acondicionado em caixa de papel-
cartão, contendo, no mínimo, 456g. 
Suas condições deverão estar de 
acordo com a NTA – 70 (Decreto 
12486, de 20/10/78). 

CAIXA 7 Cx c/20 Display com 
24 cartuchos. 

ARISCO 112,84 789,88 

35 Colorífico Sem Sal– Produto obtido   
a partir da semente de urucum, sem 
adição de sal, com cheiro e sabor 
próprio, isento de sujidades 
ingredientes em perfeito estado de 
conservação. Validade mínima de 8 
meses a contar da data de entrega. 

FARDO 44 Acondicionados em 
embalagem plástica 

contendo 100g e suas 
condições devem 

estar de acordo com o 
decreto 12.486 de 

20/10/78. Fd c/ 
100x100g. 

SABORMIL 40,60 1.786,40 

58 LEITE DE COCO – 
Homogeneizado, pasteurizado, 
embalado em garrafas de vidro ou 
pet transparente contendo 500 ml 
do produto, registro no Ministério da 
Saúde e validade de 12 meses a 
contar da data da entrega do 
produto. 

CAIXA 138 Embalagem 
secundária, caixa com 

12 unidades de 500 
ml. 

KICOCO 27,71 3.823,98 

94 SARDINHA EM CONSERVA – 
Preparada com pescado fresco, 
limpo, evisceradas, cozidos e 
imersas em óleo de soja contendo 
naturalmente Ômega 3. 
Acondicionadas em recipiente de 
folhas de ladres íntegro, resistente, 

CAIXA 172 Embalagem contendo 
no mínimo 125g de 

peso líquido drenado. 
A embalagem deverá 
conter externamente 

os dados de 
identificação e 

88 118,81 20.435,32 
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2.1.1. O Valor Total desta Ata de Registro de Preços R$ 52.654,24 (Cinquenta e dois mil e seiscentos 
e cinquenta e quatro reais e vinte e quatro centavos). 
 
2.3. O preço a ser praticado está devidamente registrado neste instrumento e é considerado completo, ou 

seja, abrange todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, transporte ou de qualquer 
outra forma, que direta ou indiretamente possam incidir sobre o produto. 

 
2.4. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço inscrito nesta Ata de 

Registro de Preço ofertado no Pregão Eletrônico nº 063/2019, de acordo com a ordem de 
classificação das respectivas propostas de que integram este instrumento independente de 
transcrição, pelo prazo de validade do registro. 

 
2.5. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

o Órgão Gerenciador deve convocar os Fornecedores para negociarem a redução dos preços aos 
valores praticados pelo mercado. 

 
2.6. Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado devem 

ser liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 

2.7. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não puder 
comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador pode: 

 
2.7.1. Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; 
 

2.7.2. Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 

2.8. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deve proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços ou dos itens correspondentes do referido fornecedor, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

vedado hermeticamente e limpo. procedência: 
informação 

nutricional, nº de lote, 
data de validade, 

quantidade do produto 
e deverá ter registro 

no Ministério da 
Agricultura. O produto 

deverá apresentar 
vaidade mínima de 6 

meses a partir da data 
de entrega.  Caixas 
com 50 unidades 

100 Suco pronto para beber, sabor 
Uva, caixinha com 200ml, 
acompanha canudo, dizeres de 
rotulagem, data de fabricação e 
prazo de validade, informação dos 
ingredientes e composição 
nutricional 

CAIXA 534 Embalagem caixa c/ 
24x 200ml. 

MARATÁ 30,68 16.383,12 
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3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 
3.1. É participante deste registro de preços a Secretaria de Educação de Caruaru. 
 
3.2. A(s) empresa(s) Detentora(s) da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá(ão) manter as 

mesmas condições de qualidade do produto a ser fornecido, bem como a observância de todas as 
suas obrigações previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos 
participantes deste registro de preços.  

 
4. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
4.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, 

pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites 
previstos no Decreto Municipal nº 014/2014. 

 
4.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de 

Preços, devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, 
considerando se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos 
preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 
 

4.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
inclusive quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não 
do fornecimento decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as 
obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos 
Participantes. 

 
4.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de 

Preços, realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços 
registrados. 

 
4.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
4.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, 

ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão 
Gerenciador e Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes 
que a aderirem. 

 
5. DA CONVOCAÇÃO PARA AS ASSINATURAS DECORRENTES DO REGISTRO DE PREÇO 
 
5.1.     A Detentora da Ata terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contado a partir da notificação, para assinar 

o Contrato ou entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, nos termos 
das contratações levadas a efeito;  

 
5.2.     A recusa injustificada da empresa Detentora da Ata em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 
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instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido no item anterior, acarretará a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas. 

 
5.3.     A contratação será precedida da emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o adjudicatário 

para assinatura do termo de contrato. 
 
5.4.    No ato da contratação, se for o caso, a empresa Detentora da Ata deverá apresentar documento de 

procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o 
contrato em nome da empresa. 

 
6. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 
 
6.1.    A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a 

partir de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os 
preços registrados durante esse período. 

 
6.2.    Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei 8.666/1993, quando o fornecedor 

será convocado para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições estabelecidos, 
sob pena de recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/1993, 
e subsequentes alterações; no entanto, tratando-se de compra com entrega imediata e integral dos 
bens adquiridos, poderá ser aplicado, a critério da Administração, o que determina o §4º do artigo 62 
da Lei de Licitação. 

 
6.3.    Em sendo formalizado o contrato, tendo em vista o disposto no item anterior, ele terá vigência de 12 

meses a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. 
 
6.4.    Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos neste registro de preços, somente será 

analisada, se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 
 
6.5.    Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da convocação para a assinatura do 

contratual ou se recuse a assiná-lo nas condições estabelecidas na proposta aceita, poderão ser 
convocados para assinar a Ata de Registro de Preços os participantes remanescentes, observada a 
ordem de classificação, em igual prazo e nas mesmas condições, observados os artigos do Decreto 
Municipal nº 012/2009, ou revogar a licitação, sem prejuízo das sanções previstas neste documento, 
e no art. 7º da Lei Federal 10.520/2002, observada a ampla defesa e o contraditório. 
 

7. DA ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTOS 
 
7.1. A Contratada deverá providenciar o fornecimento dos itens solicitados no período máximo de 72 

(setenta e duas horas), contadas em dias úteis, a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento 
emitida pelo Departamento Responsável da Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos 
Humanos – SDSDH . 

 
7.2. O Material adquirido deverá ser entregue no almoxarifado central da Secretaria de Desenvolvimento 

Social e Direitos Humanos – SDSDH, localizado na situado na Rua Barão de Porto Seguro, nº 
117, Maurício de Nassau - Caruaru - PE, conforme relação contida no Item 2.1, desta Ata de 
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Registro, e observado a respectiva ordem de fornecimento emitida; 
 

7.3. Os produtos serão recebidos da seguinte forma: 
 
a) Provisoriamente – Os produtos serão recebidos por servidor designado pela Secretaria de 

Desenvolvimento Social e Direitos Humanos responsável para recebimento dos produtos 
provenientes de suas solicitações, assim como o acompanhamento e fiscalização do contrato para 
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 
de Referência e na proposta de preços; 
 

b) Definitivamente – Os produtos serão recebidos definitivamente após a verificação da qualidade e 
quantidade dos produtos e consequente aceitação, mediante atestado do setor responsável. 
 

7.4. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações, quantidade e exigências constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídas no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar em dias úteis, e da 
notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo à aplicação de penalidades; 
 

7.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 
7.6. Os materiais serão recebidos de modo imediato e definitivo, sendo de responsabilidade do fornecedor 

beneficiário os padrões adequados de segurança e qualidade, cabendo-lhe sanar quaisquer 
irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos. 

 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1.    Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo órgão Contratante, 

devendo a Detentora da Ata fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis após o recebimento da solicitação. 

 
8.2.    As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser 

solicitadas aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas 
necessárias. 

 
8.3. Competirá ao servidor designado pelo órgão Contratante acompanhar, fiscalizar e verificar a 

conformidade das entregas. 
 
8.4.     A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pela Secretaria de Administração, estabelecido e 

registrado na assinatura da Ata, durante o período de sua vigência, para representá-la sempre que 
for necessário. 

 
9. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
9.1. A Secretaria de Educação, órgão gestor da Ata de Registro de Preços, é reservado o direito de, sem 
que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 
fiscalização sobre o cumprimento das especificações e condições desta contratação e, deverá, ainda: 
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9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços; 

 
9.1.2. Providenciar a publicação inicial e trimestral do extrato da Ata de Registro de Preços; 
 
9.1.3. Autorizar os órgãos e entidades participantes do registro de preços a firmar os contratos 
de adesão nos quantitativos determinados. 
 
9.1.4. Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de preços. 
 
9.1.5. Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens objeto da Ata de Registro de Preço. 
 
9.1.6. Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preço. 

 
10. DASOBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS CONTRATANTES 
 
10.1. O órgão ou entidade Contratante deverá tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento 
das cláusulas deste registro de preços, obrigando-se, ainda, a: 
 

10.1.1.    Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados, após o cumprimento das 
formalidades legais. 
 
10.1.2.    Comunicar à detentora da Ata as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, 
exijam medidas corretivas por parte daquela. 
 
10.1.3.    Atestar a qualidade e quantidade do material fornecido pela empresa Detentora da Ata, 
verificando a conformidade dos itens entregues com as especificações e marcas registradas em 
Ata e com as quantidades solicitadas na autorização de fornecimento. 
 
10.1.4.    Competirá ao servidor designado pelo órgão aderente acompanhar, fiscalizar e verificar 
a conformidade das entregas. 
 
10.1.5. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Detentora 
da Ata. 

 
11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA / DETENTORA DA ATA 
 
11.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 

8.666/93, as seguintes: 
 

11.1.1.    Responsabilizar-se integralmente pelo objeto licitado, observadas as especificações, 
normas e outros detalhamentos que integram a Ata. 
 
11.1.2.    Não transferir, no todo ou em parte, o objeto da Ata. 
 
11.1.3.    Quando for o caso e no que for aplicável, cumprir e fazer cumprir, por parte de seus 
empregados e prepostos, as normas estabelecidas neste documento. 
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11.1.4.    Indicar a marca do produto a ser fornecida e cumprir as obrigações de fornecimento da 
mesma marca, ou de marca superior, a critério e análise da Administração, por todo o período da 
vigência da Ata. 
 
11.1.5.     Adotar imediatamente após o recebimento da autorização para início do avençado, as 
medidas requeridas, informando em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que impossibilite 
assumir o estabelecido. 
 
11.1.6.    Toda entrega deverá ter prévia programação de data e hora com o Contratante. Se a 
Contratada for efetivar a entrega através de transportadora, deverá intermediar a exigência entre 
a empresa terceirizada e a Contratante. 
 
11.1.7.    Entregar, sempre que houver, os produtos elencados neste registro de preços de 
acordo com as normas técnicas pertinentes e atualmente em vigor no país. 
 
11.1.8.    Entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, atendendo 
plena e satisfatoriamente ao especificado neste Termo de Referência e nos termos das 
contratações levadas a efeito, dentro do prazo de 08 (oito) dias corridos, a contar da autorização 
de fornecimento. 
 
11.1.9.    Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização do órgão Contratante, 
relativamente ao objeto da Ata. 
 
11.1.10. Assumir inteira responsabilidade do objeto fornecido, devendo o produto entregue 
receber prévia aprovação do órgão aderente, que se reserva no direito de recusá-lo, caso não 
satisfaça aos padrões especificados. 
 
11.1.11. O recebimento do objeto estará rigorosamente condicionado à verificação do 
atendimento às especificações contidas neste registro de preços e no Edital da licitação e, à 
Contratada que deixar de entregar os produtos ou entregá-los fora das especificações, deverão 
ser aplicadas as sanções estabelecidas no Termo de Referência e no Edital, além de arcar com 
todo o ônus proveniente do envio e devolução do objeto. 
 
11.1.12. Repor, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, quaisquer objetos comprovadamente 
danificados por seus empregados ou prepostos. 
 
11.1.13. Emitir relatórios gerenciais à Secretaria de Educação, responsável pela gestão da Ata 
de Registro de Preço, sempre que requisitada e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, no 
qual deverão constar os órgãos solicitantes, os itens adquiridos e os respectivos quantitativos, 
além de outras informações necessárias a critério da SEDUC. 
 
11.1.14. O relatório gerencial deverá estar acompanhado de nota fiscal/fatura de forma impressa 
e com arquivo em meio magnético com formato ".XLS" contendo os lançamentos relativos ao 
período pertinente. 
 
11.1.15. Manter, durante o prazo de vigência da Ata, todas as condições de habilitação e 
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qualificação exigidas no Edital relativas à licitação da qual decorreu o Registro de Preço, nos 
termos do art. 55, inc. XIII, da Lei nº 8.666/1993, o qual será observado mensalmente, quando 
dos pagamentos à Contratada. 
 
11.1.16. Manter representante com poderes legais para assinar Atas de Registro de Preço, 
respondendo por toda e qualquer questão relativa ao fornecimento aos órgãos e entidades do 
Poder Executivo municipal, disponibilizando, para tanto, telefone fixo, telefone celular e e-mail 
para futuros contatos. 
 
11.1.17. Cumprir as demais exigências operacionais e demais disposições do Termo de 
Referência do Processo Licitatório nº 063/2019, que formalizou esta Ata de Registro de 
Preços. 

 
12. DO PAGAMENTO 
 
12.1. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta-corrente da contratada, por ordem 
bancária, a partir do recebimento da Nota Fiscal, quando mantidas as mesmas condições iniciais de 
habilitação e caso não haja fato impeditivo para o qual tenha concorrido à contratada. 
 

12.1.1. Os pagamentos serão realizados integralmente, em correspondência com os produtos 
efetivamente entregues no mês anterior ao do pagamento, conforme cronograma previsto no Anexo 
I - Termo de Referência deste edital. 
 
12.1.2. A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Tesouraria da Secretaria de 
Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, situada na Rua Armando da Fonte nº. 
197 A/B- Bairro Maurício de Nassau - Caruaru - PE, contendo o atesto do servidor responsável pelo 
recebimento dos produtos. 

 
12.2. Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 
 

a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, 

comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 

contratada. 
 
12.3. O pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota fiscal devidamente 
preenchida e indicação do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do objeto. 
 
12.4. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 
12.5. Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária. 
 
12.6. A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que desaconselhe o 
pagamento, será devolvida à contratada, para correção e nesse caso o prazo previsto no subitem 23.1 será 
interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da respectiva 
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regularização.  
 
12.7. Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer 
atualização. 
 
12.8. A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado no 
Contrato. 
 
12.9. Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato. 
 

12.9.1. Fica assegurado o re-equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da 
Lei 8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente 
comprovada através de documento (s). 

 
12.10. Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete, embalagem e todos e 
quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra 
natureza resultantes da execução do contrato. 

 
12.11. Atualização Monetária: 

 
12.11.1. Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a contratada não tenha 
concorrido de alguma forma; haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, 
pela variação acumulada do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e 
a data de sua efetiva realização. 

 
13. DAS PENALIDADES 
 
13.1. Se o contratado inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeito, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da lei 8.666/93, e ao pagamento 
de multa nos seguintes termos: 
 

13.1.1.Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do 
valor do fornecimento, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do 
fornecimento; 
13.1.2. Pela recusa em iniciar o fornecimento, caracterizada em cinco dias após o vencimento 
do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do fornecimento; 
13.1.3. Pela demora em corrigir falhas no fornecimento, a contar do segundo dia da data da 
notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia decorrido; 
13.1.4. Pela recusa da contratada em corrigir falhas no fornecimento, entendendo-se como 
recusa no fornecimento não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% 
(dez por cento) do valor do fornecimento rejeitado; 
13.1.5. Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Edital e não abrangida nos 
incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 

 
13.2. As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, 
ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor do contrato, sem prejuízo de perdas e danos 
cabíveis. 
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13.3. Ficará sujeito a penalidade prevista no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 (impedimento de 
licitar e contratar), sem prejuízo das multas previstas neste Edital, no Contrato e nas demais cominações 
legais, o contratante ou licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, agir em 
conformidade com as hipóteses a seguir: 
 

13.3.1. Não celebrar o contrato; 
13.3.2. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa em lugar de documentação legítima 
exigida para o certame; 
13.3.3. Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 
13.3.4. Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato; 
13.3.5. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

 
13.4. As sanções e penalidades previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pelas autoridades 
competentes, assegurados ao contratado ou ao adjudicatário, o contraditório e a ampla defesa. 
 
14. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
14.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de 
suas cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de 
Falência, Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da 
transferência do presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a 
execução do fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, bem como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa. 
 

14.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item 
anterior, caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este 
ser comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a 
empresa está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 
 

15. DA SUCESSÃO 
 
15.1. Este registro de preço obriga as partes contratantes e aos seus sucessores, que na falta delas 

assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento. 
 
16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
16.1. Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital do Processo 

CPL-E nº 063/2019 e nos termos da Legislação pertinente; 
 
16.2. No preço total dos produtos deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e 

contribuições), sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, comissões, pessoal, 
embalagem, seguros, encargos sociais e trabalhistas, assim como demais insumos inerentes que 
incidam ou venham a incidir sobre o objeto, sejam de que naturezas forem. 

 
16.3. O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições de 
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habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação. 
 
17. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
 
17.1.Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico Nº 063/2019 -  
Registro de Preços de nº 024/2019 da CPL-E e seus anexos, do qual é parte integrante e complementar, 
vinculando-se ainda à proposta do Prestador Registrado. 

 
18. DO FORO 
 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Caruaru/PE para discussões de litígios decorrentes do objeto desta 
especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. 
 
Caruaru/PE, 24 de julho de 2020. 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTOSOCIAL E DIREITOS HUMANOS  
Carlos Eduardo Braga Farias 

Órgão gerenciador  
 

 
TRIUNFO COMÉRCIO DE ALIMENTOS, PAPÉIS E MATERIAL DE LIMPEZA EIRELI, 

Gustavo Fernandes da Silva -  
Fornecedor Registrado 

 
 
Testemunhas: 
 
Sharla Kelly Barbosa da Silva Limeira -Matrícula 41.660-6 
 
Orlando Francisco da Silva Filho- Matrícula5.042-62 
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CNPJ 13.454.844/0001-54 
Rua Armando da Fonte, 197 – Bairro: Maurício de Nassau – Caruaru/PE - CEP.: 55012-025  

Fones: (81) 3701-1881( Fax ) / 3701-1882 / 3701-1883 / 3701-1884 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 052/2020 CPL/SDSDH 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 026/2020 - CPL/SDSDH 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 010/2020 – CPL/SDSDH 
REGISTRO DE PREÇO Nº. 005/2020 - CPL/SDSDH 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CARUARU, pessoa jurídica de direito público 
interno, sediado na Rua: Armando da Fonte, 197, Maurício de Nassau, Caruaru-PE, inscrito no CNPJ 
13.454.844/0001-54, através da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS, representado pelo Gestor e Secretário o Sr. Carlos Eduardo Braga Farias, brasileiro, 
casado, administrador, residente e domiciliada na Rua: Deputado Souto Filho, n.º 73, Bairro: Maurício 
de Nassau - Caruaru/PE, inscrita no CPF/MF sob nº. 023.469.724-52 e RG nº. 4.942.139 SSP/PE, 
doravante denominado simplesmente Órgão Gerenciador considerando o julgamento do PREGÃO 
ELETRONICO Nº 010/2020 - CPL/SDSDH para REGISTRO DE PREÇOS Nº. 005/2020 – CPL/SDSDH 
homologado no dia 11/08/2020 conforme PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 026/2020 - CPL/SDSDH; 
RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa ACR INDUSTRIA E COMERCIO DE 
PAPEIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Seimu Oguido, nº 125 – Qd. 2 Lt. 
1B, Bairro Alpes, Londrina/PR, CEP 86075-140, inscrita no CNPJ nº 24.373.478/0001-25, aqui 
representado por Willyan Sovenhi Dias, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF nº 
122.007.209-55 e RG nº 13.625.202-0 SESP/PR, residente e domiciliado na Rua Maria Teixeira 
Coutinho, nº 115, Gaion, CEP 86.039-400. Doravante denominado simplesmente de Fornecedor 
Registrado; atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata 
de Registro de Preços, sujeitando-se as partes as normas constantes da Lei Federal nº. 10.520/02; da 
Lei Complementar nº. 123/06; Lei Complementar 147/2014 e da Lei nº. 8.666/93 e alterações 
posteriores e mediante as condições a seguir expostas:  
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. Registro de preços para eventual e futura aquisição de material de limpeza, material de limpeza 
de piscinas, material de higiene e descartáveis para atendimento das necessidades dos órgãos e 
entidades da administração direta e indireta da Prefeitura Municipal de Caruaru, conforme quantitativos 
e especificações do Termo de Referência – Anexo I do Edital.  

1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os 
respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos produtos registrados, sendo-lhe facultada a 
utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro de preços preferência em igualdades de condições. 
 
2. DO PREÇO E REVISÃO 
 
2.1. O Fornecedor Registrado se compromete a fornecer os itens de acordo com os seguintes preços: 
 

ITENS- EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (artigo 48,III da lei 
123/2006) 

 
Item Descrição  Unid. Quant. Marca Valor 

unitário R$  
Valor Total 

R$ 
6 PAPEL HIGIÊNICO em Unid. 37 SAMUEL R$ 34,91 R$ 1.291,67 
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rolo grande folha simples 
picotada, não reciclado, 
alta absorção, na cor 
branca 08x 300m. A 
embalagem deverá conter 
a marca do fabricante, 
dimensão, indicação de 
não reciclável, cor, lote do 
produto. Embalagem: 
Fardo com 08 rolos. 

 
 
2.1.1. O valor Total da Ata de Registro de Preços é de R$ 1.291,67 (um mil e duzentos e 
noventa e um reais e sessenta e sete centavos). 
 
 

2.2.    O preço a ser praticado está devidamente registrado neste instrumento e é considerado 
completo, ou seja, abrange todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, transporte 
ou de qualquer outra forma, que direta ou indiretamente possam incidir sobre o produto; 
 

2.3. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço inscrito nesta Ata 
de Registro de Preço ofertado no Pregão Eletrônico nº 010/2020 - CPL/SDSDH, de acordo com 
a ordem de classificação das respectivas propostas de que integram este instrumento 
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro.  
 

2.4.    Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o Órgão Gerenciador deve convocar os Fornecedores para negociarem a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

 
2.5.    Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

devem ser liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 

2.6.    Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não puder 
comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador pode: 

 
2.6.1. Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 
 

2.6.2. Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 
 

2.7.    Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deve proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços ou dos itens correspondentes do referido fornecedor, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
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3.1.    São participantes deste registro de preços a administração pública direta e indireta do município 
de Caruaru 

 
3.2.     A(s) empresa(s) Detentora(s) da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá(ão) 

manter as mesmas condições de qualidade do produto a ser fornecido, bem como a observância 
de todas as suas obrigações previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os 
órgãos participantes deste registro de preços.  

 
4. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
4.1.    Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua 

vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em 
observância aos limites previstos no Decreto Municipal nº 014/2014.  

 
4.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de 

Preços, devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de 
adesão, considerando se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
4.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

inclusive quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão 
Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
4.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de 

Preços, realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços 
registrados. 

 
4.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
4.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na 

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços 
para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes, independente do número de Órgãos Não 
Participantes que a aderirem. 

 
5. DA CONVOCAÇÃO PARA AS ASSINATURAS DECORRENTES DO REGISTRO DE PREÇO 
 
5.1.     A Detentora da Ata terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contado a partir da notificação, para 

assinar o Contrato ou entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, 
nos termos das contratações levadas a efeito;  

 
5.2.     A recusa injustificada da empresa Detentora da Ata em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido no item anterior, acarretará a aplicação 
das penalidades legalmente estabelecidas. 
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5.3.     A contratação será precedida da emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o 
adjudicatário para assinatura do termo de contrato. 

 
5.4.    No ato da contratação, se for o caso, a empresa Detentora da Ata deverá apresentar documento 

de procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar 
o contrato em nome da empresa. 
 

6. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 
 
6.1.    A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses 

contados a partir de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o 
objeto e os preços registrados durante esse período. 

 
6.2.    Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei 8.666/1993, quando o 

fornecedor será convocado para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições 
estabelecidos, sob pena de recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei nº 8.666/1993, e subsequentes alterações; no entanto, tratando-se de compra com entrega 
imediata e integral dos produtos adquiridos, poderá ser aplicado, a critério da Administração, o 
que determina o §4º do artigo 62 da Lei de Licitação. 

 
6.3.    Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos neste registro de preços, somente será 

analisada, se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 
 
6.4.    Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da convocação para a assinatura do 

contratual ou se recuse a assiná-lo nas condições estabelecidas na proposta aceita, poderão ser 
convocados para assinar a Ata de Registro de Preços os participantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, em igual prazo e nas mesmas condições, observados os 
artigos Decreto Municipal nº 108/2017, ou revogar a licitação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste documento, e no art. 7º da Lei Federal 10.520/2002, observada a ampla defesa e 
o contraditório. 
    

7. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 
 
7.1. A Contratada deverá providenciar o fornecimento dos itens solicitados no período máximo 05 
(cinco) dias úteis, contados da data da solicitação realizada pelo Órgão/Entidade demandante, 
podendo ser prorrogado mediante justificativa da Contratada.  

7.1.1. Os objetos serão recebidos da seguinte forma: 
 

a) Provisoriamente – Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 01 (um) dia útil, pelo 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência, 
proposta e no contrato.  

b) Definitivamente – Em até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento provisório; mediante 
“ATESTO” na nota fiscal/fatura; após, a comprovada adequação aos termos da proposta e do 
contrato, desde que não se verifiquem defeitos ou imperfeições. 
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7.2. A adjudicatária ficará obrigada a trocar os produtos rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações, quantidades e exigências constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da 
notificação a Contratada, às suas custas, sem prejuízo à aplicação de penalidades. 

7.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
7.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil e penal da contratada. 
 
7.1. A Empresa Contratada deverá providenciar a entrega dos itens solicitados no local e horário 

estabelecidos na solicitação/autorização de fornecimento formal, sem qualquer ônus para o 
Contratante, nos endereços indicados abaixo:  

 
ÓRGÃO/ENTIDADE ENDEREÇO PARA ENTREGA 

SDSDH - Secretaria de Desenvolvimento Social e 
Direitos Humanos 

Almoxarifado Central, localizado na Rua Barão de 
Porto Seguro, 117- Bairro Maurício de Nassau - 
Caruaru - PE. 

 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
8.1.  Aos órgãos gestores da Ata de Registro de Preços, é reservado o direito de, sem que de qualquer 
forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre 
o cumprimento das especificações e condições desta contratação e, deverá, ainda: 
 
8.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços; 
 
8.1.2. Providenciar a publicação inicial e trimestral do extrato da Ata de Registro de Preços; 
 
8.1.3. Autorizar os órgãos e entidades participantes do registro de preços a firmar os contratos de 
adesão nos quantitativos determinados. 
 
8.1.4. Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de preços. 
 
8.1.5. Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens objeto da Ata de Registro de Preço. 
 
8.1.6. Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preço. 

 
9. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS CONTRATANTES 
 
9.1. Permitir acesso dos empregados da ADJUDICATÁRIA às suas dependências para a entrega dos 
materiais. 
 
9.2. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 
representante da ADJUDICATÁRIA. 
 
9.3. Solicitar a troca dos materiais que não atenderem às especificações do objeto contratado. 
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9.4. Solicitar o fornecimento dos materiais objeto do Termo de Referência mediante a expedição de 
Ordem de Fornecimento. 
 
9.5. Devolver, no todo ou em parte, o material que não estiver com boa apresentação ou sem 
condições de ser consumido. 
 
9.6. Efetuar o pagamento na forma convencionada.  
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/DETENTORA DA ATA 
 
10.1.  Constituem obrigações da CONTRATADA, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei 
nº 8.666/93, as seguintes: 
 

10.2. Fornecer os quantitativos definidos pelo órgão/entidade, conforme consta deste Termo de 
Referência, no prazo estipulado, após Ordem de Fornecimento do material. 
 
10.3. Apresentar, no caso de interrupção ou atraso na entrega dos produtos solicitados, justificativa, por 
escrito, em até 24 (vinte e quatro) horas contadas a partir do prazo dado no item 7.1., a fim de que 
sejam adotadas as devidas providências, sem impedimento das sanções previstas no Contrato e na lei 
regente da matéria. 
 
10.4. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do MUNICÍPIO, ou 
ainda a terceiros, durante a execução do CONTRATO, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão/entidade. 
 
10.5. Comunicar ao órgão/entidade qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos 
solicitados. 
 
10.6. Efetuar a entrega dos materiais de acordo com as necessidades e o interesse do órgão/entidade, 
no prazo estabelecido no Termo de Referência e impedir que terceiros forneçam o material objeto do 
Termo de Referência. 
 
10.7. Assumir responsabilidade por todos os gastos com encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez 
que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o MUNICÍPIO. 
 
10.8. Assumir todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes 
de trabalho, quando, em ocorrência da espécie; forem vítimas os seus empregados, durante a 
execução do Termo de Referência, ainda que acontecido em dependência do órgão/entidade. 
 
10.9. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à 
execução deste Termo de Referência, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência. 
 
10.10. Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação. 
 
10.11. A inadimplência do Fornecedor Registrado, com referência aos encargos estabelecidos no 
item anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao MUNICÍPIO, nem pode onerar o 

As
si

na
do

 p
or

 5
 p

es
so

as
:  

BR
U

N
O

 L
U

C
AS

 B
AC

EL
AR

, F
AB

R
ÍC

IO
 P

ER
EI

R
A 

D
A 

SI
LV

A,
 O

R
LA

N
D

O
 F

R
AN

C
IS

C
O

 S
IL

VA
 F

IL
H

O
, C

AR
LO

S 
ED

U
AR

D
O

 B
R

AG
A 

FA
R

IA
S 

e 
ED

U
AR

D
O

 H
EN

R
IQ

U
E 

FA
R

IA
S

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ar
ua

ru
.1

do
c.

co
m

.b
r/v

er
ifi

ca
ca

o/
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
5B

0-
E6

1C
-7

19
0-

85
F7

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: af4cc65b-7041-42e7-8e32-be9a1472451b



 

 

 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL  

E DIREITOS HUMANOS 

 

 

CNPJ 13.454.844/0001-54 
Rua Armando da Fonte, 197 – Bairro: Maurício de Nassau – Caruaru/PE - CEP.: 55012-025  

Fones: (81) 3701-1881( Fax ) / 3701-1882 / 3701-1883 / 3701-1884 

 

objeto deste Termo de Referência, razão pela qual a Fornecedor Registrado renuncia expressamente 
a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o MUNICÍPIO. 
 
11. DO PAGAMENTO 
 
11.1. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta-corrente da contratada, por ordem 

bancária, após o recebimento definitivo, quando mantidas as mesmas condições iniciais de 
habilitação e caso não haja fato impeditivo para o qual tenha concorrido a contratada. 
 

11.1.1. Os pagamentos serão efetuados integralmente, em correspondência com o produto 
efetivamente entregue no mês anterior ao do pagamento. 
 
11.1.2. A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada no setor contábil, de cada 
órgão/entidade participante, com endereço designado no contrato; 
 
11.1.3. Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar ainda: 
 
a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
 
b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal; 
 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, 
comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 
 
11.1.4. A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que 
desaconselhe o pagamento, será devolvida à contratada, para correção e nesse caso o prazo 30 dias 
previsto será interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da 
respectiva regularização.  
 
11.1.5. Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer 
atualização. 
 
11.1.6. A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado no 
Contrato. 
 
11.1.7. Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato. 
 

 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, 
inciso II, d da Lei 8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão 
deverá estar suficientemente comprovada através de documento (s). 

 
12. DAS PENALIDADES 
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12.1. Se o contratado inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeito, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da lei 8.666/93, 
e ao pagamento de multa nos seguintes termos: 

12.1.1. Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor do 
fornecimento, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento; 
12.1.2. Pela recusa em iniciar o fornecimento, caracterizada em cinco dias após o vencimento do 
prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do fornecimento; 
 
12.1.3. Pela demora em corrigir falhas no fornecimento, a contar do segundo dia da data da 
notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia decorrido; 
 
12.1.4. Pela recusa da contratada em corrigir falhas no fornecimento, entendendo-se como recusa 
no fornecimento não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por 
cento) do valor do fornecimento rejeitado; 
 
12.1.5. Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Edital e não abrangida nos 
incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 
 
12.2. As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, 
ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor do contrato, sem prejuízo de perdas e danos 
cabíveis. 
 
12.3. Ficará sujeito a penalidade prevista no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 (impedimento de 
licitar e contratar), sem prejuízo das multas previstas neste Edital, no Contrato e nas demais 
cominações legais, o contratante ou licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta, agir em conformidade com as hipóteses a seguir: 
 
12.3.1. Não celebrar o contrato; 
12.3.2. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa em lugar de documentação legítima 
exigida para o certame; 
12.3.3. Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 
12.3.4. Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato; 
12.3.5. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
 
12.4. As sanções e penalidades previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pelas autoridades 
competentes, assegurados ao contratado ou ao adjudicatário, o contraditório e a ampla defesa. 
 
13. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 
13.1 São participantes deste registro de preços todos os órgãos e entidades integrantes do Poder 
Executivo do Município de Caruaru. 
 
13.2 A(s) empresa(s) Detentora(s) da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá(ão) 
manter as mesmas condições de qualidade do produto a ser fornecido, bem como a observância de 
todas as suas obrigações previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos 
participantes deste registro de preços.  
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14. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 

 
14.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua 

vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em 
observância aos limites previstos no Decreto Municipal nº 012/2009. 
 

14.2. Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de 
Preços, devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de 
adesão, considerando se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
14.3. Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

inclusive quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão 
Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
14.4. Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de 

Preços, realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços 
registrados. 

 
14.5. As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
14.6. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na 

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços 
para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes, independente do número de Órgãos Não 
Participantes que a aderirem. 

 
15.DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
15.1.Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de 
suas cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de 
Falência, Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da 
transferência do presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante 
a execução do fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações, bem como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa.  
 
  15.1.1. Empresa detentora não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, 

de que trata o item anterior, caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado 
em juízo, devendo este ser comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente 
que certifique que a empresa está apta econômica e financeiramente a cumprir com as 
obrigações assumidas. 
 

15. DA SUCESSÃO 
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16.1 Este registro de preço obriga as partes contratantes e aos seus sucessores, que na falta delas 
assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento. 

 
17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
17.1. Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital de Pregão 
Eletrônico nº. 010/2020 - CPL/SDSDH para Registros de Preços nº 005/2020 - CPL/SDSDH e nos 
termos da Legislação pertinente;  
 
17.2. No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e 
contribuições), sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, comissões, pessoal, 
embalagem, seguros, encargos sociais e trabalhistas, assim como demais insumos inerentes que 
incidam ou venham a incidir sobre o objeto, sejam de que naturezas forem. 
 
17.3. O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições 
de habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação. 
 
16. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
 
16.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Processo de Licitação nº. 
026/2020 - CPL/SDSDH - Pregão Eletrônico nº. 010/2020 - CPL/SDSDH - Registro de Preços de nº. 
005/2020 - CPL/SDSDH e seus anexos, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se 
ainda à proposta do Prestador Registrado.  
 
17. DA PUBLICAÇÃO 
 
17.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial, como condição de 
sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei  8.666/93. 
 
18. DO FORO 
 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Caruaru-PE para discussões de litígios decorrentes do objeto 
desta especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. 
 
18.2. E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata de Registro de Preços em uma única 
via, devendo a mesma ser disponibilizada para todas as partes interessadas através do 
caruaru.1doc.com.br 

Caruaru, 17 de agosto de 2020. 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS  

Carlos Eduardo Braga Farias – Gestor / Secretário 
Órgão Gerenciador 

 
 

ACR INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS LTDA  
Willyan Sovenhi Dias - Representante Legal 

Fornecedor Registrado 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 053/2020 CPL/SDSDH 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 026/2020 - CPL/SDSDH 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 010/2020 – CPL/SDSDH 
REGISTRO DE PREÇO Nº. 005/2020 - CPL/SDSDH 
 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CARUARU, pessoa jurídica de direito público 
interno, sediado na Rua: Armando da Fonte, 197, Maurício de Nassau, Caruaru-PE, inscrito no CNPJ 
13.454.844/0001-54, através da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS, representado pelo Gestor e Secretário o Sr. Carlos Eduardo Braga Farias, brasileiro, 
casado, administrador, residente e domiciliada na Rua: Deputado Souto Filho, n.º 73, Bairro: Maurício 
de Nassau - Caruaru/PE, inscrita no CPF/MF sob nº. 023.469.724-52 e RG nº. 4.942.139 SSP/PE, 
doravante denominado simplesmente Órgão Gerenciador considerando o julgamento do PREGÃO 
ELETRONICO Nº 010/2020 - CPL/SDSDH para REGISTRO DE PREÇOS Nº. 005/2020 – CPL/SDSDH 
homologado no dia 11/08/2020 conforme PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 026/2020 - CPL/SDSDH; 
RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa BRUNO BARBOSA DE SOUZA 
EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Australia, nº 1234, Bairro Posto de Monta, 
Igarassu/PE, CEP 53.620-697, Inscrita no CNPJ nº 13.344.533/0001-32, aqui representada por Bruno 
Barbosa de Souza, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF nº 013.433.174-52 e RG nº 
03000633304 DETRAN/PE, residente e domiciliado na Rua Migodônio Pio da Fonseca, nº 89, Bairro 
Centro, Igarassu/PE, CEP 53.610-855. Doravante denominado simplesmente de Fornecedor 
Registrado; atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata 
de Registro de Preços, sujeitando-se as partes as normas constantes da Lei Federal nº. 10.520/02; da 
Lei Complementar nº. 123/06; Lei Complementar 147/2014 e da Lei nº. 8.666/93 e alterações 
posteriores e mediante as condições a seguir expostas:  
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. Registro de preços para eventual e futura aquisição de material de limpeza, material de limpeza 
de piscinas, material de higiene e descartáveis para atendimento das necessidades dos órgãos e 
entidades da administração direta e indireta da Prefeitura Municipal de Caruaru, conforme quantitativos 
e especificações do Termo de Referência – Anexo I do Edital.  

1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os 
respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos produtos registrados, sendo-lhe facultada a 
utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro de preços preferência em igualdades de condições. 
 
2. DO PREÇO E REVISÃO 
 
2.1. O Fornecedor Registrado se compromete a fornecer os itens de acordo com os seguintes preços: 
 

ITENS- EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (artigo 48,III da lei 
123/2006) 
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Item Descrição  Unid. Quant. Marca Valor 
unitário R$  

Valor Total 
R$ 

7 

PAPEL HIGIÊNICO, folha 
simples picotada, em rolo, 
não reciclado, alta 
absorção, na cor branca 
10cmx60m. A embalagem 
deverá conter a marca do 
fabricante, dimensão, 
indicação de não 
reciclável, cor e lote do 
produto. Embalagem: 
Fardo c/  16x4  rolos. 

Fardo 200 ROSE R$ 54,36 R$10.872,00 

 
2.1.1. O valor Total da Ata de Registro de Preços é de R$ 10.872,00 (dez mil e oitocentos e 
setenta e dois reais). 
 
 

2.2.    O preço a ser praticado está devidamente registrado neste instrumento e é considerado 
completo, ou seja, abrange todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, transporte 
ou de qualquer outra forma, que direta ou indiretamente possam incidir sobre o produto; 
 

2.3. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço inscrito nesta Ata 
de Registro de Preço ofertado no Pregão Eletrônico nº 010/2020 - CPL/SDSDH, de acordo com 
a ordem de classificação das respectivas propostas de que integram este instrumento 
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro.  
 

2.4.    Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o Órgão Gerenciador deve convocar os Fornecedores para negociarem a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

 
2.5.    Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

devem ser liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 

2.6.    Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não puder 
comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador pode: 

 
2.6.1. Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 
 

2.6.2. Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 
 

2.7.    Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deve proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços ou dos itens correspondentes do referido fornecedor, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
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3.1.    São participantes deste registro de preços a administração pública direta e indireta do município 
de Caruaru 

 
3.2.     A(s) empresa(s) Detentora(s) da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá(ão) 

manter as mesmas condições de qualidade do produto a ser fornecido, bem como a observância 
de todas as suas obrigações previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os 
órgãos participantes deste registro de preços.  

 
4. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
4.1.    Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua 

vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em 
observância aos limites previstos no Decreto Municipal nº 014/2014.  

 
4.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de 

Preços, devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de 
adesão, considerando se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
4.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

inclusive quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão 
Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
4.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de 

Preços, realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços 
registrados. 

 
4.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
4.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na 

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços 
para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos 
Não Participantes que a aderirem. 

 
5. DA CONVOCAÇÃO PARA AS ASSINATURAS DECORRENTES DO REGISTRO DE PREÇO 
 
5.1.     A Detentora da Ata terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contado a partir da notificação, para 

assinar o Contrato ou entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, 
nos termos das contratações levadas a efeito;  

 
5.2.     A recusa injustificada da empresa Detentora da Ata em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido no item anterior, acarretará a aplicação 
das penalidades legalmente estabelecidas. 

 

As
si

na
do

 p
or

 5
 p

es
so

as
:  

BR
U

N
O

 L
U

C
AS

 B
AC

EL
AR

, F
AB

R
ÍC

IO
 P

ER
EI

R
A 

D
A 

SI
LV

A,
 O

R
LA

N
D

O
 F

R
AN

C
IS

C
O

 S
IL

VA
 F

IL
H

O
, C

AR
LO

S 
ED

U
AR

D
O

 B
R

AG
A 

FA
R

IA
S 

e 
BR

U
N

O
 B

AR
BO

SA
 D

E 
SO

U
ZA

 E
IR

EL
I

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ar
ua

ru
.1

do
c.

co
m

.b
r/v

er
ifi

ca
ca

o/
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
AF

7-
5E

90
-7

BA
E-

70
23

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: af4cc65b-7041-42e7-8e32-be9a1472451b



 

 

 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL  

E DIREITOS HUMANOS 

 

 

CNPJ 13.454.844/0001-54 
Rua Armando da Fonte, 197 – Bairro: Maurício de Nassau – Caruaru/PE - CEP.: 55012-025  

Fones: (81) 3701-1881( Fax ) / 3701-1882 / 3701-1883 / 3701-1884 

 

5.3.     A contratação será precedida da emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o 
adjudicatário para assinatura do termo de contrato. 

 
5.4.    No ato da contratação, se for o caso, a empresa Detentora da Ata deverá apresentar documento 

de procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar 
o contrato em nome da empresa. 
 

6. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 
 
6.1.    A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses 

contados a partir de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o 
objeto e os preços registrados durante esse período. 

 
6.2.    Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei 8.666/1993, quando o 

fornecedor será convocado para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições 
estabelecidos, sob pena de recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei nº 8.666/1993, e subsequentes alterações; no entanto, tratando-se de compra com entrega 
imediata e integral dos produtos adquiridos, poderá ser aplicado, a critério da Administração, o 
que determina o §4º do artigo 62 da Lei de Licitação. 

 
6.3.    Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos neste registro de preços, somente será 

analisada, se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 
 
6.4.    Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da convocação para a assinatura do 

contratual ou se recuse a assiná-lo nas condições estabelecidas na proposta aceita, poderão ser 
convocados para assinar a Ata de Registro de Preços os participantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, em igual prazo e nas mesmas condições, observados os 
artigos Decreto Municipal nº 108/2017, ou revogar a licitação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste documento, e no art. 7º da Lei Federal 10.520/2002, observada a ampla defesa e 
o contraditório. 
    

7. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 
 
7.1. A Contratada deverá providenciar o fornecimento dos itens solicitados no período máximo 05 
(cinco) dias úteis, contados da data da solicitação realizada pelo Órgão/Entidade demandante, 
podendo ser prorrogado mediante justificativa da Contratada.  

7.1.1. Os objetos serão recebidos da seguinte forma: 
 

a) Provisoriamente – Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 01 (um) dia útil, pelo 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência, 
proposta e no contrato.  

b) Definitivamente – Em até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento provisório; mediante 
“ATESTO” na nota fiscal/fatura; após, a comprovada adequação aos termos da proposta e do 
contrato, desde que não se verifiquem defeitos ou imperfeições. 
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7.2. A adjudicatária ficará obrigada a trocar os produtos rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações, quantidades e exigências constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da 
notificação a Contratada, às suas custas, sem prejuízo à aplicação de penalidades. 

7.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
7.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil e penal da contratada. 
 
7.1. A Empresa Contratada deverá providenciar a entrega dos itens solicitados no local e horário 

estabelecidos na solicitação/autorização de fornecimento formal, sem qualquer ônus para o 
Contratante, nos endereços indicados abaixo:  

 
ÓRGÃO/ENTIDADE ENDEREÇO PARA ENTREGA 

SDSDH - Secretaria de Desenvolvimento Social e 
Direitos Humanos 

Almoxarifado Central, localizado na Rua Barão de 
Porto Seguro, 117- Bairro Maurício de Nassau - 
Caruaru - PE. 

 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
8.1.  Aos órgãos gestores da Ata de Registro de Preços, é reservado o direito de, sem que de qualquer 
forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre 
o cumprimento das especificações e condições desta contratação e, deverá, ainda: 
 
8.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços; 
 
8.1.2. Providenciar a publicação inicial e trimestral do extrato da Ata de Registro de Preços; 
 
8.1.3. Autorizar os órgãos e entidades participantes do registro de preços a firmar os contratos de 
adesão nos quantitativos determinados. 
 
8.1.4. Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de preços. 
 
8.1.5. Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens objeto da Ata de Registro de Preço. 
 
8.1.6. Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preço. 

 
9. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS CONTRATANTES 
 
9.1. Permitir acesso dos empregados da ADJUDICATÁRIA às suas dependências para a entrega dos 
materiais. 
 
9.2. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 
representante da ADJUDICATÁRIA. 
 
9.3. Solicitar a troca dos materiais que não atenderem às especificações do objeto contratado. 
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9.4. Solicitar o fornecimento dos materiais objeto do Termo de Referência mediante a expedição de 
Ordem de Fornecimento. 
 
9.5. Devolver, no todo ou em parte, o material que não estiver com boa apresentação ou sem 
condições de ser consumido. 
 
9.6. Efetuar o pagamento na forma convencionada.  
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/DETENTORA DA ATA 
 
10.1.  Constituem obrigações da CONTRATADA, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei 
nº 8.666/93, as seguintes: 
 

10.2. Fornecer os quantitativos definidos pelo órgão/entidade, conforme consta deste Termo de 
Referência, no prazo estipulado, após Ordem de Fornecimento do material. 
 
10.3. Apresentar, no caso de interrupção ou atraso na entrega dos produtos solicitados, justificativa, por 
escrito, em até 24 (vinte e quatro) horas contadas a partir do prazo dado no item 7.1., a fim de que 
sejam adotadas as devidas providências, sem impedimento das sanções previstas no Contrato e na lei 
regente da matéria. 
 
10.4. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do MUNICÍPIO, ou 
ainda a terceiros, durante a execução do CONTRATO, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão/entidade. 
 
10.5. Comunicar ao órgão/entidade qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos 
solicitados. 
 
10.6. Efetuar a entrega dos materiais de acordo com as necessidades e o interesse do órgão/entidade, 
no prazo estabelecido no Termo de Referência e impedir que terceiros forneçam o material objeto do 
Termo de Referência. 
 
10.7. Assumir responsabilidade por todos os gastos com encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez 
que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o MUNICÍPIO. 
 
10.8. Assumir todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes 
de trabalho, quando, em ocorrência da espécie; forem vítimas os seus empregados, durante a 
execução do Termo de Referência, ainda que acontecido em dependência do órgão/entidade. 
 
10.9. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à 
execução deste Termo de Referência, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência. 
 
10.10. Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação. 
 
10.11. A inadimplência do Fornecedor Registrado, com referência aos encargos estabelecidos no 
item anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao MUNICÍPIO, nem pode onerar o 
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objeto deste Termo de Referência, razão pela qual a Fornecedor Registrado renuncia expressamente 
a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o MUNICÍPIO. 
 
11. DO PAGAMENTO 
 
11.1. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta-corrente da contratada, por ordem 

bancária, após o recebimento definitivo, quando mantidas as mesmas condições iniciais de 
habilitação e caso não haja fato impeditivo para o qual tenha concorrido a contratada. 
 

11.1.1. Os pagamentos serão efetuados integralmente, em correspondência com o produto 
efetivamente entregue no mês anterior ao do pagamento. 
 
11.1.2. A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada no setor contábil, de cada 
órgão/entidade participante, com endereço designado no contrato; 
 
11.1.3. Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar ainda: 
 
a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
 
b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal; 
 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, 
comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 
 
11.1.4. A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que 
desaconselhe o pagamento, será devolvida à contratada, para correção e nesse caso o prazo 30 dias 
previsto será interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da 
respectiva regularização.  
 
11.1.5. Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer 
atualização. 
 
11.1.6. A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado no 
Contrato. 
 
11.1.7. Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato. 
 

 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, 
inciso II, d da Lei 8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão 
deverá estar suficientemente comprovada através de documento (s). 

 
12. DAS PENALIDADES 
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12.1. Se o contratado inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeito, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da lei 8.666/93, 
e ao pagamento de multa nos seguintes termos: 

12.1.1. Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor do 
fornecimento, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento; 
12.1.2. Pela recusa em iniciar o fornecimento, caracterizada em cinco dias após o vencimento do 
prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do fornecimento; 
 
12.1.3. Pela demora em corrigir falhas no fornecimento, a contar do segundo dia da data da 
notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia decorrido; 
 
12.1.4. Pela recusa da contratada em corrigir falhas no fornecimento, entendendo-se como recusa 
no fornecimento não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por 
cento) do valor do fornecimento rejeitado; 
 
12.1.5. Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Edital e não abrangida nos 
incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 
 
12.2. As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, 
ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor do contrato, sem prejuízo de perdas e danos 
cabíveis. 
 
12.3. Ficará sujeito a penalidade prevista no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 (impedimento de 
licitar e contratar), sem prejuízo das multas previstas neste Edital, no Contrato e nas demais 
cominações legais, o contratante ou licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta, agir em conformidade com as hipóteses a seguir: 
 
12.3.1. Não celebrar o contrato; 
12.3.2. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa em lugar de documentação legítima 
exigida para o certame; 
12.3.3. Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 
12.3.4. Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato; 
12.3.5. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
 
12.4. As sanções e penalidades previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pelas autoridades 
competentes, assegurados ao contratado ou ao adjudicatário, o contraditório e a ampla defesa. 
 
13. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 
13.1 São participantes deste registro de preços todos os órgãos e entidades integrantes do Poder 
Executivo do Município de Caruaru. 
 
13.2 A(s) empresa(s) Detentora(s) da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá(ão) 
manter as mesmas condições de qualidade do produto a ser fornecido, bem como a observância de 
todas as suas obrigações previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos 
participantes deste registro de preços.  
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14. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 

 
14.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua 

vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em 
observância aos limites previstos no Decreto Municipal nº 012/2009. 
 

14.2. Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de 
Preços, devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de 
adesão, considerando se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
14.3. Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

inclusive quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão 
Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
14.4. Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de 

Preços, realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços 
registrados. 

 
14.5. As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
14.6. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na 

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços 
para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos 
Não Participantes que a aderirem. 

 
15.DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
15.1.Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de 
suas cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de 
Falência, Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da 
transferência do presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante 
a execução do fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações, bem como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa.  
 
  15.1.1. Empresa detentora não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, 

de que trata o item anterior, caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado 
em juízo, devendo este ser comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente 
que certifique que a empresa está apta econômica e financeiramente a cumprir com as 
obrigações assumidas. 
 

15. DA SUCESSÃO 
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16.1 Este registro de preço obriga as partes contratantes e aos seus sucessores, que na falta delas 
assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento. 

 
17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
17.1. Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital de Pregão 
Eletrônico nº. 010/2020 - CPL/SDSDH para Registros de Preços nº 005/2020 - CPL/SDSDH e nos 
termos da Legislação pertinente;  
 
17.2. No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e 
contribuições), sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, comissões, pessoal, 
embalagem, seguros, encargos sociais e trabalhistas, assim como demais insumos inerentes que 
incidam ou venham a incidir sobre o objeto, sejam de que naturezas forem. 
 
17.3. O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições 
de habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação. 
 
16. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
 
16.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Processo de Licitação nº. 
026/2020 - CPL/SDSDH - Pregão Eletrônico nº. 010/2020 - CPL/SDSDH - Registro de Preços de nº. 
005/2020 - CPL/SDSDH e seus anexos, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se 
ainda à proposta do Prestador Registrado.  
 
17. DA PUBLICAÇÃO 
 
17.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial, como condição de 
sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei  8.666/93. 
 
18. DO FORO 
 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Caruaru-PE para discussões de litígios decorrentes do objeto 
desta especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. 
 
18.2. E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata de Registro de Preços em uma única 
via, devendo a mesma ser disponibilizada para todas as partes interessadas através do 
caruaru.1doc.com.br 

Caruaru, 17 de agosto de 2020. 
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS  
Carlos Eduardo Braga Farias – Gestor / Secretário 

Órgão Gerenciador 
 

BRUNO BARBOSA DE SOUZA EIRELI  
Bruno Barbosa de Souza - Representante Legal 

Fornecedor Registrado 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 054/2020 CPL/SDSDH 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 026/2020 - CPL/SDSDH 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 010/2020 – CPL/SDSDH 
REGISTRO DE PREÇO Nº. 005/2020 - CPL/SDSDH 
 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CARUARU, pessoa jurídica de direito público 
interno, sediado na Rua: Armando da Fonte, 197, Maurício de Nassau, Caruaru-PE, inscrito no CNPJ 
13.454.844/0001-54, através da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS, representado pelo Gestor e Secretário o Sr. Carlos Eduardo Braga Farias, brasileiro, 
casado, administrador, residente e domiciliada na Rua: Deputado Souto Filho, n.º 73, Bairro: Maurício 
de Nassau - Caruaru/PE, inscrita no CPF/MF sob nº. 023.469.724-52 e RG nº. 4.942.139 SSP/PE, 
doravante denominado simplesmente Órgão Gerenciador considerando o julgamento do PREGÃO 
ELETRONICO Nº 010/2020 - CPL/SDSDH para REGISTRO DE PREÇOS Nº. 005/2020 – CPL/SDSDH 
homologado no dia 11/08/2020 conforme PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 026/2020 - CPL/SDSDH; 
RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa DELTA INDÚSTRIA E COM. LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Araponga, nº 455, Bairro Bosque dos Eucalipto , 
São José de Mipibu/RN, CEP 59162-000, Inscrita no CNPJ nº 17.602.864/0001-86, aqui representada 
por Edna Machado do Rego Barros, brasileira, solteira, empresária, inscrito no CPF/MF nº 
760.972.004-63 e RG nº 001192426 SSP/RN, residente e domiciliado na Av. Petra Kelly, nº 962, Bairro: 
Novo Parnamirim, Parnamirim/RN, CEP 59125-330. Doravante denominado simplesmente de 
Fornecedor Registrado; atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as 
constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes as normas constantes da Lei 
Federal nº. 10.520/02; da Lei Complementar nº. 123/06; Lei Complementar 147/2014 e da Lei nº. 
8.666/93 e alterações posteriores e mediante as condições a seguir expostas:  
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. Registro de preços para eventual e futura aquisição de material de limpeza, material de limpeza 
de piscinas, material de higiene e descartáveis para atendimento das necessidades dos órgãos e 
entidades da administração direta e indireta da Prefeitura Municipal de Caruaru, conforme quantitativos 
e especificações do Termo de Referência – Anexo I do Edital.  

1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os 
respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos produtos registrados, sendo-lhe facultada a 
utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro de preços preferência em igualdades de condições. 
 
2. DO PREÇO E REVISÃO 
 
2.1. O Fornecedor Registrado se compromete a fornecer os itens de acordo com os seguintes preços: 
 

ITENS- EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (artigo 48,III da lei 
123/2006) 
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Item Descrição  Unid. Quant. Marca Valor 
unitário R$  

Valor Total 
R$ 

2 

ÁLCOOL ETÍLICO 70% 
líquido inflamável 70GL, 
acondicionado em frasco 
de um litro contendo em 

seu rótulo n° de registro no 
MINISTÉRIO DA SAÚDE 

ou ANVISA, dados do 
fabricante, nome do 

responsável técnico, n° do 
lote e validade do produto. 
Embalagem: Caixa com 12 

unid. de 01 litro. 
Apresentar registro no 
MINISTÉRIO DA SAÚDE 

ou ANVISA. 

Caixa 25 SEVENGEL R$ 68,62 R$ 1.715,50 

9 

ÁLCOOL ETÍLICO EM 
GEL, hidratado 70%, 
embalagem de 500ml, bico 
dosador (válvula Pump), 
com dados de identificação 
do produto, data de 
fabricação e prazo de 
validade, número do lote, 
registrado Ministério da 
Saúde e FISPQ em 
embalagem certificada. 
Embalagem: Caixa c/12 
unid de 500ml. Apresentar 
registro no MINISTÉRIO 
DA SAÚDE ou ANVISA. 

Caixa 25 AUDAX R$ 87,99 R$ 2.199,75 

16 

ÓLEO DE PEROBA, 
(200ml) conserva, limpa, 
lustra e renova todos os 
tipos de madeira. 
Protegendo contra ação do 
tempo, móveis, portas, 
lambris, ferragens e 
artefatos de madeira. 
Também aplicado em 
assoalhos, laminados de 
madeira e pisos 
cerâmicos. Caixa com 12 
unid. de 200ml. 
Apresentar registro no 
MINISTÉRIO DA SAÚDE 
ou ANVISA. 

Caixa 5 BECKER R$ 99,98 R$ 499,90 

 
2.1.1. O valor Total da Ata de Registro de Preços é de R$ 4.415,15 (quatro mil e quatrocentos 
e quinze reais e quinze centavos). 
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2.2.    O preço a ser praticado está devidamente registrado neste instrumento e é considerado 

completo, ou seja, abrange todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, transporte 
ou de qualquer outra forma, que direta ou indiretamente possam incidir sobre o produto; 
 

2.3. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço inscrito nesta Ata 
de Registro de Preço ofertado no Pregão Eletrônico nº 010/2020 - CPL/SDSDH, de acordo com 
a ordem de classificação das respectivas propostas de que integram este instrumento 
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro.  
 

2.4.    Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o Órgão Gerenciador deve convocar os Fornecedores para negociarem a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

 
2.5.    Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

devem ser liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 

2.6.    Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não puder 
comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador pode: 

 
2.6.1. Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 
 

2.6.2. Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 
 

2.7.    Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deve proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços ou dos itens correspondentes do referido fornecedor, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 
3.1.    São participantes deste registro de preços a administração pública direta e indireta do município 

de Caruaru 
 
3.2.     A(s) empresa(s) Detentora(s) da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá(ão) 

manter as mesmas condições de qualidade do produto a ser fornecido, bem como a observância 
de todas as suas obrigações previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os 
órgãos participantes deste registro de preços.  

 
4. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
4.1.    Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua 

vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em 
observância aos limites previstos no Decreto Municipal nº 014/2014.  
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4.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de 
Preços, devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de 
adesão, considerando se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
4.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

inclusive quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão 
Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
4.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de 

Preços, realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços 
registrados. 

 
4.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
4.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na 

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços 
para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos 
Não Participantes que a aderirem. 

 
5. DA CONVOCAÇÃO PARA AS ASSINATURAS DECORRENTES DO REGISTRO DE PREÇO 
 
5.1.     A Detentora da Ata terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contado a partir da notificação, para 

assinar o Contrato ou entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, 
nos termos das contratações levadas a efeito;  

 
5.2.     A recusa injustificada da empresa Detentora da Ata em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido no item anterior, acarretará a aplicação 
das penalidades legalmente estabelecidas. 

 
5.3.     A contratação será precedida da emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o 

adjudicatário para assinatura do termo de contrato. 
 
5.4.    No ato da contratação, se for o caso, a empresa Detentora da Ata deverá apresentar documento 

de procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar 
o contrato em nome da empresa. 
 

6. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 
 
6.1.    A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses 

contados a partir de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o 
objeto e os preços registrados durante esse período. 

 
6.2.    Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei 8.666/1993, quando o 

fornecedor será convocado para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições 
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estabelecidos, sob pena de recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei nº 8.666/1993, e subsequentes alterações; no entanto, tratando-se de compra com entrega 
imediata e integral dos produtos adquiridos, poderá ser aplicado, a critério da Administração, o 
que determina o §4º do artigo 62 da Lei de Licitação. 

 
6.3.    Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos neste registro de preços, somente será 

analisada, se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 
 
6.4.    Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da convocação para a assinatura do 

contratual ou se recuse a assiná-lo nas condições estabelecidas na proposta aceita, poderão ser 
convocados para assinar a Ata de Registro de Preços os participantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, em igual prazo e nas mesmas condições, observados os 
artigos Decreto Municipal nº 108/2017, ou revogar a licitação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste documento, e no art. 7º da Lei Federal 10.520/2002, observada a ampla defesa e 
o contraditório. 
    

7. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 
 
7.1. A Contratada deverá providenciar o fornecimento dos itens solicitados no período máximo 05 
(cinco) dias úteis, contados da data da solicitação realizada pelo Órgão/Entidade demandante, 
podendo ser prorrogado mediante justificativa da Contratada.  

7.1.1. Os objetos serão recebidos da seguinte forma: 
 

a) Provisoriamente – Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 01 (um) dia útil, pelo 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência, 
proposta e no contrato.  

b) Definitivamente – Em até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento provisório; mediante 
“ATESTO” na nota fiscal/fatura; após, a comprovada adequação aos termos da proposta e do 
contrato, desde que não se verifiquem defeitos ou imperfeições. 

 
7.2. A adjudicatária ficará obrigada a trocar os produtos rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações, quantidades e exigências constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da 
notificação a Contratada, às suas custas, sem prejuízo à aplicação de penalidades. 

7.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
7.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil e penal da contratada. 
 
7.1. A Empresa Contratada deverá providenciar a entrega dos itens solicitados no local e horário 

estabelecidos na solicitação/autorização de fornecimento formal, sem qualquer ônus para o 
Contratante, nos endereços indicados abaixo:  

 
ÓRGÃO/ENTIDADE ENDEREÇO PARA ENTREGA 
SDSDH - Secretaria de Desenvolvimento Social e 
Direitos Humanos 

Almoxarifado Central, localizado na Rua Barão de 
Porto Seguro, 117- Bairro Maurício de Nassau - 
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Caruaru - PE. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
8.1.  Aos órgãos gestores da Ata de Registro de Preços, é reservado o direito de, sem que de qualquer 
forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre 
o cumprimento das especificações e condições desta contratação e, deverá, ainda: 
 
8.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços; 
 
8.1.2. Providenciar a publicação inicial e trimestral do extrato da Ata de Registro de Preços; 
 
8.1.3. Autorizar os órgãos e entidades participantes do registro de preços a firmar os contratos de 
adesão nos quantitativos determinados. 
 
8.1.4. Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de preços. 
 
8.1.5. Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens objeto da Ata de Registro de Preço. 
 
8.1.6. Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preço. 

 
9. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS CONTRATANTES 
 
9.1. Permitir acesso dos empregados da ADJUDICATÁRIA às suas dependências para a entrega dos 
materiais. 
 
9.2. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 
representante da ADJUDICATÁRIA. 
 
9.3. Solicitar a troca dos materiais que não atenderem às especificações do objeto contratado. 
 
9.4. Solicitar o fornecimento dos materiais objeto do Termo de Referência mediante a expedição de 
Ordem de Fornecimento. 
 
9.5. Devolver, no todo ou em parte, o material que não estiver com boa apresentação ou sem 
condições de ser consumido. 
 
9.6. Efetuar o pagamento na forma convencionada.  
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/DETENTORA DA ATA 
 
10.1.  Constituem obrigações da CONTRATADA, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei 
nº 8.666/93, as seguintes: 
 

10.2. Fornecer os quantitativos definidos pelo órgão/entidade, conforme consta deste Termo de 
Referência, no prazo estipulado, após Ordem de Fornecimento do material. 
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10.3. Apresentar, no caso de interrupção ou atraso na entrega dos produtos solicitados, justificativa, por 
escrito, em até 24 (vinte e quatro) horas contadas a partir do prazo dado no item 7.1., a fim de que 
sejam adotadas as devidas providências, sem impedimento das sanções previstas no Contrato e na lei 
regente da matéria. 
 
10.4. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do MUNICÍPIO, ou 
ainda a terceiros, durante a execução do CONTRATO, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão/entidade. 
 
10.5. Comunicar ao órgão/entidade qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos 
solicitados. 
 
10.6. Efetuar a entrega dos materiais de acordo com as necessidades e o interesse do órgão/entidade, 
no prazo estabelecido no Termo de Referência e impedir que terceiros forneçam o material objeto do 
Termo de Referência. 
 
10.7. Assumir responsabilidade por todos os gastos com encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez 
que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o MUNICÍPIO. 
 
10.8. Assumir todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes 
de trabalho, quando, em ocorrência da espécie; forem vítimas os seus empregados, durante a 
execução do Termo de Referência, ainda que acontecido em dependência do órgão/entidade. 
 
10.9. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à 
execução deste Termo de Referência, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência. 
 
10.10. Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação. 
 
10.11. A inadimplência do Fornecedor Registrado, com referência aos encargos estabelecidos no 
item anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao MUNICÍPIO, nem pode onerar o 
objeto deste Termo de Referência, razão pela qual a Fornecedor Registrado renuncia expressamente 
a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o MUNICÍPIO. 
 
11. DO PAGAMENTO 
 
11.1. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta-corrente da contratada, por ordem 

bancária, após o recebimento definitivo, quando mantidas as mesmas condições iniciais de 
habilitação e caso não haja fato impeditivo para o qual tenha concorrido a contratada. 
 

11.1.1. Os pagamentos serão efetuados integralmente, em correspondência com o produto 
efetivamente entregue no mês anterior ao do pagamento. 
 
11.1.2. A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada no setor contábil, de cada 
órgão/entidade participante, com endereço designado no contrato; 
 
11.1.3. Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar ainda: 
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a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
 
b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal; 
 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, 
comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 
 
11.1.4. A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que 
desaconselhe o pagamento, será devolvida à contratada, para correção e nesse caso o prazo 30 dias 
previsto será interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da 
respectiva regularização.  
 
11.1.5. Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer 
atualização. 
 
11.1.6. A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado no 
Contrato. 
 
11.1.7. Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato. 
 

 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, 
inciso II, d da Lei 8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão 
deverá estar suficientemente comprovada através de documento (s). 

 
12. DAS PENALIDADES 
 
12.1. Se o contratado inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeito, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da lei 8.666/93, 
e ao pagamento de multa nos seguintes termos: 

12.1.1. Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor do 
fornecimento, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento; 
12.1.2. Pela recusa em iniciar o fornecimento, caracterizada em cinco dias após o vencimento do 
prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do fornecimento; 
 
12.1.3. Pela demora em corrigir falhas no fornecimento, a contar do segundo dia da data da 
notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia decorrido; 
 
12.1.4. Pela recusa da contratada em corrigir falhas no fornecimento, entendendo-se como recusa 
no fornecimento não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por 
cento) do valor do fornecimento rejeitado; 
 
12.1.5. Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Edital e não abrangida nos 
incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 
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12.2. As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, 
ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor do contrato, sem prejuízo de perdas e danos 
cabíveis. 
 
12.3. Ficará sujeito a penalidade prevista no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 (impedimento de 
licitar e contratar), sem prejuízo das multas previstas neste Edital, no Contrato e nas demais 
cominações legais, o contratante ou licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta, agir em conformidade com as hipóteses a seguir: 
 
12.3.1. Não celebrar o contrato; 
12.3.2. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa em lugar de documentação legítima 
exigida para o certame; 
12.3.3. Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 
12.3.4. Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato; 
12.3.5. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
 
12.4. As sanções e penalidades previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pelas autoridades 
competentes, assegurados ao contratado ou ao adjudicatário, o contraditório e a ampla defesa. 
 
13. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 
13.1 São participantes deste registro de preços todos os órgãos e entidades integrantes do Poder 
Executivo do Município de Caruaru. 
 
13.2 A(s) empresa(s) Detentora(s) da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá(ão) 
manter as mesmas condições de qualidade do produto a ser fornecido, bem como a observância de 
todas as suas obrigações previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos 
participantes deste registro de preços.  
 
14. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 

 
14.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua 

vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em 
observância aos limites previstos no Decreto Municipal nº 012/2009. 
 

14.2. Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de 
Preços, devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de 
adesão, considerando se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
14.3. Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

inclusive quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão 
Gerenciador e Órgãos Participantes. 
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14.4. Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de 
Preços, realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços 
registrados. 

 
14.5. As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
14.6. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na 

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços 
para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes, independente do número de Órgãos Não 
Participantes que a aderirem. 

 
15.DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
15.1.Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de 
suas cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de 
Falência, Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da 
transferência do presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante 
a execução do fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações, bem como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa.  
 
  15.1.1. Empresa detentora não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, 

de que trata o item anterior, caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado 
em juízo, devendo este ser comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente 
que certifique que a empresa está apta econômica e financeiramente a cumprir com as 
obrigações assumidas. 
 

15. DA SUCESSÃO 
 
16.1 Este registro de preço obriga as partes contratantes e aos seus sucessores, que na falta delas 

assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento. 
 
17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
17.1. Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital de Pregão 
Eletrônico nº. 010/2020 - CPL/SDSDH para Registros de Preços nº 005/2020 - CPL/SDSDH e nos 
termos da Legislação pertinente;  
 
17.2. No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e 
contribuições), sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, comissões, pessoal, 
embalagem, seguros, encargos sociais e trabalhistas, assim como demais insumos inerentes que 
incidam ou venham a incidir sobre o objeto, sejam de que naturezas forem. 
 
17.3. O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições 
de habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação. 
 
16. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
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16.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Processo de Licitação nº. 
026/2020 - CPL/SDSDH - Pregão Eletrônico nº. 010/2020 - CPL/SDSDH - Registro de Preços de nº. 
005/2020 - CPL/SDSDH e seus anexos, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se 
ainda à proposta do Prestador Registrado.  
 
17. DA PUBLICAÇÃO 
 
17.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial, como condição de 
sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei  8.666/93. 
 
18. DO FORO 
 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Caruaru-PE para discussões de litígios decorrentes do objeto 
desta especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. 
 
18.2. E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata de Registro de Preços em uma única 
via, devendo a mesma ser disponibilizada para todas as partes interessadas através do 
caruaru.1doc.com.br 

 
Caruaru, 17 de agosto de 2020. 

 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS  

Carlos Eduardo Braga Farias – Gestor / Secretário 
Órgão Gerenciador 

 
 
 

DELTA INDÚSTRIA E COM. LTDA  
Edna Machado do Rego Barros - Representante Legal 

Fornecedor Registrado 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 055/2020 CPL/SDSDH 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 026/2020 - CPL/SDSDH 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 010/2020 – CPL/SDSDH 
REGISTRO DE PREÇO Nº. 005/2020 - CPL/SDSDH 
 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CARUARU, pessoa jurídica de direito público 
interno, sediado na Rua: Armando da Fonte, 197, Maurício de Nassau, Caruaru-PE, inscrito no CNPJ 
13.454.844/0001-54, através da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS, representado pelo Gestor e Secretário o Sr. Carlos Eduardo Braga Farias, brasileiro, 
casado, administrador, residente e domiciliada na Rua: Deputado Souto Filho, n.º 73, Bairro: Maurício 
de Nassau - Caruaru/PE, inscrita no CPF/MF sob nº. 023.469.724-52 e RG nº. 4.942.139 SSP/PE, 
doravante denominado simplesmente Órgão Gerenciador considerando o julgamento do PREGÃO 
ELETRONICO Nº 010/2020 - CPL/SDSDH para REGISTRO DE PREÇOS Nº. 005/2020 – CPL/SDSDH 
homologado no dia 11/08/2020 conforme PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 026/2020 - CPL/SDSDH; 
RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa DENTAL HIGIX PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS MEDICOS HOSPITALARES EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com sede 
na Rua Helena Bigaton, nº 615, Bairro Centro, Caibi/SC, CEP 89.888-000, Inscrita no CNPJ nº 
26.240.632/0001-16, aqui representada pelo Sr. Francisco Feitosa de Matos, brasileiro, solteiro, 
empresário, inscrito no CPF/MF nº 248.909.283-91 e RG nº 357441965 SSP/SP, residente e 
domiciliado na Rua Pastor Antonio Polito, nº 62 – Conj. Moradias União, Bairro: Boqueirão, Curitiba/PR, 
CEP 81.730-300. Doravante denominado simplesmente de Fornecedor Registrado; atendendo as 
condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, 
sujeitando-se as partes as normas constantes da Lei Federal nº. 10.520/02; da Lei Complementar nº. 
123/06; Lei Complementar 147/2014 e da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores e mediante as 
condições a seguir expostas:  
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. Registro de preços para eventual e futura aquisição de material de limpeza, material de limpeza 
de piscinas, material de higiene e descartáveis para atendimento das necessidades dos órgãos e 
entidades da administração direta e indireta da Prefeitura Municipal de Caruaru, conforme quantitativos 
e especificações do Termo de Referência – Anexo I do Edital.  

1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os 
respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos produtos registrados, sendo-lhe facultada a 
utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro de preços preferência em igualdades de condições. 
 
2. DO PREÇO E REVISÃO 
 
2.1. O Fornecedor Registrado se compromete a fornecer os itens de acordo com os seguintes preços: 
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ITENS- EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (artigo 48,III da lei 
123/2006) 

 
Item Descrição  Unid. Quant. Marca Valor 

unitário R$  
Valor Total 

R$ 

34 

CREME DENTAL 
INFANTIL com flúor ativo e 
baixa abrasividade máximo 
de 1.100 ppm, ação 
bactericida, tubo plástico 
com tampa rosqueada, 
peso liquido mínimo de 
50g, em embalagem com 
identificação do produto, 
marca do fabricante, data 
de fabricação e prazo de 
validade. Unidade. Marca: 
Tandy ou similar. 
Embalados em tubos ou 
bisnagas plásticas com 50 
gramas, no mínimo. 
Apresentar registro no 
MINISTÉRIO DA SAÚDE 
ou ANVISA. 

Unid. 300 
ICE 

FRESH 
R$ 1,95 R$ 585,00 

 
2.1.1. O valor Total da Ata de Registro de Preços é de R$ 585,00 (quinhentos e oitenta e cinco 
reais). 
 
 

2.2.    O preço a ser praticado está devidamente registrado neste instrumento e é considerado 
completo, ou seja, abrange todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, transporte 
ou de qualquer outra forma, que direta ou indiretamente possam incidir sobre o produto; 
 

2.3. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço inscrito nesta Ata 
de Registro de Preço ofertado no Pregão Eletrônico nº 010/2020 - CPL/SDSDH, de acordo com 
a ordem de classificação das respectivas propostas de que integram este instrumento 
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro.  
 

2.4.    Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o Órgão Gerenciador deve convocar os Fornecedores para negociarem a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

 
2.5.    Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

devem ser liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 

2.6.    Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não puder 
comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador pode: 
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2.6.1. Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 
 

2.6.2. Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 
 

2.7.    Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deve proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços ou dos itens correspondentes do referido fornecedor, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 
3.1.    São participantes deste registro de preços a administração pública direta e indireta do município 

de Caruaru 
 
3.2.     A(s) empresa(s) Detentora(s) da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá(ão) 

manter as mesmas condições de qualidade do produto a ser fornecido, bem como a observância 
de todas as suas obrigações previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os 
órgãos participantes deste registro de preços.  

 
4. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
4.1.    Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua 

vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em 
observância aos limites previstos no Decreto Municipal nº 014/2014.  

 
4.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de 

Preços, devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de 
adesão, considerando se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
4.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

inclusive quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão 
Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
4.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de 

Preços, realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços 
registrados. 

 
4.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
4.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na 

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços 
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para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes, independente do número de Órgãos Não 
Participantes que a aderirem. 

 
5. DA CONVOCAÇÃO PARA AS ASSINATURAS DECORRENTES DO REGISTRO DE PREÇO 
 
5.1.     A Detentora da Ata terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contado a partir da notificação, para 

assinar o Contrato ou entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, 
nos termos das contratações levadas a efeito;  

 
5.2.     A recusa injustificada da empresa Detentora da Ata em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido no item anterior, acarretará a aplicação 
das penalidades legalmente estabelecidas. 

 
5.3.     A contratação será precedida da emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o 

adjudicatário para assinatura do termo de contrato. 
 
5.4.    No ato da contratação, se for o caso, a empresa Detentora da Ata deverá apresentar documento 

de procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar 
o contrato em nome da empresa. 
 

6. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 
 
6.1.    A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses 

contados a partir de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o 
objeto e os preços registrados durante esse período. 

 
6.2.    Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei 8.666/1993, quando o 

fornecedor será convocado para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições 
estabelecidos, sob pena de recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei nº 8.666/1993, e subsequentes alterações; no entanto, tratando-se de compra com entrega 
imediata e integral dos produtos adquiridos, poderá ser aplicado, a critério da Administração, o 
que determina o §4º do artigo 62 da Lei de Licitação. 

 
6.3.    Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos neste registro de preços, somente será 

analisada, se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 
 
6.4.    Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da convocação para a assinatura do 

contratual ou se recuse a assiná-lo nas condições estabelecidas na proposta aceita, poderão ser 
convocados para assinar a Ata de Registro de Preços os participantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, em igual prazo e nas mesmas condições, observados os 
artigos Decreto Municipal nº 108/2017, ou revogar a licitação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste documento, e no art. 7º da Lei Federal 10.520/2002, observada a ampla defesa e 
o contraditório. 
    

7. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 
 
7.1. A Contratada deverá providenciar o fornecimento dos itens solicitados no período máximo 05 
(cinco) dias úteis, contados da data da solicitação realizada pelo Órgão/Entidade demandante, 
podendo ser prorrogado mediante justificativa da Contratada.  
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7.1.1. Os objetos serão recebidos da seguinte forma: 
 

a) Provisoriamente – Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 01 (um) dia útil, pelo 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência, 
proposta e no contrato.  

b) Definitivamente – Em até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento provisório; mediante 
“ATESTO” na nota fiscal/fatura; após, a comprovada adequação aos termos da proposta e do 
contrato, desde que não se verifiquem defeitos ou imperfeições. 

 
7.2. A adjudicatária ficará obrigada a trocar os produtos rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações, quantidades e exigências constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da 
notificação a Contratada, às suas custas, sem prejuízo à aplicação de penalidades. 

7.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
7.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil e penal da contratada. 
 
7.1. A Empresa Contratada deverá providenciar a entrega dos itens solicitados no local e horário 

estabelecidos na solicitação/autorização de fornecimento formal, sem qualquer ônus para o 
Contratante, nos endereços indicados abaixo:  

 
ÓRGÃO/ENTIDADE ENDEREÇO PARA ENTREGA 

SDSDH - Secretaria de Desenvolvimento Social e 
Direitos Humanos 

Almoxarifado Central, localizado na Rua Barão de 
Porto Seguro, 117- Bairro Maurício de Nassau - 
Caruaru - PE. 

 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
8.1.  Aos órgãos gestores da Ata de Registro de Preços, é reservado o direito de, sem que de qualquer 
forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre 
o cumprimento das especificações e condições desta contratação e, deverá, ainda: 
 
8.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços; 
 
8.1.2. Providenciar a publicação inicial e trimestral do extrato da Ata de Registro de Preços; 
 
8.1.3. Autorizar os órgãos e entidades participantes do registro de preços a firmar os contratos de 
adesão nos quantitativos determinados. 
 
8.1.4. Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de preços. 
 
8.1.5. Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens objeto da Ata de Registro de Preço. 
 
8.1.6. Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preço. 
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9. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS CONTRATANTES 
 
9.1. Permitir acesso dos empregados da ADJUDICATÁRIA às suas dependências para a entrega dos 
materiais. 
 
9.2. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 
representante da ADJUDICATÁRIA. 
 
9.3. Solicitar a troca dos materiais que não atenderem às especificações do objeto contratado. 
 
9.4. Solicitar o fornecimento dos materiais objeto do Termo de Referência mediante a expedição de 
Ordem de Fornecimento. 
 
9.5. Devolver, no todo ou em parte, o material que não estiver com boa apresentação ou sem 
condições de ser consumido. 
 
9.6. Efetuar o pagamento na forma convencionada.  
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/DETENTORA DA ATA 
 
10.1.  Constituem obrigações da CONTRATADA, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei 
nº 8.666/93, as seguintes: 
 

10.2. Fornecer os quantitativos definidos pelo órgão/entidade, conforme consta deste Termo de 
Referência, no prazo estipulado, após Ordem de Fornecimento do material. 
 
10.3. Apresentar, no caso de interrupção ou atraso na entrega dos produtos solicitados, justificativa, por 
escrito, em até 24 (vinte e quatro) horas contadas a partir do prazo dado no item 7.1., a fim de que 
sejam adotadas as devidas providências, sem impedimento das sanções previstas no Contrato e na lei 
regente da matéria. 
 
10.4. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do MUNICÍPIO, ou 
ainda a terceiros, durante a execução do CONTRATO, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão/entidade. 
 
10.5. Comunicar ao órgão/entidade qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos 
solicitados. 
 
10.6. Efetuar a entrega dos materiais de acordo com as necessidades e o interesse do órgão/entidade, 
no prazo estabelecido no Termo de Referência e impedir que terceiros forneçam o material objeto do 
Termo de Referência. 
 
10.7. Assumir responsabilidade por todos os gastos com encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez 
que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o MUNICÍPIO. 
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10.8. Assumir todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes 
de trabalho, quando, em ocorrência da espécie; forem vítimas os seus empregados, durante a 
execução do Termo de Referência, ainda que acontecido em dependência do órgão/entidade. 
 
10.9. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à 
execução deste Termo de Referência, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência. 
 
10.10. Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação. 
 
10.11. A inadimplência do Fornecedor Registrado, com referência aos encargos estabelecidos no 
item anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao MUNICÍPIO, nem pode onerar o 
objeto deste Termo de Referência, razão pela qual a Fornecedor Registrado renuncia expressamente 
a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o MUNICÍPIO. 
 
11. DO PAGAMENTO 
 
11.1. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta-corrente da contratada, por ordem 

bancária, após o recebimento definitivo, quando mantidas as mesmas condições iniciais de 
habilitação e caso não haja fato impeditivo para o qual tenha concorrido a contratada. 
 

11.1.1. Os pagamentos serão efetuados integralmente, em correspondência com o produto 
efetivamente entregue no mês anterior ao do pagamento. 
 
11.1.2. A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada no setor contábil, de cada 
órgão/entidade participante, com endereço designado no contrato; 
 
11.1.3. Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar ainda: 
 
a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
 
b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal; 
 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, 
comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 
 
11.1.4. A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que 
desaconselhe o pagamento, será devolvida à contratada, para correção e nesse caso o prazo 30 dias 
previsto será interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da 
respectiva regularização.  
 
11.1.5. Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer 
atualização. 
 
11.1.6. A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado no 
Contrato. 
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11.1.7. Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato. 
 

 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, 
inciso II, d da Lei 8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão 
deverá estar suficientemente comprovada através de documento (s). 

 
12. DAS PENALIDADES 
 
12.1. Se o contratado inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeito, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da lei 8.666/93, 
e ao pagamento de multa nos seguintes termos: 

12.1.1. Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor do 
fornecimento, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento; 
12.1.2. Pela recusa em iniciar o fornecimento, caracterizada em cinco dias após o vencimento do 
prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do fornecimento; 
 
12.1.3. Pela demora em corrigir falhas no fornecimento, a contar do segundo dia da data da 
notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia decorrido; 
 
12.1.4. Pela recusa da contratada em corrigir falhas no fornecimento, entendendo-se como recusa 
no fornecimento não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por 
cento) do valor do fornecimento rejeitado; 
 
12.1.5. Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Edital e não abrangida nos 
incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 
 
12.2. As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, 
ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor do contrato, sem prejuízo de perdas e danos 
cabíveis. 
 
12.3. Ficará sujeito a penalidade prevista no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 (impedimento de 
licitar e contratar), sem prejuízo das multas previstas neste Edital, no Contrato e nas demais 
cominações legais, o contratante ou licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta, agir em conformidade com as hipóteses a seguir: 
 
12.3.1. Não celebrar o contrato; 

 
12.3.2. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa em lugar de documentação legítima 

exigida para o certame; 
 
12.3.3. Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 
 
12.3.4. Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato; 
 
12.3.5. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
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12.4. As sanções e penalidades previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pelas autoridades 
competentes, assegurados ao contratado ou ao adjudicatário, o contraditório e a ampla defesa. 
 
13. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 
13.1 São participantes deste registro de preços todos os órgãos e entidades integrantes do Poder 
Executivo do Município de Caruaru. 
 
13.2 A(s) empresa(s) Detentora(s) da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá(ão) 
manter as mesmas condições de qualidade do produto a ser fornecido, bem como a observância de 
todas as suas obrigações previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos 
participantes deste registro de preços.  
 
14. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 

 
14.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua 

vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em 
observância aos limites previstos no Decreto Municipal nº 012/2009. 
 

14.2. Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de 
Preços, devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de 
adesão, considerando se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
14.3. Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

inclusive quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão 
Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
14.4. Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de 

Preços, realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços 
registrados. 

 
14.5. As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
14.6. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na 

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços 
para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes, independente do número de Órgãos Não 
Participantes que a aderirem. 

 
15.DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
15.1.Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de 
suas cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de 
Falência, Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da 
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transferência do presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante 
a execução do fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações, bem como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa.  
 
  15.1.1. Empresa detentora Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, 

de que trata o item anterior, caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado 
em juízo, devendo este ser comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente 
que certifique que a empresa está apta econômica e financeiramente a cumprir com as 
obrigações assumidas. 
 

15. DA SUCESSÃO 
 
16.1 Este registro de preço obriga as partes contratantes e aos seus sucessores, que na falta delas 

assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento. 
 
17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
17.1. Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital de Pregão 
Eletrônico nº. 010/2020 - CPL/SDSDH para Registros de Preços nº 005/2020 - CPL/SDSDH e nos 
termos da Legislação pertinente;  
 
17.2. No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e 
contribuições), sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, comissões, pessoal, 
embalagem, seguros, encargos sociais e trabalhistas, assim como demais insumos inerentes que 
incidam ou venham a incidir sobre o objeto, sejam de que naturezas forem. 
 
17.3. O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições 
de habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação. 
 
16. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
 
16.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Processo de Licitação nº. 
026/2020 - CPL/SDSDH - Pregão Eletrônico nº. 010/2020 - CPL/SDSDH - Registro de Preços de nº. 
005/2020 - CPL/SDSDH e seus anexos, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se 
ainda à proposta do Prestador Registrado.  
 
17. DA PUBLICAÇÃO 
 
17.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial, como condição de 
sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei  8.666/93. 
 
18. DO FORO 
 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Caruaru-PE para discussões de litígios decorrentes do objeto 
desta especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. 
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18.2. E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata de Registro de Preços em uma única 
via, devendo a mesma ser disponibilizada para todas as partes interessadas através do 
caruaru.1doc.com.br 

 
Caruaru, 17 de agosto de 2020. 

 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS  

Carlos Eduardo Braga Farias – Gestor / Secretário 
Órgão Gerenciador 

 
 
 

DENTAL HIGIX PRODUTOS ODONTOLOGICOS MEDICOS HOSPITALARES EIRELI  
Francisco Feitosa de Matos - Representante Legal 

Fornecedor Registrado 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 056/2020 CPL/SDSDH 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 026/2020 - CPL/SDSDH 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 010/2020 – CPL/SDSDH 
REGISTRO DE PREÇO Nº. 005/2020 - CPL/SDSDH 
 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CARUARU, pessoa jurídica de direito público 
interno, sediado na Rua: Armando da Fonte, 197, Maurício de Nassau, Caruaru-PE, inscrito no CNPJ 
13.454.844/0001-54, através da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS, representado pelo Gestor e Secretário o Sr. Carlos Eduardo Braga Farias, brasileiro, 
casado, administrador, residente e domiciliada na Rua: Deputado Souto Filho, n.º 73, Bairro: Maurício 
de Nassau - Caruaru/PE, inscrita no CPF/MF sob nº. 023.469.724-52 e RG nº. 4.942.139 SSP/PE, 
doravante denominado simplesmente Órgão Gerenciador considerando o julgamento do PREGÃO 
ELETRONICO Nº 010/2020 - CPL/SDSDH para REGISTRO DE PREÇOS Nº. 005/2020 – CPL/SDSDH 
homologado no dia 11/08/2020 conforme PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 026/2020 - CPL/SDSDH; 
RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa SUPRA DISTRIBUIDORA DE 
MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Av. Estância, nº 
405, Bairro: Areias, Recife/PE, CEP 50.781-130, Inscrita no CNPJ nº 30.294.882/0001-06, aqui 
representada pelo Sr. Auristone Pereira Pessoa, brasileiro, casado em comunhão universal de bens, 
empresário, inscrito no CPF/MF nº 185.023.504-04 e RG nº 1.288.638 SSP/PE, residente e domiciliado 
na Rua Agricultor João Bezerra de Oliveira, nº 98, Bairro: Imbiribeira, Recife/PE, CEP 51.170-270. 
Doravante denominado simplesmente de Fornecedor Registrado; atendendo as condições previstas 
no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes 
as normas constantes da Lei Federal nº. 10.520/02; da Lei Complementar nº. 123/06; Lei 
Complementar 147/2014 e da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores e mediante as condições a 
seguir expostas:  
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. Registro de preços para eventual e futura aquisição de material de limpeza, material de limpeza 
de piscinas, material de higiene e descartáveis para atendimento das necessidades dos órgãos e 
entidades da administração direta e indireta da Prefeitura Municipal de Caruaru, conforme quantitativos 
e especificações do Termo de Referência – Anexo I do Edital.  

1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os 
respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos produtos registrados, sendo-lhe facultada a 
utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro de preços preferência em igualdades de condições. 
 
2. DO PREÇO E REVISÃO 
 
2.1. O Fornecedor Registrado se compromete a fornecer os itens de acordo com os seguintes preços: 
 

ITENS- EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (artigo 48,III da lei 
123/2006) 
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Item Descrição Unid. Quant. Marca 
Valor 

unitário R$ 
Valor Total R$ 

4 

LIMPA VIDROS, 
embalagem contendo 
externamente os dados de 
identificação, procedência, 
número de lote e validade. 
Embalagem: Caixa c/12 x 
500ml. Apresentar 
registro no MINISTÉRIO 
DA SAÚDE ou ANVISA. 

Caixa 25 YE R$ 20,66 R$ 516,50 

5 

MULTIUSO de ação 
profunda para limpeza de 
cozinhas, banheiros, pias, 
azulejos, plásticos e 
esmaltados, fogões e 
superfícies laváveis. 
Indicado para remover 
gorduras, fuligem, poeira, 
marcas de dedos e riscos 
de lápis. Odor campestre. 
Composição: alquil 
benzeno sulfonato de 
sódio, tensoativo aniônico, 
solvente, coadjuvantes, 
sequestrante, fragrância 
suaves. Embalagem: 
Caixa c/ 12 x 500ml. 
Apresentar registro no 
MINISTÉRIO DA SAÚDE 
ou ANVISA. 

Caixa 70 VOFSI R$ 18,14 R$ 1.269,80 

8 

PASTILHA SANITÁRIA, 
40g. Composição: 98,99% 
paradiclorobenzeno, 
quaternário de amônio, 
essência e corante; com 
suporte plástico, 
embalagem em caixa 
individual, validade mínima 
de 12 meses. Fragrâncias 
variadas. Embalagem: 
Caixa c/ 144 caixas 
unitárias. Apresentar 
registro no MINISTÉRIO 
DA SAÚDE ou ANVISA. 

Caixa 5 RIDO R$ 175,20 R$ 876,00 

14 

ÓLEO LUBRIFICANTE 
para máquinas industriais, 
composto de óleo mineral 
e aditivo antioxidante, com 
uma viscosidade mais 
concentrada, aparência 
límpida e aroma mais 
agradável. Tipo Singer. 

Lata 20 DULUB R$ 17,15 R$ 343,00 
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Embalagem: Lata com 01 
Litro. Apresentar registro 
no MINISTÉRIO DA 
SAÚDE ou ANVISA. 

35 

DESODORANTE 
ROLLON, antitranspirante, 
0% de álcool, com no 
mínimo de 50 à 55 ml, 
perfumado, fragrâncias 
frescas, 
dermatologicamente 
testado. Embalagem com 
dados de identificação do 
produto e marca do 
fabricante, data de 
fabricação e prazo de 
validade. Unidade: Rexona 
ou similar Caixa c/24x50 
Apresentar registro no 
MINISTÉRIO DA SAÚDE 
ou ANVISA. 

Caixa 25 DOVE R$ 155,12 R$ 3.878,00 

 
 
 
ITENS – LIVRE CONCORRÊNCIA 
 

Item Descrição Unid. Quant. Marca 
Valor 

unitário R$ 
Valor Total 

R$ 

43 

PASTILHA SANITÁRIA, 
40g. Composição: 98,99% 
paradiclorobenzeno, 
quaternário de amônio, 
essência e corante; com 
suporte plástico, 
embalagem em caixa 
individual, validade mínima 
de 12 meses. Fragrâncias 
variadas. Embalagem: 
Caixa c/ 144 caixas 
unitárias. Apresentar 
registro no MINISTÉRIO 
DA SAÚDE ou ANVISA. 

Caixa 15 RISO R$ 175,20 R$ 2.628,00 

 
2.1.1. O valor Total da Ata de Registro de Preços é de R$ 9.511,30 (nove mil e quinhentos e 
onze reais e trinta centavos). 
 
 

2.2.    O preço a ser praticado está devidamente registrado neste instrumento e é considerado 
completo, ou seja, abrange todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, transporte 
ou de qualquer outra forma, que direta ou indiretamente possam incidir sobre o produto; 
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2.3. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço inscrito nesta Ata 
de Registro de Preço ofertado no Pregão Eletrônico nº 010/2020 - CPL/SDSDH, de acordo com 
a ordem de classificação das respectivas propostas de que integram este instrumento 
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro.  
 

2.4.    Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o Órgão Gerenciador deve convocar os Fornecedores para negociarem a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

 
2.5.    Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

devem ser liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 

2.6.    Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não puder 
comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador pode: 

 
2.6.1. Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 
 

2.6.2. Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 
 

2.7.    Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deve proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços ou dos itens correspondentes do referido fornecedor, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 
3.1.    São participantes deste registro de preços a administração pública direta e indireta do município 

de Caruaru 
 
3.2.     A(s) empresa(s) Detentora(s) da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá(ão) 

manter as mesmas condições de qualidade do produto a ser fornecido, bem como a observância 
de todas as suas obrigações previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os 
órgãos participantes deste registro de preços.  

 
4. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
4.1.    Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua 

vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em 
observância aos limites previstos no Decreto Municipal nº 014/2014.  

 
4.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de 

Preços, devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de 
adesão, considerando se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 

As
si

na
do

 p
or

 5
 p

es
so

as
:  

BR
U

N
O

 L
U

C
AS

 B
AC

EL
AR

, F
AB

R
ÍC

IO
 P

ER
EI

R
A 

D
A 

SI
LV

A,
 O

R
LA

N
D

O
 F

R
AN

C
IS

C
O

 S
IL

VA
 F

IL
H

O
, C

AR
LO

S 
ED

U
AR

D
O

 B
R

AG
A 

FA
R

IA
S 

e 
AU

R
IS

TO
N

E 
PE

R
EI

R
A 

PE
SS

O
A

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ar
ua

ru
.1

do
c.

co
m

.b
r/v

er
ifi

ca
ca

o/
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
2B

9-
61

D
8-

B7
91

-6
54

B

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: af4cc65b-7041-42e7-8e32-be9a1472451b



 

 

 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL  

E DIREITOS HUMANOS 

 

 

CNPJ 13.454.844/0001-54 
Rua Armando da Fonte, 197 – Bairro: Maurício de Nassau – Caruaru/PE - CEP.: 55012-025  

Fones: (81) 3701-1881( Fax ) / 3701-1882 / 3701-1883 / 3701-1884 

 

4.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
inclusive quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão 
Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
4.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de 

Preços, realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços 
registrados. 

 
4.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
4.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na 

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços 
para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes, independente do número de Órgãos Não 
Participantes que a aderirem. 

 
5. DA CONVOCAÇÃO PARA AS ASSINATURAS DECORRENTES DO REGISTRO DE PREÇO 
 
5.1.     A Detentora da Ata terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contado a partir da notificação, para 

assinar o Contrato ou entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, 
nos termos das contratações levadas a efeito;  

 
5.2.     A recusa injustificada da empresa Detentora da Ata em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido no item anterior, acarretará a aplicação 
das penalidades legalmente estabelecidas. 

 
5.3.     A contratação será precedida da emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o 

adjudicatário para assinatura do termo de contrato. 
 
5.4.    No ato da contratação, se for o caso, a empresa Detentora da Ata deverá apresentar documento 

de procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar 
o contrato em nome da empresa. 
 

6. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 
 
6.1.    A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses 

contados a partir de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o 
objeto e os preços registrados durante esse período. 

 
6.2.    Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei 8.666/1993, quando o 

fornecedor será convocado para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições 
estabelecidos, sob pena de recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei nº 8.666/1993, e subsequentes alterações; no entanto, tratando-se de compra com entrega 
imediata e integral dos produtos adquiridos, poderá ser aplicado, a critério da Administração, o 
que determina o §4º do artigo 62 da Lei de Licitação. 
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6.3.    Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos neste registro de preços, somente será 
analisada, se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 

 
6.4.    Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da convocação para a assinatura do 

contratual ou se recuse a assiná-lo nas condições estabelecidas na proposta aceita, poderão ser 
convocados para assinar a Ata de Registro de Preços os participantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, em igual prazo e nas mesmas condições, observados os 
artigos Decreto Municipal nº 108/2017, ou revogar a licitação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste documento, e no art. 7º da Lei Federal 10.520/2002, observada a ampla defesa e 
o contraditório. 
    

7. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 
 
7.1. A Contratada deverá providenciar o fornecimento dos itens solicitados no período máximo 05 
(cinco) dias úteis, contados da data da solicitação realizada pelo Órgão/Entidade demandante, 
podendo ser prorrogado mediante justificativa da Contratada.  

7.1.1. Os objetos serão recebidos da seguinte forma: 
 

a) Provisoriamente – Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 01 (um) dia útil, pelo 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência, 
proposta e no contrato.  

b) Definitivamente – Em até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento provisório; mediante 
“ATESTO” na nota fiscal/fatura; após, a comprovada adequação aos termos da proposta e do 
contrato, desde que não se verifiquem defeitos ou imperfeições. 

 
7.2. A adjudicatária ficará obrigada a trocar os produtos rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações, quantidades e exigências constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da 
notificação a Contratada, às suas custas, sem prejuízo à aplicação de penalidades. 

7.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
7.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil e penal da contratada. 
 
7.1. A Empresa Contratada deverá providenciar a entrega dos itens solicitados no local e horário 

estabelecidos na solicitação/autorização de fornecimento formal, sem qualquer ônus para o 
Contratante, nos endereços indicados abaixo:  

 
ÓRGÃO/ENTIDADE ENDEREÇO PARA ENTREGA 

SDSDH - Secretaria de Desenvolvimento Social e 
Direitos Humanos 

Almoxarifado Central, localizado na Rua Barão de 
Porto Seguro, 117- Bairro Maurício de Nassau - 
Caruaru - PE. 

 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
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8.1.  Aos órgãos gestores da Ata de Registro de Preços, é reservado o direito de, sem que de qualquer 
forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre 
o cumprimento das especificações e condições desta contratação e, deverá, ainda: 
 
8.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços; 
 
8.1.2. Providenciar a publicação inicial e trimestral do extrato da Ata de Registro de Preços; 
 
8.1.3. Autorizar os órgãos e entidades participantes do registro de preços a firmar os contratos de 
adesão nos quantitativos determinados. 
 
8.1.4. Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de preços. 
 
8.1.5. Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens objeto da Ata de Registro de Preço. 
 
8.1.6. Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preço. 

 
9. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS CONTRATANTES 
 
9.1. Permitir acesso dos empregados da ADJUDICATÁRIA às suas dependências para a entrega dos 
materiais. 
 
9.2. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 
representante da ADJUDICATÁRIA. 
 
9.3. Solicitar a troca dos materiais que não atenderem às especificações do objeto contratado. 
 
9.4. Solicitar o fornecimento dos materiais objeto do Termo de Referência mediante a expedição de 
Ordem de Fornecimento. 
 
9.5. Devolver, no todo ou em parte, o material que não estiver com boa apresentação ou sem 
condições de ser consumido. 
 
9.6. Efetuar o pagamento na forma convencionada.  
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/DETENTORA DA ATA 
 
10.1.  Constituem obrigações da CONTRATADA, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei 
nº 8.666/93, as seguintes: 
 

10.2. Fornecer os quantitativos definidos pelo órgão/entidade, conforme consta deste Termo de 
Referência, no prazo estipulado, após Ordem de Fornecimento do material. 
 
10.3. Apresentar, no caso de interrupção ou atraso na entrega dos produtos solicitados, justificativa, por 
escrito, em até 24 (vinte e quatro) horas contadas a partir do prazo dado no item 7.1., a fim de que 
sejam adotadas as devidas providências, sem impedimento das sanções previstas no Contrato e na lei 
regente da matéria. 
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10.4. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do MUNICÍPIO, ou 
ainda a terceiros, durante a execução do CONTRATO, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão/entidade. 
 
10.5. Comunicar ao órgão/entidade qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos 
solicitados. 
 
10.6. Efetuar a entrega dos materiais de acordo com as necessidades e o interesse do órgão/entidade, 
no prazo estabelecido no Termo de Referência e impedir que terceiros forneçam o material objeto do 
Termo de Referência. 
 
10.7. Assumir responsabilidade por todos os gastos com encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez 
que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o MUNICÍPIO. 
 
10.8. Assumir todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes 
de trabalho, quando, em ocorrência da espécie; forem vítimas os seus empregados, durante a 
execução do Termo de Referência, ainda que acontecido em dependência do órgão/entidade. 
 
10.9. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à 
execução deste Termo de Referência, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência. 
 
10.10. Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação. 
 
10.11. A inadimplência do Fornecedor Registrado, com referência aos encargos estabelecidos no 
item anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao MUNICÍPIO, nem pode onerar o 
objeto deste Termo de Referência, razão pela qual a Fornecedor Registrado renuncia expressamente 
a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o MUNICÍPIO. 
 
11. DO PAGAMENTO 
 
11.1. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta-corrente da contratada, por ordem 

bancária, após o recebimento definitivo, quando mantidas as mesmas condições iniciais de 
habilitação e caso não haja fato impeditivo para o qual tenha concorrido a contratada. 
 

11.1.1. Os pagamentos serão efetuados integralmente, em correspondência com o produto 
efetivamente entregue no mês anterior ao do pagamento. 
 
11.1.2. A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada no setor contábil, de cada 
órgão/entidade participante, com endereço designado no contrato; 
 
11.1.3. Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar ainda: 
 
a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
 
b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal; 
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c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, 
comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 
 
11.1.4. A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que 
desaconselhe o pagamento, será devolvida à contratada, para correção e nesse caso o prazo 30 dias 
previsto será interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da 
respectiva regularização.  
 
11.1.5. Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer 
atualização. 
 
11.1.6. A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado no 
Contrato. 
 
11.1.7. Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato. 
 

 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, 
inciso II, d da Lei 8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão 
deverá estar suficientemente comprovada através de documento (s). 

 
12. DAS PENALIDADES 
 
12.1. Se o contratado inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeito, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da lei 8.666/93, 
e ao pagamento de multa nos seguintes termos: 

12.1.1. Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor do 
fornecimento, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento; 
12.1.2. Pela recusa em iniciar o fornecimento, caracterizada em cinco dias após o vencimento do 
prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do fornecimento; 
 
12.1.3. Pela demora em corrigir falhas no fornecimento, a contar do segundo dia da data da 
notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia decorrido; 
 
12.1.4. Pela recusa da contratada em corrigir falhas no fornecimento, entendendo-se como recusa 
no fornecimento não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por 
cento) do valor do fornecimento rejeitado; 
 
12.1.5. Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Edital e não abrangida nos 
incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 
 
12.2. As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, 
ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor do contrato, sem prejuízo de perdas e danos 
cabíveis. 
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12.3. Ficará sujeito a penalidade prevista no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 (impedimento de 
licitar e contratar), sem prejuízo das multas previstas neste Edital, no Contrato e nas demais 
cominações legais, o contratante ou licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta, agir em conformidade com as hipóteses a seguir: 
 
12.3.1. Não celebrar o contrato; 
12.3.2. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa em lugar de documentação legítima 
exigida para o certame; 
12.3.3. Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 
12.3.4. Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato; 
12.3.5. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
 
12.4. As sanções e penalidades previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pelas autoridades 
competentes, assegurados ao contratado ou ao adjudicatário, o contraditório e a ampla defesa. 
 
13. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 
13.1 São participantes deste registro de preços todos os órgãos e entidades integrantes do Poder 
Executivo do Município de Caruaru. 
 
13.2 A(s) empresa(s) Detentora(s) da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá(ão) 
manter as mesmas condições de qualidade do produto a ser fornecido, bem como a observância de 
todas as suas obrigações previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos 
participantes deste registro de preços.  
 
14. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 

 
14.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua 

vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em 
observância aos limites previstos no Decreto Municipal nº 012/2009. 
 

14.2. Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de 
Preços, devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de 
adesão, considerando se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
14.3. Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

inclusive quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão 
Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
14.4. Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de 

Preços, realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços 
registrados. 
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14.5. As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
14.6. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na 

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços 
para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes, independente do número de Órgãos Não 
Participantes que a aderirem. 

 
15.DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
15.1.Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de 
suas cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de 
Falência, Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da 
transferência do presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante 
a execução do fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações, bem como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa.  
 
  15.1.1. Empresa detentora não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, 

de que trata o item anterior, caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado 
em juízo, devendo este ser comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente 
que certifique que a empresa está apta econômica e financeiramente a cumprir com as 
obrigações assumidas. 
 

15. DA SUCESSÃO 
 
16.1 Este registro de preço obriga as partes contratantes e aos seus sucessores, que na falta delas 

assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento. 
 
17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
17.1. Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital de Pregão 
Eletrônico nº. 010/2020 - CPL/SDSDH para Registros de Preços nº 005/2020 - CPL/SDSDH e nos 
termos da Legislação pertinente;  
 
17.2. No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e 
contribuições), sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, comissões, pessoal, 
embalagem, seguros, encargos sociais e trabalhistas, assim como demais insumos inerentes que 
incidam ou venham a incidir sobre o objeto, sejam de que naturezas forem. 
 
17.3. O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições 
de habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação. 
 
16. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
 
16.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Processo de Licitação nº. 
026/2020 - CPL/SDSDH - Pregão Eletrônico nº. 010/2020 - CPL/SDSDH - Registro de Preços de nº. 
005/2020 - CPL/SDSDH e seus anexos, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se 
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ainda à proposta do Prestador Registrado.  
 
17. DA PUBLICAÇÃO 
 
17.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial, como condição de 
sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei  8.666/93. 
 
18. DO FORO 
 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Caruaru-PE para discussões de litígios decorrentes do objeto 
desta especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. 
 
18.2. E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata de Registro de Preços em uma única 
via, devendo a mesma ser disponibilizada para todas as partes interessadas através do 
caruaru.1doc.com.br 

 
Caruaru, 17 de agosto de 2020. 

 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS  

Carlos Eduardo Braga Farias – Gestor / Secretário 
Órgão Gerenciador 

 
 
 

SUPRA DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI 
Auristone Pereira Pessoa - Representante Legal 

Fornecedor Registrado 
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CNPJ 13.454.844/0001-54 
Rua Armando da Fonte, 197 – Bairro: Maurício de Nassau – Caruaru/PE - CEP.: 55012-025  

Fones: (81) 3701-1881( Fax ) / 3701-1882 / 3701-1883 / 3701-1884 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 057/2020 CPL/SDSDH 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 026/2020 - CPL/SDSDH 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 010/2020 – CPL/SDSDH 
REGISTRO DE PREÇO Nº. 005/2020 - CPL/SDSDH 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CARUARU, pessoa jurídica de direito público 
interno, sediado na Rua: Armando da Fonte, 197, Maurício de Nassau, Caruaru-PE, inscrito no CNPJ 
13.454.844/0001-54, através da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS, representado pelo Gestor e Secretário o Sr. Carlos Eduardo Braga Farias, brasileiro, 
casado, administrador, residente e domiciliada na Rua: Deputado Souto Filho, n.º 73, Bairro: Maurício 
de Nassau - Caruaru/PE, inscrita no CPF/MF sob nº. 023.469.724-52 e RG nº. 4.942.139 SSP/PE, 
doravante denominado simplesmente Órgão Gerenciador considerando o julgamento do PREGÃO 
ELETRONICO Nº 010/2020 - CPL/SDSDH para REGISTRO DE PREÇOS Nº. 005/2020 – CPL/SDSDH 
homologado no dia 11/08/2020 conforme PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 026/2020 - CPL/SDSDH; 
RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa TUTTO LIMP DISTRIBUIDORA LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Engenheiro Arnaldo Lima, nº 77, Bairro: Areias, 
Recife/PE, CEP 50.781-310, Inscrita no CNPJ nº 05.449.553/0001-40, aqui representada pela Sra. 
Carmen Iracema de Almeida Pessoa, brasileira, casada com regime de comunhão universal de bens, 
empresária, inscrito no CPF/MF nº 103.612.864-49 e RG nº 1.160.857 SSP/PE, residente e domiciliado 
na Rua Agricultor João Bezerra de Oliveira, nº 98, Bairro: Imbiribeira, Recife/PE, CEP 51.170-270. 
Doravante denominado simplesmente de Fornecedor Registrado; atendendo as condições previstas 
no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes 
as normas constantes da Lei Federal nº. 10.520/02; da Lei Complementar nº. 123/06; Lei 
Complementar 147/2014 e da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores e mediante as condições a 
seguir expostas:  
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. Registro de preços para eventual e futura aquisição de material de limpeza, material de limpeza 
de piscinas, material de higiene e descartáveis para atendimento das necessidades dos órgãos e 
entidades da administração direta e indireta da Prefeitura Municipal de Caruaru, conforme quantitativos 
e especificações do Termo de Referência – Anexo I do Edital.  

1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os 
respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos produtos registrados, sendo-lhe facultada a 
utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro de preços preferência em igualdades de condições. 
 
2. DO PREÇO E REVISÃO 
 
2.1. O Fornecedor Registrado se compromete a fornecer os itens de acordo com os seguintes preços: 
 

ITENS – LIVRE CONCORRÊNCIA 
 

Item Descrição  Unid. Quant. Marca Valor 
unitário R$  

Valor Total 
R$ 

42 
PAPEL HIGIÊNICO em 
rolo grande folha simples 

Unid. 113 PLUMA R$ 28,10 R$ 3.175,30 
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picotada, não reciclado, 
alta absorção, na cor 
branca 08x 300m. A 
embalagem deverá conter 
a marca do fabricante, 
dimensão, indicação de 
não reciclável, cor, lote do 
produto. Embalagem: 
Fardo com 08 rolos. 

 
2.1.1. O valor Total da Ata de Registro de Preços é de R$ 3.175,30 (três mil e cento e setenta e 
cinco reais e trinta centavos). 
 

2.2.    O preço a ser praticado está devidamente registrado neste instrumento e é considerado 
completo, ou seja, abrange todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, transporte 
ou de qualquer outra forma, que direta ou indiretamente possam incidir sobre o produto; 
 

2.3. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço inscrito nesta Ata 
de Registro de Preço ofertado no Pregão Eletrônico nº 010/2020 - CPL/SDSDH, de acordo com 
a ordem de classificação das respectivas propostas de que integram este instrumento 
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro.  
 

2.4.    Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o Órgão Gerenciador deve convocar os Fornecedores para negociarem a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

 
2.5.    Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

devem ser liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 

2.6.    Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não puder 
comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador pode: 

 
2.6.1. Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 
 

2.6.2. Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 
 

2.7.    Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deve proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços ou dos itens correspondentes do referido fornecedor, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 
3.1.    São participantes deste registro de preços a administração pública direta e indireta do município 

de Caruaru 
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3.2.     A(s) empresa(s) Detentora(s) da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá(ão) 
manter as mesmas condições de qualidade do produto a ser fornecido, bem como a observância 
de todas as suas obrigações previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os 
órgãos participantes deste registro de preços.  

 
4. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
4.1.    Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua 

vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em 
observância aos limites previstos no Decreto Municipal nº 014/2014.  

 
4.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de 

Preços, devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de 
adesão, considerando se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
4.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

inclusive quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão 
Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
4.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de 

Preços, realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços 
registrados. 

 
4.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
4.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na 

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços 
para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos 
Não Participantes que a aderirem. 

 
5. DA CONVOCAÇÃO PARA AS ASSINATURAS DECORRENTES DO REGISTRO DE PREÇO 
 
5.1.     A Detentora da Ata terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contado a partir da notificação, para 

assinar o Contrato ou entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, 
nos termos das contratações levadas a efeito;  

 
5.2.     A recusa injustificada da empresa Detentora da Ata em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido no item anterior, acarretará a aplicação 
das penalidades legalmente estabelecidas. 

 
5.3.     A contratação será precedida da emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o 

adjudicatário para assinatura do termo de contrato. 
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5.4.    No ato da contratação, se for o caso, a empresa Detentora da Ata deverá apresentar documento 
de procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar 
o contrato em nome da empresa. 
 

6. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 
 
6.1.    A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses 

contados a partir de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o 
objeto e os preços registrados durante esse período. 

 
6.2.    Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei 8.666/1993, quando o 

fornecedor será convocado para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições 
estabelecidos, sob pena de recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei nº 8.666/1993, e subsequentes alterações; no entanto, tratando-se de compra com entrega 
imediata e integral dos produtos adquiridos, poderá ser aplicado, a critério da Administração, o 
que determina o §4º do artigo 62 da Lei de Licitação. 

 
6.3.    Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos neste registro de preços, somente será 

analisada, se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 
 
6.4.    Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da convocação para a assinatura do 

contratual ou se recuse a assiná-lo nas condições estabelecidas na proposta aceita, poderão ser 
convocados para assinar a Ata de Registro de Preços os participantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, em igual prazo e nas mesmas condições, observados os 
artigos Decreto Municipal nº 108/2017, ou revogar a licitação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste documento, e no art. 7º da Lei Federal 10.520/2002, observada a ampla defesa e 
o contraditório. 
    

7. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 
 
7.1. A Contratada deverá providenciar o fornecimento dos itens solicitados no período máximo 05 
(cinco) dias úteis, contados da data da solicitação realizada pelo Órgão/Entidade demandante, 
podendo ser prorrogado mediante justificativa da Contratada.  

7.1.1. Os objetos serão recebidos da seguinte forma: 
 

a) Provisoriamente – Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 01 (um) dia útil, pelo 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência, 
proposta e no contrato.  

b) Definitivamente – Em até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento provisório; mediante 
“ATESTO” na nota fiscal/fatura; após, a comprovada adequação aos termos da proposta e do 
contrato, desde que não se verifiquem defeitos ou imperfeições. 

 
7.2. A adjudicatária ficará obrigada a trocar os produtos rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações, quantidades e exigências constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da 
notificação a Contratada, às suas custas, sem prejuízo à aplicação de penalidades. 
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7.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
7.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil e penal da contratada. 
 
7.1. A Empresa Contratada deverá providenciar a entrega dos itens solicitados no local e horário 

estabelecidos na solicitação/autorização de fornecimento formal, sem qualquer ônus para o 
Contratante, nos endereços indicados abaixo:  

 
ÓRGÃO/ENTIDADE ENDEREÇO PARA ENTREGA 

SDSDH - Secretaria de Desenvolvimento Social e 
Direitos Humanos 

Almoxarifado Central, localizado na Rua Barão de 
Porto Seguro, 117- Bairro Maurício de Nassau - 
Caruaru - PE. 

 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
8.1.  Aos órgãos gestores da Ata de Registro de Preços, é reservado o direito de, sem que de qualquer 
forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre 
o cumprimento das especificações e condições desta contratação e, deverá, ainda: 
 
8.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços; 
 
8.1.2. Providenciar a publicação inicial e trimestral do extrato da Ata de Registro de Preços; 
 
8.1.3. Autorizar os órgãos e entidades participantes do registro de preços a firmar os contratos de 
adesão nos quantitativos determinados. 
 
8.1.4. Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de preços. 
 
8.1.5. Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens objeto da Ata de Registro de Preço. 
 
8.1.6. Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preço. 

 
9. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS CONTRATANTES 
 
9.1. Permitir acesso dos empregados da ADJUDICATÁRIA às suas dependências para a entrega dos 
materiais. 
 
9.2. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 
representante da ADJUDICATÁRIA. 
 
9.3. Solicitar a troca dos materiais que não atenderem às especificações do objeto contratado. 
 
9.4. Solicitar o fornecimento dos materiais objeto do Termo de Referência mediante a expedição de 
Ordem de Fornecimento. 
 
9.5. Devolver, no todo ou em parte, o material que não estiver com boa apresentação ou sem 
condições de ser consumido. 
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9.6. Efetuar o pagamento na forma convencionada.  
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/DETENTORA DA ATA 
 
10.1.  Constituem obrigações da CONTRATADA, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei 
nº 8.666/93, as seguintes: 
 

10.2. Fornecer os quantitativos definidos pelo órgão/entidade, conforme consta deste Termo de 
Referência, no prazo estipulado, após Ordem de Fornecimento do material. 
 
10.3. Apresentar, no caso de interrupção ou atraso na entrega dos produtos solicitados, justificativa, por 
escrito, em até 24 (vinte e quatro) horas contadas a partir do prazo dado no item 7.1., a fim de que 
sejam adotadas as devidas providências, sem impedimento das sanções previstas no Contrato e na lei 
regente da matéria. 
 
10.4. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do MUNICÍPIO, ou 
ainda a terceiros, durante a execução do CONTRATO, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão/entidade. 
 
10.5. Comunicar ao órgão/entidade qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos 
solicitados. 
 
10.6. Efetuar a entrega dos materiais de acordo com as necessidades e o interesse do órgão/entidade, 
no prazo estabelecido no Termo de Referência e impedir que terceiros forneçam o material objeto do 
Termo de Referência. 
 
10.7. Assumir responsabilidade por todos os gastos com encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez 
que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o MUNICÍPIO. 
 
10.8. Assumir todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes 
de trabalho, quando, em ocorrência da espécie; forem vítimas os seus empregados, durante a 
execução do Termo de Referência, ainda que acontecido em dependência do órgão/entidade. 
 
10.9. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à 
execução deste Termo de Referência, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência. 
 
10.10. Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação. 
 
10.11. A inadimplência do Fornecedor Registrado, com referência aos encargos estabelecidos no 
item anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao MUNICÍPIO, nem pode onerar o 
objeto deste Termo de Referência, razão pela qual a Fornecedor Registrado renuncia expressamente 
a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o MUNICÍPIO. 
 
11. DO PAGAMENTO 
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11.1. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta-corrente da contratada, por ordem 
bancária, após o recebimento definitivo, quando mantidas as mesmas condições iniciais de 
habilitação e caso não haja fato impeditivo para o qual tenha concorrido a contratada. 
 

11.1.1. Os pagamentos serão efetuados integralmente, em correspondência com o produto 
efetivamente entregue no mês anterior ao do pagamento. 
 
11.1.2. A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada no setor contábil, de cada 
órgão/entidade participante, com endereço designado no contrato; 
 
11.1.3. Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar ainda: 
 
a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
 
b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal; 
 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, 
comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 
 
11.1.4. A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que 
desaconselhe o pagamento, será devolvida à contratada, para correção e nesse caso o prazo 30 dias 
previsto será interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da 
respectiva regularização.  
 
11.1.5. Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer 
atualização. 
 
11.1.6. A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado no 
Contrato. 
 
11.1.7. Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato. 
 

 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, 
inciso II, d da Lei 8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão 
deverá estar suficientemente comprovada através de documento (s). 

 
12. DAS PENALIDADES 
 
12.1. Se o contratado inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeito, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da lei 8.666/93, 
e ao pagamento de multa nos seguintes termos: 

12.1.1. Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor do 
fornecimento, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento; 
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12.1.2. Pela recusa em iniciar o fornecimento, caracterizada em cinco dias após o vencimento do 
prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do fornecimento; 
 
12.1.3. Pela demora em corrigir falhas no fornecimento, a contar do segundo dia da data da 
notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia decorrido; 
 
12.1.4. Pela recusa da contratada em corrigir falhas no fornecimento, entendendo-se como recusa 
no fornecimento não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por 
cento) do valor do fornecimento rejeitado; 
 
12.1.5. Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Edital e não abrangida nos 
incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 
 
12.2. As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, 
ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor do contrato, sem prejuízo de perdas e danos 
cabíveis. 
 
12.3. Ficará sujeito a penalidade prevista no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 (impedimento de 
licitar e contratar), sem prejuízo das multas previstas neste Edital, no Contrato e nas demais 
cominações legais, o contratante ou licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta, agir em conformidade com as hipóteses a seguir: 
 
12.3.1. Não celebrar o contrato; 
12.3.2. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa em lugar de documentação legítima 
exigida para o certame; 
12.3.3. Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 
12.3.4. Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato; 
12.3.5. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
 
12.4. As sanções e penalidades previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pelas autoridades 
competentes, assegurados ao contratado ou ao adjudicatário, o contraditório e a ampla defesa. 
 
13. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 
13.1 São participantes deste registro de preços todos os órgãos e entidades integrantes do Poder 
Executivo do Município de Caruaru. 
 
13.2 A(s) empresa(s) Detentora(s) da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá(ão) 
manter as mesmas condições de qualidade do produto a ser fornecido, bem como a observância de 
todas as suas obrigações previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos 
participantes deste registro de preços.  
 
14. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 

 
14.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua 

vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em 
observância aos limites previstos no Decreto Municipal nº 012/2009. 
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14.2. Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de 
Preços, devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de 
adesão, considerando se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
14.3. Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

inclusive quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão 
Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
14.4. Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de 

Preços, realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços 
registrados. 

 
14.5. As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
14.6. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na 

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços 
para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes, independente do número de Órgãos Não 
Participantes que a aderirem. 

 
15.DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
15.1.Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de 
suas cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de 
Falência, Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da 
transferência do presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante 
a execução do fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações, bem como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa.  
 
  15.1.1. Empresa detentora Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, 

de que trata o item anterior, caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado 
em juízo, devendo este ser comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente 
que certifique que a empresa está apta econômica e financeiramente a cumprir com as 
obrigações assumidas. 
 

15. DA SUCESSÃO 
 
16.1 Este registro de preço obriga as partes contratantes e aos seus sucessores, que na falta delas 

assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento. 
 
17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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17.1. Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital de Pregão 
Eletrônico nº. 010/2020 - CPL/SDSDH para Registros de Preços nº 005/2020 - CPL/SDSDH e nos 
termos da Legislação pertinente;  
 
17.2. No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e 
contribuições), sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, comissões, pessoal, 
embalagem, seguros, encargos sociais e trabalhistas, assim como demais insumos inerentes que 
incidam ou venham a incidir sobre o objeto, sejam de que naturezas forem. 
 
17.3. O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições 
de habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação. 
 
16. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
 
16.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Processo de Licitação nº. 
026/2020 - CPL/SDSDH - Pregão Eletrônico nº. 010/2020 - CPL/SDSDH - Registro de Preços de nº. 
005/2020 - CPL/SDSDH e seus anexos, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se 
ainda à proposta do Prestador Registrado.  
 
17. DA PUBLICAÇÃO 
 
17.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial, como condição de 
sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 
 
18. DO FORO 
 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Caruaru-PE para discussões de litígios decorrentes do objeto 
desta especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. 
 
18.2. E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata de Registro de Preços em uma única 
via, devendo a mesma ser disponibilizada para todas as partes interessadas através do 
caruaru.1doc.com.br 

 
Caruaru, 17 de agosto de 2020. 

 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS  

Carlos Eduardo Braga Farias – Gestor / Secretário 
Órgão Gerenciador 

 
 
 

TUTTO LIMP DISTRIBUIDORA LTDA  
Carmen Iracema de Almeida Pessoa - Representante Legal 

Fornecedor Registrado 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 081/2020 CPL/SDSDH 
 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 035/2020 - CPL/SDSDH 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 015/2020 - CPL/SDSDH   
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 007/2020 - CPL/SDSDH 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CARUARU, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF n.º 13.454.844/0001-54, através da SECERETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS HUMANO, sediada na Rua: Armando da Fonte, n.º 197 – 
Bairro: Mauricio de Nassau, representada neste ato por seu Gestor e Secretario o Sr. Carlos Eduardo 
Braga Farias, brasileiro, casado, administrador, residente e domiciliada na Rua: Deputado Souto Filho, 
n.º 73, Bairro: Maurício de Nassau - Caruaru/PE, inscrita no CPF/MF sob nº. 023.469.724-52 e RG nº. 
4.942.139 SSP/PE, doravante denominado simplesmente Órgão Gerenciador considerando o 
julgamento do PREGÃO ELETRONICO Nº 015./2020 - CPL/SDSDH para REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
007/2020 – CPL/SDSDH homologado no dia  17/12/2020 conforme PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 
035/2020 - CPL/SDSDH; RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa COMERCIAL 
DEBÉCHE TEXTIL EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Luís Gama, nº 733 – 
Sala 01,02,03 e 04, Cambuci, CEP 01519-010, Inscrita no CNPJ nº 08.974.702/0001-88,  aqui 
representada pelo Sra. Yasmin Macedo Daud, brasileira, solteira, empresária, inscrito no CPF/MF nº 
470.346.438-14 e RG nº 54.555.223-0 SSP/SP. Doravante denominado simplesmente de Fornecedor 
Registrado; atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata 
de Registro de Preços, sujeitando-se as partes as normas constantes da Lei Federal nº. 10.520/02; da 
Lei Complementar nº. 123/06; Lei Complementar 147/2014 e da Lei nº. 8.666/93 e alterações 
posteriores e mediante as condições a seguir expostas:  
 
1. DO OBJETO 
  
1.1. Registro de preços para eventual e futura aquisição de artigos de enxoval para recém-nascidos 
destinado à concessão de benefícios eventuais de auxílio natalidade, através dos Centros de 
Referência de Assistência Social (CRAS) da Zona Urbana e Rural ou em parceria com o Programa 
Criança Feliz, bem como os Centros de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS) deste 
município, conforme quantitativos e especificações do Termo de Referência – Anexo I do  Edital. 

1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os 
respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos produtos registrados, sendo-lhe facultada a 
utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro de preços preferência em igualdades de condições. 
 
2. DO PREÇO E REVISÃO 
 
2.1. O Fornecedor Registrado se compromete a fornecer os itens de acordo com os seguintes preços: 

 
Item Descrição Unid. Quant. Marca Valor 

unitário R$  
Valor 

Total R$ 

1 

Banheira plástica infantil 
anatômica fabricado em 
material de polipropileno 
atóxico, com cantos 

Unid. 300 Adoleta 18,39 5.517,00 
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arredondados, local 
apropriado para colocar 
sabonete e esponja, 
válvula em PVC com lacre 
para escoamento da 
água, capacidade mínima 
de 20 litros, peso 
suportado até 20 KG, nas 
cores:branca, verde. 

2 

Conjunto em 
polipropileno para bebê, 
contendo 01 escova com 
cerdas em nylon extra 
macias e 01 pente, para 
escovar e pentear o 
cabelo do bebê, sem 
agredir o couro 
cabeludo.Cores: branco e 
verde. 

Conjunto 300 CF IND 4,00 1.200,00 

3 

Conjunto pagão 5 peças, 
em tecido malha 100% 
algodão, contendo calça, 
camiseta, casaco, luva e 
meia. Nas cores: Branca, 
verde e azul. OBS: 
produto antialérgico. 

Conjunto 600 Yasmin 9,89 5.934,00 

4 

Camiseta confeccionada 
em malha 100% algodão, 
com 3 peças. Nas cores: 
branca, verde e azul, 
tamanho P. Produto 
Antialérgico 

Conjunto 300 Yasmin 9,30 2.790,00 

9 

Conjunto de luvas e 
meias para bebê, tecido 
100% algodão. Contendo 
1(um)  par de luvas e 
1(um) par de meias. 
Cores: branco e verde.  

Par 600 Yasmin 3,19 1.914,00 

11 

Sapatinho em malha 
100% algodão, estilo 
pantufa, para recém 
nascido, cores neutras. 
OBS: Produto 
Antialérgico. 

Par 600 Yasmin 4,99 2.994,00 

13 
Manta estilo cobertor, 
confeccionada em 100% 
poliéster, acabamento 

Unid. 300 Yasmin 12,00 3.600,00 
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lateral. Medidas: 
80x110cm 
(largura/comprimento) no 
mínimo, cor neutra.  
Produto Antialérgico. 

14 

Toalha de banho felpuda 
com capuz 80%  algodão 
no mínimo, para bebê, 
medindo 60x70 cm, com 
acabamento. Nas cores 
branca e verde Produto 
Antialérgico. 

Unid. 300 Yasmin 8,50 2.550,00 

 
2.1.1. O valor Total da Ata de Registro de Preços é de R$ 26.499,00 (vinte e seis mil e 
quatrocentos e noventa e nove reais). 
 
 

2.2.    O preço a ser praticado está devidamente registrado neste instrumento e é considerado 
completo, ou seja, abrange todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, transporte 
ou de qualquer outra forma, que direta ou indiretamente possam incidir sobre o produto; 
 

2.3. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço inscrito nesta Ata 
de Registro de Preço ofertado no Pregão Eletrônico nº 015/2020 - CPL/SDSDH, de acordo com 
a ordem de classificação das respectivas propostas de que integram este instrumento 
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro.  
 

2.4.    Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o Órgão Gerenciador deve convocar os Fornecedores para negociarem a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

 
2.5.    Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

devem ser liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 

2.6.    Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não puder 
comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador pode: 

 
2.6.1. Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 
 

2.6.2. Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 
 

2.7.    Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deve proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços ou dos itens correspondentes do referido fornecedor, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
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3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 
3.1.    São participantes deste registro de preços a administração pública direta e indireta do município 

de Caruaru 
 
3.2.     A(s) empresa(s) Detentora(s) da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá(ão) 

manter as mesmas condições de qualidade do produto a ser fornecido, bem como a observância 
de todas as suas obrigações previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os 
órgãos participantes deste registro de preços.  

 
4. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
4.1.    Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua 

vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em 
observância aos limites previstos no Decreto Municipal nº 014/2014.  

 
4.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de 

Preços, devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de 
adesão, considerando se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
4.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

inclusive quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão 
Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
4.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de 

Preços, realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços 
registrados. 

 
4.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
4.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na 

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços 
para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes, independente do número de Órgãos Não 
Participantes que a aderirem. 

 
5. DA CONVOCAÇÃO PARA AS ASSINATURAS DECORRENTES DO REGISTRO DE PREÇO 
 
5.1.     A Detentora da Ata terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contado a partir da notificação, para 

assinar o Contrato ou entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, 
nos termos das contratações levadas a efeito;  
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5.2.     A recusa injustificada da empresa Detentora da Ata em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido no item anterior, acarretará a aplicação 
das penalidades legalmente estabelecidas. 

 
5.3.     A contratação será precedida da emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o 

adjudicatário para assinatura do termo de contrato. 
 
5.4.    No ato da contratação, se for o caso, a empresa Detentora da Ata deverá apresentar documento 

de procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar 
o contrato em nome da empresa. 
 

6. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 
 
6.1.    A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses 

contados a partir de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o 
objeto e os preços registrados durante esse período. 

 
6.2.    Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei 8.666/1993, quando o 

fornecedor será convocado para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições 
estabelecidos, sob pena de recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei nº 8.666/1993, e subsequentes alterações; no entanto, tratando-se de compra com entrega 
imediata e integral dos produtos adquiridos, poderá ser aplicado, a critério da Administração, o 
que determina o §4º do artigo 62 da Lei de Licitação. 

 
6.3.    Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos neste registro de preços, somente será 

analisada, se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 
 
6.4.    Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da convocação para a assinatura do 

contratual ou se recuse a assiná-lo nas condições estabelecidas na proposta aceita, poderão ser 
convocados para assinar a Ata de Registro de Preços os participantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, em igual prazo e nas mesmas condições, observados os 
artigos Decreto Municipal nº 108/2017, ou revogar a licitação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste documento, e no art. 7º da Lei Federal 10.520/2002, observada a ampla defesa e 
o contraditório. 
    

7. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 
 
7.1. A Contratada deverá providenciar o fornecimento dos itens solicitados no período máximo 08 
(cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da Ordem de Fornecimento emitida pelo 
Departamento de Compras da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS. 

7.1.1. Os objetos serão recebidos da seguinte forma: 

a) Provisoriamente – No ato da entrega, por servidor designado pela Secretaria de 
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, para posterior conferência de sua conformidade 
com as especificações do edital, da proposta e do contrato. Não havendo qualquer 
impropriedade explícita, será atestado esse recebimento. 
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b) Definitivamente – Em até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento provisório; mediante 
“ATESTO” na nota fiscal/fatura; após, a comprovada adequação aos termos da proposta e do 
contrato, desde que não se verifiquem defeitos ou imperfeições. 

 
7.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
7.3 A adjudicatária ficará obrigada a trocar o produto que vier a ser recusado por não atender as 
especificações exigidas, sem que isso acarrete qualquer ônus para o Município de Caruaru ou importe 
em relevação das sanções previstas na legislação vigente e no Edital. 

 
7.3.1. Caso não comprometa as atividades da Secretaria, a substituição deverá ser realizada 
em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da NOTIFICAÇÃO de troca. 
 
7.3.2. Caso comprometa as atividades da Secretaria, a substituição deverá ser realizada em 
até 24 (vinte e quatro) horas, contado da data do recebimento da NOTIFICAÇÃO de troca. 
 

7.4. A Empresa Contratada deverá providenciar a entrega dos itens solicitados no local e horário 
estabelecidos na solicitação/autorização de fornecimento formal, sem qualquer ônus para o 
Contratante.  

a) Locais de entrega: 
Rua: Barão de Porto Seguro, nº. 117 – Bairro: Maurício de Nassau - Caruaru - PE. 
 

b) Dias e horário de entrega: 
Segunda a sexta - feira de 7h00 as 13h00. 

 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
8.1.  Aos órgãos gestores da Ata de Registro de Preços, é reservado o direito de, sem que de qualquer 
forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre 
o cumprimento das especificações e condições desta contratação e, deverá, ainda: 
 
8.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços; 
 
8.1.2. Providenciar a publicação inicial e trimestral do extrato da Ata de Registro de Preços; 
 
8.1.3. Autorizar os órgãos e entidades participantes do registro de preços a firmar os contratos de 
adesão nos quantitativos determinados. 
 
8.1.4. Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de preços. 
 
8.1.5. Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens objeto da Ata de Registro de Preço. 
 
8.1.6. Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preço. 

 
9. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS CONTRATANTES 
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9.1. Permitir acesso dos empregados da ADJUDICATÁRIA às suas dependências para a entrega dos 
materiais. 
 
9.2. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 
representante da ADJUDICATÁRIA. 
 
9.3. Solicitar a troca dos materiais que não atenderem às especificações do objeto contratado. 
 
9.4. Solicitar o fornecimento dos materiais objeto do Termo de Referência mediante a expedição de 
Ordem de Fornecimento. 
 
9.5. Devolver, no todo ou em parte, o material que não estiver com boa apresentação ou sem 
condições de ser consumido. 
 
9.6. Efetuar o pagamento na forma convencionada.  
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/DETENTORA DA ATA 
 
10.1.  Constituem obrigações da CONTRATADA, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei 
nº 8.666/93, as seguintes: 
 

10.2. Fornecer os quantitativos definidos pela Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos 
Humanos, conforme consta do Termo de Referência, no prazo estipulado, após Ordem de 
Fornecimento.  
 
10.3. Apresentar, no caso de interrupção ou atraso na entrega dos artigos solicitados, justificativa, por 
escrito, em até 24 (vinte e quatro) horas contadas a partir do prazo dado no item 7.1, a fim de que 
sejam adotadas as devidas providências, sem impedimento das sanções previstas no Contrato e na lei 
regente da matéria. 
 
10.4. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do MUNICÍPIO, ou 
ainda a terceiros, durante a execução do CONTRATO, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Município. 
 
10.5. Comunicar ao Município qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos 
solicitados. 
 
10.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa anuência do 
MUNICÍPIO. 
 
10.7. Efetuar a entrega dos materiais de acordo com as necessidades e o interesse do MUNICÍPIO, no 
prazo estabelecido no Termo de Referência e impedir que terceiros forneçam o material objeto do 
Termo de Referência. 
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10.8. Assumir responsabilidade por todos os gastos com encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez 
que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o MUNICÍPIO. 
 
10.9. Assumir todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes 
de trabalho, quando, em ocorrência da espécie; forem vítimas os seus empregados, durante a 
execução do Termo de Referência, ainda que acontecido em dependência o MUNICÍPIO. 
 
10.10. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à 
execução deste Termo de Referência, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência. 
 
10.11. Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação. 
 
10.12. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto do termo, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, salvo 
quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido.  
 
10.13. A inadimplência do Fornecedor Registrado, com referência aos encargos estabelecidos no 
item anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao MUNICÍPIO, nem pode onerar o 
objeto deste Termo de Referência, razão pela qual a Fornecedor Registrado renuncia expressamente 
a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o MUNICÍPIO. 
 
11. DO PAGAMENTO 
 
11.1. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta-corrente da contratada, por ordem 
bancária, em até 30 (trinta) dias consecutivos, após o recebimento definitivo, quando mantidas as 
mesmas condições iniciais de habilitação e caso não haja fato impeditivo para o qual tenha concorrido 
a adjudicatária. 

 
11.1.1. Os pagamentos serão efetuados integralmente, em correspondência com o produto 
efetivamente entregue no mês anterior ao do pagamento. 
 
11.1.2. A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Tesouraria da Secretaria de 
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, situada na Rua Armando da Fonte nº. 197A/B - Bairro 
Maurício de Nassau - Caruaru - PE; 
 
11.1.3. Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar ainda: 
 
a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
 
b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal; 
 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, 
comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
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d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 
 
11.1.4. A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que 
desaconselhe o pagamento, será devolvida à contratada, para correção e nesse caso o prazo 30 dias 
consecutivos previsto será interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a 
partir da respectiva regularização.  
 
11.1.5. Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer 
atualização. 
 
11.1.6. A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado no 
Contrato. 
 
11.1.7. Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato. 
 

 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, 
inciso II, d da Lei 8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão 
deverá estar suficientemente comprovada através de documento (s). 

 
12. DAS PENALIDADES 
 
12.1. Se o contratado inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeito, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da lei 8.666/93, 
e ao pagamento de multa nos seguintes termos: 

12.1.1. Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor do 
fornecimento, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento; 
12.1.2. Pela recusa em iniciar o fornecimento, caracterizada em cinco dias após o vencimento do 
prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do fornecimento; 
 
12.1.3. Pela demora em corrigir falhas no fornecimento, a contar do segundo dia da data da 
notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia decorrido; 
 
12.1.4. Pela recusa da contratada em corrigir falhas no fornecimento, entendendo-se como recusa 
no fornecimento não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por 
cento) do valor do fornecimento rejeitado; 
 
12.1.5. Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Edital e não abrangida nos 
incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 
 
12.2. As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, 
ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor do contrato, sem prejuízo de perdas e danos 
cabíveis. 
 
12.3. Ficará sujeito a penalidade prevista no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 (impedimento de 
licitar e contratar), sem prejuízo das multas previstas neste Edital, no Contrato e nas demais 
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cominações legais, o contratante ou licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta, agir em conformidade com as hipóteses a seguir: 
 
12.3.1. Não celebrar o contrato; 
12.3.2. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa em lugar de documentação legítima 
exigida para o certame; 
12.3.3. Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 
12.3.4. Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato; 
12.3.5. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
 
12.4. As sanções e penalidades previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pelas autoridades 
competentes, assegurados ao contratado ou ao adjudicatário, o contraditório e a ampla defesa. 
 
13. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 
13.1 São participantes deste registro de preços todos os órgãos e entidades integrantes do Poder 
Executivo do Município de Caruaru. 
 
13.2 A(s) empresa(s) Detentora(s) da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá(ão) 
manter as mesmas condições de qualidade do produto a ser fornecido, bem como a observância de 
todas as suas obrigações previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos 
participantes deste registro de preços.  
 
14. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 

 
14.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua 

vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em 
observância aos limites previstos no Decreto Municipal nº 012/2009. 
 

14.2. Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de 
Preços, devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de 
adesão, considerando se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
14.3. Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

inclusive quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão 
Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
14.4. Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de 

Preços, realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços 
registrados. 
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14.5. As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
14.6. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na 

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços 
para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes, independente do número de Órgãos Não 
Participantes que a aderirem. 

 
15.DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
15.1.Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de 
suas cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de 
Falência, Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da 
transferência do presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante 
a execução do fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações, bem como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa.  
 
  15.1.1. Empresa detentora Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, 

de que trata o item anterior, caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado 
em juízo, devendo este ser comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente 
que certifique que a empresa está apta econômica e financeiramente a cumprir com as 
obrigações assumidas. 
 

15. DA SUCESSÃO 
 
16.1 Este registro de preço obriga as partes contratantes e aos seus sucessores, que na falta delas 

assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento. 
 
17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
17.1. Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital de Pregão 
Eletrônico nº. 015/2020 - CPL/SDSDH para Registros de Preços nº 007/2020 - CPL/SDSDH e nos 
termos da Legislação pertinente;  
 
17.2. No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e 
contribuições), sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, comissões, pessoal, 
embalagem, seguros, encargos sociais e trabalhistas, assim como demais insumos inerentes que 
incidam ou venham a incidir sobre o objeto, sejam de que naturezas forem. 
 
17.3. O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições 
de habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação. 
 
16. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
 
16.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Processo de Licitação nº. 
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035/2020 - CPL/SDSDH - Pregão Eletrônico nº. 015/2020 - CPL/SDSDH - Registro de Preços de nº. 
007/2020 - CPL/SDSDH e seus anexos, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se 
ainda à proposta do Prestador Registrado.  
 
17. DA PUBLICAÇÃO 
 
17.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial, como condição de 
sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei  8.666/93. 
 
18. DO FORO 
 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Caruaru-PE para discussões de litígios decorrentes do objeto 
desta especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. 
 
18.2. E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata de Registro de Preços em uma única 
via,  a, devendo a mesma ser disponibilizada para todas as partes interessadas através do 
www.caruaru.1doc.com.br 
 

 
Caruaru, 18 de dezembro de 2020. 

 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS  

Carlos Eduardo Braga Farias – Gestor / Secretário 
Órgão Gerenciador 

 
 
 

COMERCIAL DEBÉCHE TEXTIL EIRELI  
Yasmin Macedo Daud  

Fornecedor Registrado 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 082/2020 CPL/SDSDH 
 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 035/2020 - CPL/SDSDH 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 015/2020 - CPL/SDSDH   
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 007/2020 - CPL/SDSDH 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CARUARU, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF n.º 13.454.844/0001-54, através da SECERETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS HUMANO, sediada na Rua: Armando da Fonte, n.º 197 – 
Bairro: Mauricio de Nassau, representada neste ato por seu Gestor e Secretario o Sr. Carlos Eduardo 
Braga Farias, brasileiro, casado, administrador, residente e domiciliada na Rua: Deputado Souto Filho, 
n.º 73, Bairro: Maurício de Nassau - Caruaru/PE, inscrita no CPF/MF sob nº. 023.469.724-52 e RG nº. 
4.942.139 SSP/PE, doravante denominado simplesmente Órgão Gerenciador considerando o 
julgamento do PREGÃO ELETRONICO Nº 015./2020 - CPL/SDSDH para REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
007/2020 – CPL/SDSDH homologado no dia  17/12/2020 conforme PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 
035/2020 - CPL/SDSDH; RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa BBC 
COMERCIAL DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
Rua Amazonas, n° 398, Loja 05, Bairro Siqueira Campos, Cidade: Aracaju/SE, CEP: 49.075-070, 
Inscrita no CNPJ nº 17.177.467/0001-04,  aqui representada pelo Sr. Antônio Góes Farias, brasileiro, 
Casado sob o regime da comunhão parcial de Bens, empresário, inscrito no CPF/MF nº 590.108.005-
04 e RG nº 737.548 SSP/SE. Doravante denominado simplesmente de Fornecedor Registrado; 
atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro 
de Preços, sujeitando-se as partes as normas constantes da Lei Federal nº. 10.520/02; da Lei 
Complementar nº. 123/06; Lei Complementar 147/2014 e da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores e 
mediante as condições a seguir expostas:  
 
1. DO OBJETO 
  
1.1. Registro de preços para eventual e futura aquisição de artigos de enxoval para recém-nascidos 
destinado à concessão de benefícios eventuais de auxílio natalidade, através dos Centros de 
Referência de Assistência Social (CRAS) da Zona Urbana e Rural ou em parceria com o Programa 
Criança Feliz, bem como os Centros de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS) deste 
município, conforme quantitativos e especificações do Termo de Referência – Anexo I do  Edital. 

1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os 
respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos produtos registrados, sendo-lhe facultada a 
utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro de preços preferência em igualdades de condições. 
 
2. DO PREÇO E REVISÃO 
 
2.1. O Fornecedor Registrado se compromete a fornecer os itens de acordo com os seguintes preços: 

 
Item Descrição Unid. Quant. Marca Valor 

unitário R$  
Valor 

Total R$ 

16 
Sabonete  hidratante 
para bebê, testado 
dermatologicamente, 

Unid. 300 Nipi’s Baby 1,69 507,00 
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embalagem contendo no 
mínimo 80 gramas . OBS: 
Produto Antialérgico. 

17 
Saboneteira infantil com 
divisória, em material 
sintético.  

Unid. 300 Mamita 2,15 645,00 

18 

Fralda descartável, 
tamanho P; composição: 
polímero super 
absorvente e cobertura 
externa tipo tecido, 
barreiras anti-vazamento, 
peso máximo 
recomendável até 6 kg, 
com camada protetora 
que ajuda a manter o xixi 
longe da pele do bebê. 
Embalagem: Pacote 
contendo no mínimo 68 
unidades. (Pacotão) 
Produto Antialérgico.  

Pacote 300 Mardam 29,99 8.997,00 

19 

Fralda descartável, 
tamanho M; composição: 
polímero super 
absorvente e cobertura 
externa tipo tecido, 
barreiras anti-vazamento, 
peso máximo 
recomendável de 5,5kg a 
9,5 kg , com camada 
protetora que ajuda a 
manter o xixi longe da 
pele do bebê. Embalagem 
com no mínimo 58 
unidades. (Pacotão). 
OBS: produto antialérgico. 

Pacote 300 Mardam 32,80 9.840,00 

21 

Lavanda para bebê 100 
ml. Não pode conter 
álcool. Testado 
dermatologicamente. 
OBS: Produto 
Antialérgico. 

Unid. 300 Veneza 3,70 1.110,00 

23 

Creme preventivo para 
assaduras de bebês, com 
vitamina A e vitamina E. 
Testado por 
dermatologistas e 

Unid. 300 Lukinha 9,00 2.700,00 
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recomendado por 
pediatras. Peso mínimo 
45 gramas. 

24 

Kit de mamadeiras (03 
itens), sendo 1 
mamadeira de 240ml, 1 
mamadeira de 120 ml e 1 
mamadeira de 50ml, com 
frasco e tampa de 
polipropileno com bico 
látex/siliconecom material 
macio de origem natural, 
com pequeno fluxo de 
liquido lento, material 
atóxico de fácil limpeza 
com disco de vedação 
para evitar vazamento e 
também com o bico de 
formato mais largo para 
sucção do liquido, todas 
desenvolvidas com 
desenhos delicados cores 
leves e suaves.  

Kit 300 Mamita 17,30 5.190,00 

 
2.1.1. O valor Total da Ata de Registro de Preços é de R$ 28.989,00 (vinte e oito mil e 
novecentos e oitenta e nove reais). 
 
 

2.2.    O preço a ser praticado está devidamente registrado neste instrumento e é considerado 
completo, ou seja, abrange todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, transporte 
ou de qualquer outra forma, que direta ou indiretamente possam incidir sobre o produto; 
 

2.3. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço inscrito nesta Ata 
de Registro de Preço ofertado no Pregão Eletrônico nº 015/2020 - CPL/SDSDH, de acordo com 
a ordem de classificação das respectivas propostas de que integram este instrumento 
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro.  
 

2.4.    Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o Órgão Gerenciador deve convocar os Fornecedores para negociarem a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

 
2.5.    Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

devem ser liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 

2.6.    Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não puder 
comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador pode: 
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2.6.1. Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 
 

2.6.2. Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 
 

2.7.    Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deve proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços ou dos itens correspondentes do referido fornecedor, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 
3.1.    São participantes deste registro de preços a administração pública direta e indireta do município 

de Caruaru 
 
3.2.     A(s) empresa(s) Detentora(s) da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá(ão) 

manter as mesmas condições de qualidade do produto a ser fornecido, bem como a observância 
de todas as suas obrigações previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os 
órgãos participantes deste registro de preços.  

 
4. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
4.1.    Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua 

vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em 
observância aos limites previstos no Decreto Municipal nº 014/2014.  

 
4.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de 

Preços, devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de 
adesão, considerando se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
4.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

inclusive quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão 
Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
4.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de 

Preços, realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços 
registrados. 

 
4.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 
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4.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços 
para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes, independente do número de Órgãos Não 
Participantes que a aderirem. 

 
5. DA CONVOCAÇÃO PARA AS ASSINATURAS DECORRENTES DO REGISTRO DE PREÇO 
 
5.1.     A Detentora da Ata terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contado a partir da notificação, para 

assinar o Contrato ou entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, 
nos termos das contratações levadas a efeito;  

 
5.2.     A recusa injustificada da empresa Detentora da Ata em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido no item anterior, acarretará a aplicação 
das penalidades legalmente estabelecidas. 

 
5.3.     A contratação será precedida da emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o 

adjudicatário para assinatura do termo de contrato. 
 
5.4.    No ato da contratação, se for o caso, a empresa Detentora da Ata deverá apresentar documento 

de procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar 
o contrato em nome da empresa. 
 

6. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 
 
6.1.    A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses 

contados a partir de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o 
objeto e os preços registrados durante esse período. 

 
6.2.    Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei 8.666/1993, quando o 

fornecedor será convocado para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições 
estabelecidos, sob pena de recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei nº 8.666/1993, e subsequentes alterações; no entanto, tratando-se de compra com entrega 
imediata e integral dos produtos adquiridos, poderá ser aplicado, a critério da Administração, o 
que determina o §4º do artigo 62 da Lei de Licitação. 

 
6.3.    Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos neste registro de preços, somente será 

analisada, se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 
 
6.4.    Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da convocação para a assinatura do 

contratual ou se recuse a assiná-lo nas condições estabelecidas na proposta aceita, poderão ser 
convocados para assinar a Ata de Registro de Preços os participantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, em igual prazo e nas mesmas condições, observados os 
artigos Decreto Municipal nº 108/2017, ou revogar a licitação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste documento, e no art. 7º da Lei Federal 10.520/2002, observada a ampla defesa e 
o contraditório. 
    

7. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 
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7.1. A Contratada deverá providenciar o fornecimento dos itens solicitados no período máximo 08 
(cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da Ordem de Fornecimento emitida pelo 
Departamento de Compras da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS. 

7.1.1. Os objetos serão recebidos da seguinte forma: 

a) Provisoriamente – No ato da entrega, por servidor designado pela Secretaria de 
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, para posterior conferência de sua conformidade 
com as especificações do edital, da proposta e do contrato. Não havendo qualquer 
impropriedade explícita, será atestado esse recebimento. 
 
b) Definitivamente – Em até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento provisório; mediante 
“ATESTO” na nota fiscal/fatura; após, a comprovada adequação aos termos da proposta e do 
contrato, desde que não se verifiquem defeitos ou imperfeições. 

 
7.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
7.3 A adjudicatária ficará obrigada a trocar o produto que vier a ser recusado por não atender as 
especificações exigidas, sem que isso acarrete qualquer ônus para o Município de Caruaru ou importe 
em relevação das sanções previstas na legislação vigente e no Edital. 

 
7.3.1. Caso não comprometa as atividades da Secretaria, a substituição deverá ser realizada 
em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da NOTIFICAÇÃO de troca. 
 
7.3.2. Caso comprometa as atividades da Secretaria, a substituição deverá ser realizada em 
até 24 (vinte e quatro) horas, contado da data do recebimento da NOTIFICAÇÃO de troca. 
 

7.4. A Empresa Contratada deverá providenciar a entrega dos itens solicitados no local e horário 
estabelecidos na solicitação/autorização de fornecimento formal, sem qualquer ônus para o 
Contratante.  

a) Locais de entrega: 
Rua: Barão de Porto Seguro, nº. 117 – Bairro: Maurício de Nassau - Caruaru - PE. 
 

b) Dias e horário de entrega: 
Segunda a sexta - feira de 7h00 as 13h00. 

 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
8.1.  Aos órgãos gestores da Ata de Registro de Preços, é reservado o direito de, sem que de qualquer 
forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre 
o cumprimento das especificações e condições desta contratação e, deverá, ainda: 
 
8.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços; 
 
8.1.2. Providenciar a publicação inicial e trimestral do extrato da Ata de Registro de Preços; 
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8.1.3. Autorizar os órgãos e entidades participantes do registro de preços a firmar os contratos de 
adesão nos quantitativos determinados. 
 
8.1.4. Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de preços. 
 
8.1.5. Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens objeto da Ata de Registro de Preço. 
 
8.1.6. Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preço. 

 
9. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS CONTRATANTES 
 
9.1. Permitir acesso dos empregados da ADJUDICATÁRIA às suas dependências para a entrega dos 
materiais. 
 
9.2. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 
representante da ADJUDICATÁRIA. 
 
9.3. Solicitar a troca dos materiais que não atenderem às especificações do objeto contratado. 
 
9.4. Solicitar o fornecimento dos materiais objeto do Termo de Referência mediante a expedição de 
Ordem de Fornecimento. 
 
9.5. Devolver, no todo ou em parte, o material que não estiver com boa apresentação ou sem 
condições de ser consumido. 
 
9.6. Efetuar o pagamento na forma convencionada.  
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/DETENTORA DA ATA 
 
10.1.  Constituem obrigações da CONTRATADA, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei 
nº 8.666/93, as seguintes: 
 

10.2. Fornecer os quantitativos definidos pela Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos 
Humanos, conforme consta do Termo de Referência, no prazo estipulado, após Ordem de 
Fornecimento.  
 
10.3. Apresentar, no caso de interrupção ou atraso na entrega dos artigos solicitados, justificativa, por 
escrito, em até 24 (vinte e quatro) horas contadas a partir do prazo dado no item 7.1, a fim de que 
sejam adotadas as devidas providências, sem impedimento das sanções previstas no Contrato e na lei 
regente da matéria. 
 
10.4. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do MUNICÍPIO, ou 
ainda a terceiros, durante a execução do CONTRATO, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Município. 
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10.5. Comunicar ao Município qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos 
solicitados. 
 
10.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa anuência do 
MUNICÍPIO. 
 
10.7. Efetuar a entrega dos materiais de acordo com as necessidades e o interesse do MUNICÍPIO, no 
prazo estabelecido no Termo de Referência e impedir que terceiros forneçam o material objeto do 
Termo de Referência. 
 
10.8. Assumir responsabilidade por todos os gastos com encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez 
que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o MUNICÍPIO. 
 
10.9. Assumir todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes 
de trabalho, quando, em ocorrência da espécie; forem vítimas os seus empregados, durante a 
execução do Termo de Referência, ainda que acontecido em dependência o MUNICÍPIO. 
 
10.10. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à 
execução deste Termo de Referência, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência. 
 
10.11. Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação. 
 
10.12. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto do termo, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, salvo 
quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido.  
 
10.13. A inadimplência do Fornecedor Registrado, com referência aos encargos estabelecidos no 
item anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao MUNICÍPIO, nem pode onerar o 
objeto deste Termo de Referência, razão pela qual a Fornecedor Registrado renuncia expressamente 
a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o MUNICÍPIO. 
 
11. DO PAGAMENTO 
 
11.1. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta-corrente da contratada, por ordem 
bancária, em até 30 (trinta) dias consecutivos, após o recebimento definitivo, quando mantidas as 
mesmas condições iniciais de habilitação e caso não haja fato impeditivo para o qual tenha concorrido 
a adjudicatária. 

 
11.1.1. Os pagamentos serão efetuados integralmente, em correspondência com o produto 
efetivamente entregue no mês anterior ao do pagamento. 
 
11.1.2. A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Tesouraria da Secretaria de 
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, situada na Rua Armando da Fonte nº. 197A/B - Bairro 
Maurício de Nassau - Caruaru - PE; 
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11.1.3. Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar ainda: 
 
a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
 
b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal; 
 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, 
comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 
 
11.1.4. A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que 
desaconselhe o pagamento, será devolvida à contratada, para correção e nesse caso o prazo 30 dias 
consecutivos previsto será interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a 
partir da respectiva regularização.  
 
11.1.5. Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer 
atualização. 
 
11.1.6. A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado no 
Contrato. 
 
11.1.7. Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato. 
 

 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, 
inciso II, d da Lei 8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão 
deverá estar suficientemente comprovada através de documento (s). 

 
12. DAS PENALIDADES 
 
12.1. Se o contratado inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeito, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da lei 8.666/93, 
e ao pagamento de multa nos seguintes termos: 

12.1.1. Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor do 
fornecimento, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento; 
12.1.2. Pela recusa em iniciar o fornecimento, caracterizada em cinco dias após o vencimento do 
prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do fornecimento; 
 
12.1.3. Pela demora em corrigir falhas no fornecimento, a contar do segundo dia da data da 
notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia decorrido; 
 
12.1.4. Pela recusa da contratada em corrigir falhas no fornecimento, entendendo-se como recusa 
no fornecimento não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por 
cento) do valor do fornecimento rejeitado; 
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12.1.5. Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Edital e não abrangida nos 
incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 
 
12.2. As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, 
ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor do contrato, sem prejuízo de perdas e danos 
cabíveis. 
 
12.3. Ficará sujeito a penalidade prevista no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 (impedimento de 
licitar e contratar), sem prejuízo das multas previstas neste Edital, no Contrato e nas demais 
cominações legais, o contratante ou licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta, agir em conformidade com as hipóteses a seguir: 
 
12.3.1. Não celebrar o contrato; 
12.3.2. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa em lugar de documentação legítima 
exigida para o certame; 
12.3.3. Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 
12.3.4. Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato; 
12.3.5. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
 
12.4. As sanções e penalidades previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pelas autoridades 
competentes, assegurados ao contratado ou ao adjudicatário, o contraditório e a ampla defesa. 
 
13. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 
13.1 São participantes deste registro de preços todos os órgãos e entidades integrantes do Poder 
Executivo do Município de Caruaru. 
 
13.2 A(s) empresa(s) Detentora(s) da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá(ão) 
manter as mesmas condições de qualidade do produto a ser fornecido, bem como a observância de 
todas as suas obrigações previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos 
participantes deste registro de preços.  
 
14. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 

 
14.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua 

vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em 
observância aos limites previstos no Decreto Municipal nº 012/2009. 
 

14.2. Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de 
Preços, devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de 
adesão, considerando se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
14.3. Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

inclusive quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não 
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prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão 
Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
14.4. Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de 

Preços, realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços 
registrados. 

 
14.5. As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
14.6. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na 

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços 
para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes, independente do número de Órgãos Não 
Participantes que a aderirem. 

 
15.DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
15.1.Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de 
suas cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de 
Falência, Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da 
transferência do presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante 
a execução do fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações, bem como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa.  
 
  15.1.1. Empresa detentora Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, 

de que trata o item anterior, caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado 
em juízo, devendo este ser comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente 
que certifique que a empresa está apta econômica e financeiramente a cumprir com as 
obrigações assumidas. 
 

15. DA SUCESSÃO 
 
16.1 Este registro de preço obriga as partes contratantes e aos seus sucessores, que na falta delas 

assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento. 
 
17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
17.1. Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital de Pregão 
Eletrônico nº. 015/2020 - CPL/SDSDH para Registros de Preços nº 007/2020 - CPL/SDSDH e nos 
termos da Legislação pertinente;  
 
17.2. No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e 
contribuições), sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, comissões, pessoal, 
embalagem, seguros, encargos sociais e trabalhistas, assim como demais insumos inerentes que 
incidam ou venham a incidir sobre o objeto, sejam de que naturezas forem. 
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17.3. O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições 
de habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação. 
 
16. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
 
16.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Processo de Licitação nº. 
035/2020 - CPL/SDSDH - Pregão Eletrônico nº. 015/2020 - CPL/SDSDH - Registro de Preços de nº. 
007/2020 - CPL/SDSDH e seus anexos, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se 
ainda à proposta do Prestador Registrado.  
 
17. DA PUBLICAÇÃO 
 
17.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial, como condição de 
sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei  8.666/93. 
 
18. DO FORO 
 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Caruaru-PE para discussões de litígios decorrentes do objeto 
desta especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. 
 
18.2. E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata de Registro de Preços em uma única 
via,  a, devendo a mesma ser disponibilizada para todas as partes interessadas através do 
www.caruaru.1doc.com.br 
 

 
Caruaru, 18 de dezembro de 2020. 

 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS  

Carlos Eduardo Braga Farias – Gestor / Secretário 
Órgão Gerenciador 

 
 
 

BBC COMERCIAL DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA 
Antônio Góes Farias  

Fornecedor Registrado 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 083/2020 
 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 007/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 024/2020 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 002/2020  
 
O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n° 13.454.844/0001 – 54, através da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS – SDSDH, sediada na Rua Armando da Fonte, n° 197, bairro Maurício de Nassau, Caruaru/PE, pela 
Secretário, Sr. Carlos Eduardo Braga Farias, brasileiro, casado, Funcionário Público, residente e domiciliado na Rua 
Deputado Souto Filho, 73, Maurício de Nassau - Caruaru- PE, CEP. 55.012-310, inscrito no CPF/MF sob nº. 
023.469.724-52 e RG nº. 4942139 SSP/PE, doravante denominado Órgão Gerenciador, considerando o julgamento 
do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2020 para REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2020 homologado no dia 10 de 
fevereiro de 2020 conforme PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 007/2020; RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS 
ofertados pela empresa vencedora do certame, ASTECENDIO COMERCIO DE EQUIPAMENTOS CONTRA 
INCENDIOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº: 12.927.760/0001-28, com sede na Rua Feliciano Dourado, Nº 724, 
TORRE - João Pessoa/PB - CEP 58040-261, aqui representado pelo Sr. Francisco Gutemberg Campelo, brasileiro, 
casado, empresário, residente e domiciliado à Rua Edson Falconi De Melo, Sn – Aeroclube João Pessoa / Paraíba. 
CEP: 58.036-500, inscrito no CPF/MF sob o n° 726.588.194-04, e no RG sob o n° 1.322.979 SSP/PB, doravante 
denominado de Fornecedor Registrado; atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as 
constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes as normas constantes da Lei Federal nº 
10.520/02; da Lei Complementar nº 123/06; Lei Complementar 147/14 e da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores e 
mediante as condições a seguir expostas:  
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. Registro de preços visando à eventual e futura aquisição e manutenção de Extintores de incêndio, para 

atender às necessidades dos órgãos e entidades da administração direta e indireta da Prefeitura de Caruaru, 
conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas no Termo de Referência – anexo I, do Edital. 

 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos 

fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios 
permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços 
preferência em igualdades de condições. 

 
2. DO PREÇO E REVISÃO 
 
2.1. O Fornecedor se compromete a fornecer o(s) item(ns) de acordo com os seguintes preços: 

Item Especificação Unid. Quant. Marca Valor 
unitário R$ 

Valor  
total R$ 

8 

EXTINTOR PORTÁTIL À 
BASE DE PÓ QUÍMICO SECO 
8Kg , 
TIPO ABC, COM SUPORTE 
METÁLICO DE PAREDE E 
DISCO 
INDICATIVO PADRÃO PARA 
O EXTINTOR - Em 
atendimento as 

CJ 5 EXTIMPEL 217,56 1.087,80 
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Valor total da Ata de Registro de Preços: R$ 2.842,50 (dois mil e oitocentos e quarenta e dois reais e 
cinquenta centavos) 

 
2.2. O preço a ser praticado está devidamente registrado neste instrumento e é considerado completo, ou seja, 

abrange todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, transporte ou de qualquer outra forma, que 
direta ou indiretamente possam incidir sobre o produto. 

 
 
2.3. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço inscrito nesta Ata de Registro de 

Preço ofertado no Pregão Eletrônico nº 024/2020, de acordo com a ordem de classificação das respectivas 
propostas de que integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro. 

 
2.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o Órgão 

Gerenciador deve convocar os Fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados 
pelo mercado. 

 
2.5. Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado devem ser 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 
2.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não puder 

comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador pode: 
 

2.6.1. Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; 

 
2.6.2. Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 
2.7. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deve proceder à revogação da Ata de Registro de 

Preços ou dos itens correspondentes do referido fornecedor, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

 
3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 
3.1. São participantes deste registro de preços os Órgãos e Entidades da Administração Direta e Indireta da 

Prefeitura Municipal de Caruaru. 

Normas Técnicas e ao 
COSCIPE. 

16 

MANUTENÇÃO E RECARGA 
DE EXTINTOR PORTÁTIL À 
BASE DE  DIÓXIDO  DE  
CARBONO  (CO2)  4Kg,  COM  
COLETA  E DEVOLUÇÃO. 

CJ 2 ASTE 42,60 85,20 

17 

MANUTENÇÃO E RECARGA 
DE EXTINTOR PORTÁTIL À 
BASE DE  DIÓXIDO  DE  
CARBONO  (CO2)  6Kg,  COM  
COLETA  E DEVOLUÇÃO. 

CJ 30 ASTE 55,65 1.669,50 
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3.2. A(s) empresa(s) Detentora(s) da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá(ão) manter as mesmas 

condições de qualidade do produto a ser fornecido, bem como a observância de todas as suas obrigações 
previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos participantes deste registro de preços. 

 
4. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
4.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto 
Municipal nº 012/2009. 

 
4.2. Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, devem 

consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando se 
conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida a ordem de classificação. 

 
4.3. Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 

quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
4.4. Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, realizar 

pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
4.5. As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, a 

50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de 
Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
4.6. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos 
Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
5. DA CONVOCAÇÃO PARA AS ASSINATURAS DECORRENTES DO REGISTRO DE PREÇO 
 
5.1. A Detentora da Ata terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contado a partir da notificação, para assinar o Contrato 

ou entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, nos termos das contratações 
levadas a efeito; 

 
5.2. A recusa injustificada da empresa Detentora da Ata em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido no item anterior, acarretará a aplicação das penalidades legalmente 
estabelecidas. 

 
5.3. A contratação será precedida da emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o adjudicatário para 

assinatura do termo de contrato. 
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5.4. No ato da contratação, se for o caso, a empresa Detentora da Ata deverá apresentar documento de procuração 
devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o contrato em nome da 
empresa. 

 
6. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 
 
6.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir de 

sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados durante 
esse período. 

 
6.2. Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei 8.666/1993, quando o fornecedor será 

convocado para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de 
recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/1993, e subsequentes 
alterações; no entanto, tratando-se de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, poderá 
ser aplicado, a critério da Administração, o que determina o §4º do artigo 62 da Lei de Licitação. 

 
 
6.3. Em sendo formalizado o contrato, tendo em vista o disposto no item anterior, ele terá vigência até o dia 31 

de dezembro de 2020, contados a partir da assinatura do Instrumento contratual. 
 
6.4. Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos neste registro de preços, somente será analisada, 

se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 
 
6.5. Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da convocação para a assinatura do contratual 

ou se recuse a assiná-lo nas condições estabelecidas na proposta aceita, poderão ser convocados para 
assinar a Ata de Registro de Preços os participantes remanescentes, observada a ordem de classificação, 
em igual prazo e nas mesmas condições, observados os artigos do Decreto Municipal nº 012/2009, ou 
revogar a licitação, sem prejuízo das sanções previstas neste documento, e no art. 7º da Lei Federal 
10.520/2002, observada a ampla defesa e o contraditório. 

 
7. DA ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTOS 

 
7.1. Os equipamentos objeto deste Registro de Preços deverão apresentar a descrição técnica do material, 

através de rótulos, ou manual de instruções do produto, sendo apresentados os mesmos no ato da entrega 
dos produtos. 

 
7.2. Faz parte das especificações do objeto, no que for aplicável, a norma do fabricante, bem como as normas 

pertinentes à ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas e, ainda, ao INMETRO. 
 
7.3. Todas as entregas devem ser realizadas em dias úteis, das 08h às 13h; 

 
7.4. O prazo de entrega do objeto deste Edital será de no máximo 15 (quinze) dias úteis, contados a partir do 

recebimento por parte da contratada, da ordem de fornecimento emitida pela Secretaria/Órgão do Município, 
e deverão ser encaminhados para o endereço constantes no termo de referência, Anexo I, do Edital; 

 
7.5. Os materiais deverão ser entregues, nos locais indicados abaixo, em dia e horário estabelecidos pela  

Contratante quando da emissão da ordem de fornecimento: 
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ÓRGÃO/ENTIDADE ENDEREÇO PARA ENTREGA 

SDSDH  -  Secretaria  de  Desenvolvimento  Social  e  Direitos Rua Armando da Fonte, 197, Maurício de Nassau. 
Humanos  

  

SEFAZ – Secretaria da Fazenda Municipal Avenida Rio Branco, 315, Centro. 
  

Secretaria  de  Administração  (SAD),  Gabinete  da  Prefeita Praça Senador Teotônio Vilela, S/N, Centro 
(GAB),  Secretaria  de  Governo  (SEGOV)  e  Secretaria  de  
Ordem Pública (SECOP). (Bloco A e B)  

  

SPM - Secretaria de Políticas para Mulheres Rua Padre Rolin, n° 40, Maurício de Nassau. 
  

SUDER - Secretaria de Sustentabilidade e Desenvolvimento Rua Rafael Cavalcanti, s/n, - Bloco C, Pinheirópolis. 
Rural  

  

SEURB – Secretaria de Urbanismo e Obras Praça Pedro Souza, 30 – Nossa Senhora das Dores 
  

CEACA – Centro de Abastecimento de Caruaru Rodovia BR 104, s/n, Km 40, Pinheirópolis 
  

DESTRA – Autarquia de Defesa Social, Transito e Transportes Rua José Mariano de Lima, n° 69, Universitário 
  

FCTC – Fundação de Cultura e Turismo de Caruaru Praça Coronel José de Vasconcelos, n° 100, Espaço Cultural 
 Tancredo Neves, Nossa Senhora das Dores 
  

URB - Autarquia de Urbanismo e Meio Ambiente de Caruaru Rua Visconde de Inhaúma nº 1191, Maurício de Nassau 
  

 
7.6. O objeto desta contratação deverá ser entregue, parceladamente, pelas empresas licitantes vencedoras, por 

sua conta, risco e expensas, nas quantidades solicitadas, pelo órgão/entidade participante, e de acordo com 
as ordens de fornecimento. 

 
7.7. Os produtos serão recebidos da seguinte forma: 

 
a) Provisoriamente – No ato da entrega do produto, por servidor designado pela Secretaria, para 

posterior conferência de sua conformidade com as especificações do edital, da proposta e do 
contrato. Não havendo qualquer impropriedade explícita, será atestado esse recebimento. 

 
b) Definitivamente – Em até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento provisório; mediante 

“ATESTO” na nota fiscal/fatura; após, a comprovada adequação aos termos do edital, da 
proposta e do contrato, desde que não se verifiquem defeitos ou imperfeições. 

 
7.8. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações, 

quantidade e exigências constantes no Termo de Referência e na proposta. 
 

7.9. A(s) Contratada(s) ficará(ão) obrigada(s) a trocar(em) o(s) produto(s) que vier(em) a ser(em) recusado(s) 
por não atender(em) à(s) especificação(ões) no Termo de Referência, sem que isto acarrete qualquer 
ônus à administração ou importe na relevância das sanções previstas na legislação vigente. 

 
7.9.1. O prazo para entrega do(s) novo(s) produto(s), caso não comprometa o abastecimento será 
de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação à contratada, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 

 
7.9.2. O prazo para entrega do(s) novo(s) produto(s), caso comprometa o abastecimento será de 
até 08 (oito) horas, a contar da notificação à contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 

 
7.10. Na hipótese de a verificação do subitem 7.7 não ser realizada dentro do prazo fixado, reputar-se-á como 

realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
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7.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 
7.12. O prazo de garantia do material informado pelo fabricante na embalagem, não poderá ser inferior a 12 

(doze) meses, contado do recebimento definitivo dos produtos; 
 

7.13. Os bens serão recebidos de modo imediato e definitivo, sendo de responsabilidade do fornecedor 
beneficiário os padrões adequados de segurança e qualidade, cabendo-lhe sanar quaisquer 
irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos; 

 
7.14. O produto ofertado deverá ser acondicionado conforme praxe do fabricante, garantindo sua total integridade 

até o uso. Rotulado conforme legislação vigente. O produto ofertado deverá atender aos dispositivos da lei 
n° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e às demais legislações vigentes. 

 
7.15. Só serão recebidos materiais cujas marcas confiram com aquelas constantes das Propostas de Preços. 

Será facultado aos Órgãos/Entidades participantes, a seu critério, aceitar outras marcas, desde que isso 
represente vantagem para a Administração. 

 
7.16. O transporte, carga e a descarga dos materiais correrão por conta do(s) licitante(s) vencedor(es), sem 

qualquer custo adicional solicitado posteriormente a Prefeitura de Caruaru. 
 

8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

8.1. Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo órgão Contratante, 
devendo a Detentora da Ata fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis após o recebimento da solicitação. 

 
8.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser 
solicitadas aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas necessárias. 

 
8.3. Competirá ao servidor designado pelo órgão Contratante acompanhar, fiscalizar e verificar a 
conformidade das entregas. 

 
8.4. A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pelo Órgão/Entidade participante, estabelecido 
e registrado na assinatura da Ata, durante o período de sua vigência, para representá-la sempre que for 
necessário. 

 
9. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
9.1. Órgão/Entidade participante, gestor da Ata de Registro de Preços, é reservado o direito de, sem que 

de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização 
sobre o cumprimento das especificações e condições desta contratação e, deverá, ainda: 

 
9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços; 

 
9.1.2. Providenciar a publicação inicial e trimestral do extrato da Ata de Registro de Preços; 
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9.1.3. Autorizar os órgãos e entidades participantes do registro de preços a firmar os contratos de adesão 
nos quantitativos determinados. 

 
9.1.4. Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de preços. 

 
9.1.5. Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens objeto da Ata de Registro de Preço. 

 
9.1.6. Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preço. 

 
10. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS CONTRATANTES 

 
10.1. O órgão ou entidade Contratante deverá tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das 

cláusulas deste registro de preços, obrigando-se, ainda, a: 
 

10.1.1. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados, após o cumprimento das formalidades 
legais. 

 
10.1.2. Comunicar à detentora da Ata as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 
corretivas por parte daquela. 

 
10.1.3. Atestar a qualidade e quantidade do material fornecido pela empresa Detentora da Ata, verificando 
a conformidade dos itens entregues com as especificações e marcas registradas em Ata e com as 
quantidades solicitadas na autorização de fornecimento. 

 
10.1.4. Competirá ao servidor designado pelo órgão aderente acompanhar, fiscalizar e verificar a 
conformidade das entregas. 

 
10.1.5. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Detentora da Ata. 

 
11.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA / DETENTORA DA ATA 
 

11.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 
8.666/93, as seguintes: 

 
11.1.1. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto licitado, observadas as especificações, normas e 
outros detalhamentos que integram a Ata. 

 
11.1.2. Não transferir, no todo ou em parte, o objeto da Ata. 

 
11.1.3. Quando for o caso e no que for aplicável, cumprir e fazer cumprir, por parte de seus empregados e 
prepostos, as normas estabelecidas neste documento. 

 
11.1.4. Indicar a marca do produto a ser fornecida e cumprir as obrigações de fornecimento da mesma 
marca, ou de marca superior, a critério e análise da Administração, por todo o período da vigência da Ata. 
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11.1.5. Adotar imediatamente após o recebimento da autorização para início do avençado, as medidas 
requeridas, informando em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que impossibilite assumir o 
estabelecido. 

 
11.1.6. Toda entrega deverá ter prévia programação de data e hora com o Contratante. Se a Contratada 
for efetivar a entrega através de transportadora, deverá intermediar a exigência entre a empresa 
terceirizada e a Contratante. 

 
11.1.7. Entregar, sempre que houver, os produtos elencados neste registro de preços de acordo com as 
normas técnicas pertinentes e atualmente em vigor no país. 

 
11.1.8. Entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, atendendo plena e 
satisfatoriamente ao especificado neste Termo de Referência e nos termos das contratações levadas a 
efeito, dentro do prazo de 08 (oito) dias corridos, a contar da autorização de fornecimento. 

 
11.1.9. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização do órgão Contratante, relativamente ao 
objeto da Ata. 

 
11.1.10. Assumir inteira responsabilidade do objeto fornecido, devendo o produto entregue receber prévia 
aprovação do órgão aderente, que se reserva no direito de recusá-lo, caso não satisfaça aos padrões 
especificados. 

 
11.1.11. O recebimento do objeto estará rigorosamente condicionado à verificação do atendimento às 
especificações contidas neste registro de preços e no Edital da licitação e, à Contratada que deixar de 
entregar os produtos ou entregá-los fora das especificações, deverão ser aplicadas as sanções 
estabelecidas no Termo de Referência e no Edital, além de arcar com todo o ônus proveniente do envio e 
devolução do objeto. 

 
11.1.12. Repor, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, quaisquer objetos comprovadamente danificados 
por seus empregados ou prepostos. 

 
11.1.13. Emitir relatórios gerenciais ao Órgão/Entidade participante, responsável pela gestão da Ata de 
Registro de Preço, sempre que requisitada e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, no qual deverão 
constar os órgãos solicitantes, os itens adquiridos e os respectivos quantitativos, além de outras 
informações necessárias a critério do Órgão/Entidade participante. 

 
11.1.14. O relatório gerencial deverá está acompanhado de nota fiscal/fatura de forma impressa e com 
arquivo em meio magnético com formato ".XLS" contendo os lançamentos relativos ao período pertinente. 

 
11.1.15. Manter, durante o prazo de vigência da Ata, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Edital relativas à licitação da qual decorreu o Registro de Preço, nos termos do art. 55, inc. XIII, 
da Lei nº 8.666/1993, o qual será observado mensalmente, quando dos pagamentos à Contratada. 

 
11.1.16. Manter representante com poderes legais para assinar Atas de Registro de Preço, respondendo 
por toda e qualquer questão relativa ao fornecimento aos órgãos e entidades do Poder Executivo municipal, 
disponibilizando, para tanto, telefone fixo, telefone celular e e-mail para futuros contatos. 
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11.1.17. Cumprir as demais exigências operacionais e demais disposições do Termo de Referência do 
Processo Licitatório nº 007/2020, que formalizou esta Ata de Registro de Preços. 

 
12. DO PAGAMENTO 

 
12.1. Os pagamentos serão efetuados em correspondência aos fornecimentos efetivamente executados, mediante  

Crédito em conta corrente da adjudicatária, por ordem bancária, a partir da apresentação da Nota  
Fiscal/Fatura, devidamente aprovada pela Fiscalização e demais documentos exigidos em contrato. 

 
12.1.1. Os pagamentos serão realizados integralmente, em correspondência com os produtos efetivamente 
entregues no mês anterior ao do pagamento. 

 
12.1.2. A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada no Órgão/Entidade participante do 
Município de Caruaru/PE, Localizada conforme sede. 

 
12.2. Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 

 
a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;  
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 
12.3. O pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota fiscal devidamente preenchida 
e indicação do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do objeto. 

 
12.4. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 
12.5. Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação.  
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária. 

 
12.6. A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que desaconselhe o 
pagamento, será devolvida à contratada, para correção e nesse caso o prazo previsto para pagamento será 
interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da respectiva regularização. 

 
12.7. Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer atualização. 

 
12.8. A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado no Contrato. 

 
12.9. Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato, exceto quando, após o período de 
12 meses iniciais, houver prorrogação do(s) contrato(s) de manutenção advindos dos itens 15 a 22 do presente 
Termo de Referência, hipótese na qual os preços poderão ser reajustados com base no IGPM/FGV, à requerimento 
da contratada, apurado desde a data de apresentação da proposta. 

 
12.9.1 em caso de prorrogação do prazo contratual sem a concessão do reajuste, a Contratada deverá 
expressar por escrito sua renúncia ao reajuste previsto no item 12.9. 
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12.10. Fica assegurado o re-equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência de fato 
imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 8.666/93 mediante provocação da 
contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de documento (s). 

 
12.11. Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete, embalagem e todos e quaisquer 

tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza 
resultantes da execução do contrato. 

 
12.12. Atualização Monetária: 

 
12.12.1. Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a contratada não tenha concorrido de 
alguma forma; haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada 
do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realização. 

 
13. DAS PENALIDADES 
 
13.1. Se o contratado inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeito, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da lei 8.666/93, e ao pagamento de 
multa nos seguintes termos: 

 
13.1.1. Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor do 
fornecimento, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento;  
13.1.2. Pela recusa em iniciar o fornecimento, caracterizada em cinco dias após o vencimento do prazo 
estipulado: 10% (dez por cento) do valor do fornecimento;  
13.1.3. Pela demora em corrigir falhas no fornecimento, a contar do segundo dia da data da 
notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia decorrido;  
13.1.4. Pela recusa da contratada em corrigir falhas no fornecimento, entendendo-se como recusa no 
fornecimento não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do 
valor do fornecimento rejeitado;  
13.1.5. Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Edital e não abrangida nos incisos 
anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 

 
13.2. As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu 

total limitado a 10% (dez por cento) do valor do contrato, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 
 
13.3. Ficará sujeito a penalidade prevista no art.  7º da Lei Federal nº 10.520/02 (impedimento de licitar e  

Contratar), sem prejuízo das multas previstas neste Edital, no Contrato e nas demais cominações legais, o 
contratante ou licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, agir em conformidade com 
as hipóteses a seguir: 

 
13.3.1. Não celebrar o contrato;  
13.3.2. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa em lugar de documentação legítima exigida 
para o certame;  
13.3.3. Ensejar o retardamento da execução do seu objeto;  
13.3.4. Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato;  
13.3.5. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

 

As
si

na
do

 p
or

 5
 p

es
so

as
:  

C
AR

LO
S 

ED
U

AR
D

O
 B

R
AG

A 
FA

R
IA

S,
 A

ST
EC

EN
D

IO
, A

LI
SO

N
 P

ER
EI

R
A 

D
E 

LI
M

A,
 B

R
U

N
O

 L
U

C
AS

 B
AC

EL
AR

 e
 O

R
LA

N
D

O
 F

R
AN

C
IS

C
O

 S
IL

VA
 F

IL
H

O
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ar

ua
ru

.1
do

c.
co

m
.b

r/v
er

ifi
ca

ca
o/

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

C
C

7-
14

55
-F

3A
8-

B1
9C

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: af4cc65b-7041-42e7-8e32-be9a1472451b



 
 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL  
E DIREITOS HUMANOS 

 

 
CNPJ 13.454.844/0001-54 

Rua Armando da Fonte, 197 – Bairro: Maurício de Nassau – Caruaru/PE - CEP.: 55012-025  
Fones: (81) 3701-1881( Fax ) / 3701-1882 / 3701-1883 / 3701-1884                                                                  

11 
 

13.4. As sanções e penalidades previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pelas autoridades competentes, 
assegurados ao contratado ou ao adjudicatário, o contraditório e a ampla defesa. 

 
 
14. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
14.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 

cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, 
Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do 
presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do 
fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem 
como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 
14.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, 
caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser comprovado 
por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica 
e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 
15. DA SUCESSÃO 
 
15.1. Este registro de preço obriga as partes contratantes e aos seus sucessores, que na falta delas assumem a 

responsabilidade pelo seu integral cumprimento. 
 
16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
16.1. Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital do Processo CPL-E nº 

007/2020 e nos termos da Legislação pertinente; 
 
16.2. No preço total dos produtos deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e contribuições), sejam 

federais, estaduais e municipais, bem como frete, comissões, pessoal, embalagem, seguros, encargos sociais 
e trabalhistas, assim como demais insumos inerentes que incidam ou venham a incidir sobre o objeto, sejam 
de que naturezas forem. 

 
16.3. O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições de habilitação 

e qualificação estipuladas para participação na licitação. 
 
17. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
 
17.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico Nº 024/2020 - Registro de 

Preços de nº 002/2020 da CPL-E e seus anexos, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se 
ainda à proposta do Prestador Registrado. 

 
18. DO FORO 
 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Caruaru/PE para discussões de litígios decorrentes do objeto desta 

especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. 
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Caruaru/PE, _____ de _________________ de 2020. 
 
 
 
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS – SDSDH 
Carlos Eduardo Braga Farias - Secretário  

Secretário 
 
 
 
 

ASTECENDIO COMERCIO DE EQUIPAMENTOS CONTRA INCENDIOS LTDA  
Francisco Gutemberg Campelo 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 
1.____________________________________ 

 
 
 
 
2._____________________________________ 

 
CPF/MF nº 

 
CPF/MF   nº
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 083/2020 CPL/SDSDH 
 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 035/2020 - CPL/SDSDH 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 015/2020 - CPL/SDSDH   
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 007/2020 - CPL/SDSDH 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CARUARU, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF n.º 13.454.844/0001-54, através da SECERETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS HUMANO, sediada na Rua: Armando da Fonte, n.º 197 – 
Bairro: Mauricio de Nassau, representada neste ato por seu Gestor e Secretario o Sr. Carlos Eduardo 
Braga Farias, brasileiro, casado, administrador, residente e domiciliada na Rua: Deputado Souto Filho, 
n.º 73, Bairro: Maurício de Nassau - Caruaru/PE, inscrita no CPF/MF sob nº. 023.469.724-52 e RG nº. 
4.942.139 SSP/PE, doravante denominado simplesmente Órgão Gerenciador considerando o 
julgamento do PREGÃO ELETRONICO Nº 015./2020 - CPL/SDSDH para REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
007/2020 – CPL/SDSDH homologado no dia  17/12/2020 conforme PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 
035/2020 - CPL/SDSDH; RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa CONDAFE 
COMERCIO DE ROUPAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida Zaki Narchi, 
nº 1274, Bairro: Carandiru, Cidade: São Paulo/SP, CEP 02.029-001, Inscrita no CNPJ nº 
10.430.444/0001-10,  aqui representada pelo Sr. Danilo Mathias de Morais, brasileiro, casado, 
empresário, inscrito no CPF/MF nº 216.168.388-84 e RG nº 44.351.027-1 SSP/SP. Doravante 
denominado simplesmente de Fornecedor Registrado; atendendo as condições previstas no 
instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes as 
normas constantes da Lei Federal nº. 10.520/02; da Lei Complementar nº. 123/06; Lei Complementar 
147/2014 e da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores e mediante as condições a seguir expostas:  
 
1. DO OBJETO 
  
1.1. Registro de preços para eventual e futura aquisição de artigos de enxoval para recém-nascidos 
destinado à concessão de benefícios eventuais de auxílio natalidade, através dos Centros de 
Referência de Assistência Social (CRAS) da Zona Urbana e Rural ou em parceria com o Programa 
Criança Feliz, bem como os Centros de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS) deste 
município, conforme quantitativos e especificações do Termo de Referência – Anexo I do  Edital. 

1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os 
respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos produtos registrados, sendo-lhe facultada a 
utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro de preços preferência em igualdades de condições. 
 
2. DO PREÇO E REVISÃO 
 
2.1. O Fornecedor Registrado se compromete a fornecer os itens de acordo com os seguintes preços: 

 
Item Descrição Unid. Quant. Marca Valor 

unitário R$  
Valor 

Total R$ 

5 

Calça confeccionada em 
malha 100% algodão, 
com 3 peças. Nas cores: 
branca, verde e azul. 

Conjunto 300 Fraldão Baby 8,95 2.685,00 
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Tamanho P.  Produto 
Antialérgico. 

7 

Cueiros em tecido 
flanela 100% algodão, 
medindo 100x80cm, 
pacote com 03 unidades. 
Nas cores: branca, verde 
e azul. Produto 
Antialérgico. 

Conjunto 300 Fraldão Baby 22,45 6.735,00 

8 

Fralda em tecido duplo 
branco 100% algodão, 
medindo 65x65cm no 
mínimo, pacote com 05 
unidades. OBS: Produto 
Antialérgico. 

Conjunto 300 Minasrey 11,96 3.588,00 

15 

Conjunto de lençol  
infantil 100% algodão 
com 03 peças, contendo 
01 lençol com elástico 
medindo 150x89cm, 01 
lençol sem elástico 
medindo 140x89cm e 01 
fronha medindo 40x28cm. 
Na cor branca.  Produto 
Antialérgico. 

Unid. 300 Fraldão Baby 23,04 6.912,00 

20 

Kit com 02 bolsas: 
contendo 01 Bolsa 
maternidade, divisão 
interna, bolsos externos 
para acomodar 2 
mamadeiras, alça 
ajustável, tamanho 
aproximado 28 cm de 
altura, 40 cm de largura e 
20 cm de profundidade, 
9cor neutra, em material 
sintético e 01 bolsa 
tamanho menor tipo 
passeio, com alça 
ajustável. 

Conjunto 300 Fraldão Baby 30,60 9.180,00 

 
2.1.1. O valor Total da Ata de Registro de Preços é de R$ 29.100,00 (vinte e nove mil e cem 
reais). 
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2.2.    O preço a ser praticado está devidamente registrado neste instrumento e é considerado 
completo, ou seja, abrange todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, transporte 
ou de qualquer outra forma, que direta ou indiretamente possam incidir sobre o produto; 
 

2.3. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço inscrito nesta Ata 
de Registro de Preço ofertado no Pregão Eletrônico nº 015/2020 - CPL/SDSDH, de acordo com 
a ordem de classificação das respectivas propostas de que integram este instrumento 
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro.  
 

2.4.    Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o Órgão Gerenciador deve convocar os Fornecedores para negociarem a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

 
2.5.    Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

devem ser liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 

2.6.    Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não puder 
comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador pode: 

 
2.6.1. Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 
 

2.6.2. Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 
 

2.7.    Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deve proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços ou dos itens correspondentes do referido fornecedor, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 
3.1.    São participantes deste registro de preços a administração pública direta e indireta do município 

de Caruaru 
 
3.2.     A(s) empresa(s) Detentora(s) da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá(ão) 

manter as mesmas condições de qualidade do produto a ser fornecido, bem como a observância 
de todas as suas obrigações previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os 
órgãos participantes deste registro de preços.  

 
4. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
4.1.    Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua 

vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em 
observância aos limites previstos no Decreto Municipal nº 014/2014.  
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4.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de 
Preços, devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de 
adesão, considerando se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
4.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

inclusive quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão 
Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
4.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de 

Preços, realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços 
registrados. 

 
4.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
4.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na 

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços 
para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes, independente do número de Órgãos Não 
Participantes que a aderirem. 

 
5. DA CONVOCAÇÃO PARA AS ASSINATURAS DECORRENTES DO REGISTRO DE PREÇO 
 
5.1.     A Detentora da Ata terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contado a partir da notificação, para 

assinar o Contrato ou entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, 
nos termos das contratações levadas a efeito;  

 
5.2.     A recusa injustificada da empresa Detentora da Ata em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido no item anterior, acarretará a aplicação 
das penalidades legalmente estabelecidas. 

 
5.3.     A contratação será precedida da emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o 

adjudicatário para assinatura do termo de contrato. 
 
5.4.    No ato da contratação, se for o caso, a empresa Detentora da Ata deverá apresentar documento 

de procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar 
o contrato em nome da empresa. 
 

6. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 
 
6.1.    A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses 

contados a partir de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o 
objeto e os preços registrados durante esse período. 
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6.2.    Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei 8.666/1993, quando o 
fornecedor será convocado para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições 
estabelecidos, sob pena de recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei nº 8.666/1993, e subsequentes alterações; no entanto, tratando-se de compra com entrega 
imediata e integral dos produtos adquiridos, poderá ser aplicado, a critério da Administração, o 
que determina o §4º do artigo 62 da Lei de Licitação. 

 
6.3.    Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos neste registro de preços, somente será 

analisada, se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 
 
6.4.    Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da convocação para a assinatura do 

contratual ou se recuse a assiná-lo nas condições estabelecidas na proposta aceita, poderão ser 
convocados para assinar a Ata de Registro de Preços os participantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, em igual prazo e nas mesmas condições, observados os 
artigos Decreto Municipal nº 108/2017, ou revogar a licitação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste documento, e no art. 7º da Lei Federal 10.520/2002, observada a ampla defesa e 
o contraditório. 
    

7. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 
 
7.1. A Contratada deverá providenciar o fornecimento dos itens solicitados no período máximo 08 
(cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da Ordem de Fornecimento emitida pelo 
Departamento de Compras da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS. 

7.1.1. Os objetos serão recebidos da seguinte forma: 

a) Provisoriamente – No ato da entrega, por servidor designado pela Secretaria de 
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, para posterior conferência de sua conformidade 
com as especificações do edital, da proposta e do contrato. Não havendo qualquer 
impropriedade explícita, será atestado esse recebimento. 
 
b) Definitivamente – Em até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento provisório; mediante 
“ATESTO” na nota fiscal/fatura; após, a comprovada adequação aos termos da proposta e do 
contrato, desde que não se verifiquem defeitos ou imperfeições. 

 
7.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
7.3 A adjudicatária ficará obrigada a trocar o produto que vier a ser recusado por não atender as 
especificações exigidas, sem que isso acarrete qualquer ônus para o Município de Caruaru ou importe 
em relevação das sanções previstas na legislação vigente e no Edital. 

 
7.3.1. Caso não comprometa as atividades da Secretaria, a substituição deverá ser realizada 
em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da NOTIFICAÇÃO de troca. 
 
7.3.2. Caso comprometa as atividades da Secretaria, a substituição deverá ser realizada em 
até 24 (vinte e quatro) horas, contado da data do recebimento da NOTIFICAÇÃO de troca. 
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7.4. A Empresa Contratada deverá providenciar a entrega dos itens solicitados no local e horário 
estabelecidos na solicitação/autorização de fornecimento formal, sem qualquer ônus para o 
Contratante.  

a) Locais de entrega: 
Rua: Barão de Porto Seguro, nº. 117 – Bairro: Maurício de Nassau - Caruaru - PE. 
 

b) Dias e horário de entrega: 
Segunda a sexta - feira de 7h00 as 13h00. 

 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
8.1.  Aos órgãos gestores da Ata de Registro de Preços, é reservado o direito de, sem que de qualquer 
forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre 
o cumprimento das especificações e condições desta contratação e, deverá, ainda: 
 
8.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços; 
 
8.1.2. Providenciar a publicação inicial e trimestral do extrato da Ata de Registro de Preços; 
 
8.1.3. Autorizar os órgãos e entidades participantes do registro de preços a firmar os contratos de 
adesão nos quantitativos determinados. 
 
8.1.4. Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de preços. 
 
8.1.5. Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens objeto da Ata de Registro de Preço. 
 
8.1.6. Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preço. 

 
9. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS CONTRATANTES 
 
9.1. Permitir acesso dos empregados da ADJUDICATÁRIA às suas dependências para a entrega dos 
materiais. 
 
9.2. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 
representante da ADJUDICATÁRIA. 
 
9.3. Solicitar a troca dos materiais que não atenderem às especificações do objeto contratado. 
 
9.4. Solicitar o fornecimento dos materiais objeto do Termo de Referência mediante a expedição de 
Ordem de Fornecimento. 
 
9.5. Devolver, no todo ou em parte, o material que não estiver com boa apresentação ou sem 
condições de ser consumido. 
 
9.6. Efetuar o pagamento na forma convencionada.  
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10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/DETENTORA DA ATA 
 
10.1.  Constituem obrigações da CONTRATADA, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei 
nº 8.666/93, as seguintes: 
 

10.2. Fornecer os quantitativos definidos pela Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos 
Humanos, conforme consta do Termo de Referência, no prazo estipulado, após Ordem de 
Fornecimento.  
 
10.3. Apresentar, no caso de interrupção ou atraso na entrega dos artigos solicitados, justificativa, por 
escrito, em até 24 (vinte e quatro) horas contadas a partir do prazo dado no item 7.1, a fim de que 
sejam adotadas as devidas providências, sem impedimento das sanções previstas no Contrato e na lei 
regente da matéria. 
 
10.4. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do MUNICÍPIO, ou 
ainda a terceiros, durante a execução do CONTRATO, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Município. 
 
10.5. Comunicar ao Município qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos 
solicitados. 
 
10.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa anuência do 
MUNICÍPIO. 
 
10.7. Efetuar a entrega dos materiais de acordo com as necessidades e o interesse do MUNICÍPIO, no 
prazo estabelecido no Termo de Referência e impedir que terceiros forneçam o material objeto do 
Termo de Referência. 
 
10.8. Assumir responsabilidade por todos os gastos com encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez 
que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o MUNICÍPIO. 
 
10.9. Assumir todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes 
de trabalho, quando, em ocorrência da espécie; forem vítimas os seus empregados, durante a 
execução do Termo de Referência, ainda que acontecido em dependência o MUNICÍPIO. 
 
10.10. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à 
execução deste Termo de Referência, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência. 
 
10.11. Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação. 
 
10.12. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto do termo, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, salvo 
quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido.  
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10.13. A inadimplência do Fornecedor Registrado, com referência aos encargos estabelecidos no 
item anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao MUNICÍPIO, nem pode onerar o 
objeto deste Termo de Referência, razão pela qual a Fornecedor Registrado renuncia expressamente 
a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o MUNICÍPIO. 
 
11. DO PAGAMENTO 
 
11.1. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta-corrente da contratada, por ordem 
bancária, em até 30 (trinta) dias consecutivos, após o recebimento definitivo, quando mantidas as 
mesmas condições iniciais de habilitação e caso não haja fato impeditivo para o qual tenha concorrido 
a adjudicatária. 

 
11.1.1. Os pagamentos serão efetuados integralmente, em correspondência com o produto 
efetivamente entregue no mês anterior ao do pagamento. 
 
11.1.2. A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Tesouraria da Secretaria de 
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, situada na Rua Armando da Fonte nº. 197A/B - Bairro 
Maurício de Nassau - Caruaru - PE; 
 
11.1.3. Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar ainda: 
 
a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
 
b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal; 
 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, 
comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 
 
11.1.4. A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que 
desaconselhe o pagamento, será devolvida à contratada, para correção e nesse caso o prazo 30 dias 
consecutivos previsto será interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a 
partir da respectiva regularização.  
 
11.1.5. Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer 
atualização. 
 
11.1.6. A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado no 
Contrato. 
 
11.1.7. Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato. 
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 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, 
inciso II, d da Lei 8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão 
deverá estar suficientemente comprovada através de documento (s). 

 
12. DAS PENALIDADES 
 
12.1. Se o contratado inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeito, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da lei 8.666/93, 
e ao pagamento de multa nos seguintes termos: 

12.1.1. Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor do 
fornecimento, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento; 
12.1.2. Pela recusa em iniciar o fornecimento, caracterizada em cinco dias após o vencimento do 
prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do fornecimento; 
 
12.1.3. Pela demora em corrigir falhas no fornecimento, a contar do segundo dia da data da 
notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia decorrido; 
 
12.1.4. Pela recusa da contratada em corrigir falhas no fornecimento, entendendo-se como recusa 
no fornecimento não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por 
cento) do valor do fornecimento rejeitado; 
 
12.1.5. Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Edital e não abrangida nos 
incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 
 
12.2. As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, 
ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor do contrato, sem prejuízo de perdas e danos 
cabíveis. 
 
12.3. Ficará sujeito a penalidade prevista no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 (impedimento de 
licitar e contratar), sem prejuízo das multas previstas neste Edital, no Contrato e nas demais 
cominações legais, o contratante ou licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta, agir em conformidade com as hipóteses a seguir: 
 
12.3.1. Não celebrar o contrato; 
12.3.2. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa em lugar de documentação legítima 
exigida para o certame; 
12.3.3. Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 
12.3.4. Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato; 
12.3.5. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
 
12.4. As sanções e penalidades previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pelas autoridades 
competentes, assegurados ao contratado ou ao adjudicatário, o contraditório e a ampla defesa. 
 
13. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
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13.1 São participantes deste registro de preços todos os órgãos e entidades integrantes do Poder 
Executivo do Município de Caruaru. 
 
13.2 A(s) empresa(s) Detentora(s) da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá(ão) 
manter as mesmas condições de qualidade do produto a ser fornecido, bem como a observância de 
todas as suas obrigações previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos 
participantes deste registro de preços.  
 
14. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 

 
14.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua 

vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em 
observância aos limites previstos no Decreto Municipal nº 012/2009. 
 

14.2. Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de 
Preços, devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de 
adesão, considerando se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
14.3. Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

inclusive quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão 
Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
14.4. Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de 

Preços, realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços 
registrados. 

 
14.5. As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
14.6. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na 

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços 
para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes, independente do número de Órgãos Não 
Participantes que a aderirem. 

 
15.DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
15.1.Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de 
suas cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de 
Falência, Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da 
transferência do presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante 
a execução do fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e 
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suas alterações, bem como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa.  
 
  15.1.1. Empresa detentora Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, 

de que trata o item anterior, caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado 
em juízo, devendo este ser comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente 
que certifique que a empresa está apta econômica e financeiramente a cumprir com as 
obrigações assumidas. 
 

15. DA SUCESSÃO 
 
16.1 Este registro de preço obriga as partes contratantes e aos seus sucessores, que na falta delas 

assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento. 
 
17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
17.1. Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital de Pregão 
Eletrônico nº. 015/2020 - CPL/SDSDH para Registros de Preços nº 007/2020 - CPL/SDSDH e nos 
termos da Legislação pertinente;  
 
17.2. No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e 
contribuições), sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, comissões, pessoal, 
embalagem, seguros, encargos sociais e trabalhistas, assim como demais insumos inerentes que 
incidam ou venham a incidir sobre o objeto, sejam de que naturezas forem. 
 
17.3. O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições 
de habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação. 
 
16. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
 
16.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Processo de Licitação nº. 
035/2020 - CPL/SDSDH - Pregão Eletrônico nº. 015/2020 - CPL/SDSDH - Registro de Preços de nº. 
007/2020 - CPL/SDSDH e seus anexos, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se 
ainda à proposta do Prestador Registrado.  
 
17. DA PUBLICAÇÃO 
 
17.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial, como condição de 
sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei  8.666/93. 
 
18. DO FORO 
 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Caruaru-PE para discussões de litígios decorrentes do objeto 
desta especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. 
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18.2. E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata de Registro de Preços em uma única 
via,  a, devendo a mesma ser disponibilizada para todas as partes interessadas através do 
www.caruaru.1doc.com.br 
 

 
Caruaru, 18 de dezembro de 2020. 

 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS  

Carlos Eduardo Braga Farias – Gestor / Secretário 
Órgão Gerenciador 

 
 
 

CONDAFE COMERCIO DE ROUPAS LTDA  
Danilo Mathias de Morais  
Fornecedor Registrado 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 084/2020 CPL/SDSDH 
 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 035/2020 - CPL/SDSDH 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 015/2020 - CPL/SDSDH   
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 007/2020 - CPL/SDSDH 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CARUARU, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF n.º 13.454.844/0001-54, através da SECERETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS HUMANO, sediada na Rua: Armando da Fonte, n.º 197 – 
Bairro: Mauricio de Nassau, representada neste ato por seu Gestor e Secretario o Sr. Carlos Eduardo 
Braga Farias, brasileiro, casado, administrador, residente e domiciliada na Rua: Deputado Souto Filho, 
n.º 73, Bairro: Maurício de Nassau - Caruaru/PE, inscrita no CPF/MF sob nº. 023.469.724-52 e RG nº. 
4.942.139 SSP/PE, doravante denominado simplesmente Órgão Gerenciador considerando o 
julgamento do PREGÃO ELETRONICO Nº 015./2020 - CPL/SDSDH para REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
007/2020 – CPL/SDSDH homologado no dia  17/12/2020 conforme PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 
035/2020 - CPL/SDSDH; RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa ELO TÊXTIL 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Dorival Soncela, n° 10, Bairro Distrito 
Industrial, Cidade: Santa Tereza do Oeste/PR, CEP: 85.825-000, Inscrita no CNPJ nº 28.844.636/0001-
39,  aqui representada pelo Sra. Lissu Monalisa Guimarães, brasileira, solteira, empresária, inscrito no 
CPF/MF nº 033.272.639-81 e RG nº 34.298.679-X SSP/SP. Doravante denominado simplesmente de 
Fornecedor Registrado; atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as 
constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes as normas constantes da Lei 
Federal nº. 10.520/02; da Lei Complementar nº. 123/06; Lei Complementar 147/2014 e da Lei nº. 
8.666/93 e alterações posteriores e mediante as condições a seguir expostas:  
 
1. DO OBJETO 
  
1.1. Registro de preços para eventual e futura aquisição de artigos de enxoval para recém-nascidos 
destinado à concessão de benefícios eventuais de auxílio natalidade, através dos Centros de 
Referência de Assistência Social (CRAS) da Zona Urbana e Rural ou em parceria com o Programa 
Criança Feliz, bem como os Centros de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS) deste 
município, conforme quantitativos e especificações do Termo de Referência – Anexo I do  Edital. 

1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os 
respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos produtos registrados, sendo-lhe facultada a 
utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro de preços preferência em igualdades de condições. 
 
2. DO PREÇO E REVISÃO 
 
2.1. O Fornecedor Registrado se compromete a fornecer os itens de acordo com os seguintes preços: 

 
Item Descrição Unid. Quant. Marca Valor 

unitário R$  
Valor 

Total R$ 

6 

Macacão em malha 
100% algodão, meia 
manga, tamanho M. Nas 
cores: branca, verde e 

Unid. 300 Própria 9,30 2.790,00 
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azul. OBS: Produto 
Antialérgico. 

10 

Meia para bebê, tecido 
100% algodão. Pacote 
com 3 unidades. Nas 
cores: branco, verde e 
azul.  Produto 
Antialérgico. 

Par 600 Própria 3,10 1.860,00 

12 

Manta com forro, 65% 
algodão no mínimo, 
medindo 80x80cm. Na cor 
branca com detalhes 
neutros.  Produto 
Antialérgico. 

Unid. 300 Própria 11,20 3.360,00 

25 

Camisola com manga 
curta para gestante pós-
parto de tecido leve e 
cores suaves. Tamanhos 
“M” média (42/44) de 
largura 116cm e de altura 
91cm em 100% algodão 
ou poliéster/elastano. 

Unid. 300 Própria 37,99 11.397,00 

 
2.1.1. O valor Total da Ata de Registro de Preços é de R$ 19.407,00 (dezenove mil e 
quatrocentos e sete reais). 
 
 

2.2.    O preço a ser praticado está devidamente registrado neste instrumento e é considerado 
completo, ou seja, abrange todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, transporte 
ou de qualquer outra forma, que direta ou indiretamente possam incidir sobre o produto; 
 

2.3. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço inscrito nesta Ata 
de Registro de Preço ofertado no Pregão Eletrônico nº 015/2020 - CPL/SDSDH, de acordo com 
a ordem de classificação das respectivas propostas de que integram este instrumento 
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro.  
 

2.4.    Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o Órgão Gerenciador deve convocar os Fornecedores para negociarem a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

 
2.5.    Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

devem ser liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 

2.6.    Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não puder 
comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador pode: 
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2.6.1. Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 
 

2.6.2. Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 
 

2.7.    Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deve proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços ou dos itens correspondentes do referido fornecedor, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 
3.1.    São participantes deste registro de preços a administração pública direta e indireta do município 

de Caruaru 
 
3.2.     A(s) empresa(s) Detentora(s) da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá(ão) 

manter as mesmas condições de qualidade do produto a ser fornecido, bem como a observância 
de todas as suas obrigações previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os 
órgãos participantes deste registro de preços.  

 
4. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
4.1.    Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua 

vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em 
observância aos limites previstos no Decreto Municipal nº 014/2014.  

 
4.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de 

Preços, devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de 
adesão, considerando se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
4.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

inclusive quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão 
Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
4.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de 

Preços, realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços 
registrados. 

 
4.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 
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4.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços 
para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes, independente do número de Órgãos Não 
Participantes que a aderirem. 

 
5. DA CONVOCAÇÃO PARA AS ASSINATURAS DECORRENTES DO REGISTRO DE PREÇO 
 
5.1.     A Detentora da Ata terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contado a partir da notificação, para 

assinar o Contrato ou entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, 
nos termos das contratações levadas a efeito;  

 
5.2.     A recusa injustificada da empresa Detentora da Ata em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido no item anterior, acarretará a aplicação 
das penalidades legalmente estabelecidas. 

 
5.3.     A contratação será precedida da emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o 

adjudicatário para assinatura do termo de contrato. 
 
5.4.    No ato da contratação, se for o caso, a empresa Detentora da Ata deverá apresentar documento 

de procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar 
o contrato em nome da empresa. 
 

6. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 
 
6.1.    A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses 

contados a partir de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o 
objeto e os preços registrados durante esse período. 

 
6.2.    Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei 8.666/1993, quando o 

fornecedor será convocado para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições 
estabelecidos, sob pena de recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei nº 8.666/1993, e subsequentes alterações; no entanto, tratando-se de compra com entrega 
imediata e integral dos produtos adquiridos, poderá ser aplicado, a critério da Administração, o 
que determina o §4º do artigo 62 da Lei de Licitação. 

 
6.3.    Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos neste registro de preços, somente será 

analisada, se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 
 
6.4.    Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da convocação para a assinatura do 

contratual ou se recuse a assiná-lo nas condições estabelecidas na proposta aceita, poderão ser 
convocados para assinar a Ata de Registro de Preços os participantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, em igual prazo e nas mesmas condições, observados os 
artigos Decreto Municipal nº 108/2017, ou revogar a licitação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste documento, e no art. 7º da Lei Federal 10.520/2002, observada a ampla defesa e 
o contraditório. 
    

7. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 
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7.1. A Contratada deverá providenciar o fornecimento dos itens solicitados no período máximo 08 
(cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da Ordem de Fornecimento emitida pelo 
Departamento de Compras da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS. 

7.1.1. Os objetos serão recebidos da seguinte forma: 

a) Provisoriamente – No ato da entrega, por servidor designado pela Secretaria de 
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, para posterior conferência de sua conformidade 
com as especificações do edital, da proposta e do contrato. Não havendo qualquer 
impropriedade explícita, será atestado esse recebimento. 
 
b) Definitivamente – Em até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento provisório; mediante 
“ATESTO” na nota fiscal/fatura; após, a comprovada adequação aos termos da proposta e do 
contrato, desde que não se verifiquem defeitos ou imperfeições. 

 
7.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
7.3 A adjudicatária ficará obrigada a trocar o produto que vier a ser recusado por não atender as 
especificações exigidas, sem que isso acarrete qualquer ônus para o Município de Caruaru ou importe 
em relevação das sanções previstas na legislação vigente e no Edital. 

 
7.3.1. Caso não comprometa as atividades da Secretaria, a substituição deverá ser realizada 
em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da NOTIFICAÇÃO de troca. 
 
7.3.2. Caso comprometa as atividades da Secretaria, a substituição deverá ser realizada em 
até 24 (vinte e quatro) horas, contado da data do recebimento da NOTIFICAÇÃO de troca. 
 

7.4. A Empresa Contratada deverá providenciar a entrega dos itens solicitados no local e horário 
estabelecidos na solicitação/autorização de fornecimento formal, sem qualquer ônus para o 
Contratante.  

a) Locais de entrega: 
Rua: Barão de Porto Seguro, nº. 117 – Bairro: Maurício de Nassau - Caruaru - PE. 
 

b) Dias e horário de entrega: 
Segunda a sexta - feira de 7h00 as 13h00. 

 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
8.1.  Aos órgãos gestores da Ata de Registro de Preços, é reservado o direito de, sem que de qualquer 
forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre 
o cumprimento das especificações e condições desta contratação e, deverá, ainda: 
 
8.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços; 
 
8.1.2. Providenciar a publicação inicial e trimestral do extrato da Ata de Registro de Preços; 
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8.1.3. Autorizar os órgãos e entidades participantes do registro de preços a firmar os contratos de 
adesão nos quantitativos determinados. 
 
8.1.4. Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de preços. 
 
8.1.5. Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens objeto da Ata de Registro de Preço. 
 
8.1.6. Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preço. 

 
9. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS CONTRATANTES 
 
9.1. Permitir acesso dos empregados da ADJUDICATÁRIA às suas dependências para a entrega dos 
materiais. 
 
9.2. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 
representante da ADJUDICATÁRIA. 
 
9.3. Solicitar a troca dos materiais que não atenderem às especificações do objeto contratado. 
 
9.4. Solicitar o fornecimento dos materiais objeto do Termo de Referência mediante a expedição de 
Ordem de Fornecimento. 
 
9.5. Devolver, no todo ou em parte, o material que não estiver com boa apresentação ou sem 
condições de ser consumido. 
 
9.6. Efetuar o pagamento na forma convencionada.  
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/DETENTORA DA ATA 
 
10.1.  Constituem obrigações da CONTRATADA, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei 
nº 8.666/93, as seguintes: 
 

10.2. Fornecer os quantitativos definidos pela Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos 
Humanos, conforme consta do Termo de Referência, no prazo estipulado, após Ordem de 
Fornecimento.  
 
10.3. Apresentar, no caso de interrupção ou atraso na entrega dos artigos solicitados, justificativa, por 
escrito, em até 24 (vinte e quatro) horas contadas a partir do prazo dado no item 7.1, a fim de que 
sejam adotadas as devidas providências, sem impedimento das sanções previstas no Contrato e na lei 
regente da matéria. 
 
10.4. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do MUNICÍPIO, ou 
ainda a terceiros, durante a execução do CONTRATO, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Município. 
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10.5. Comunicar ao Município qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos 
solicitados. 
 
10.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa anuência do 
MUNICÍPIO. 
 
10.7. Efetuar a entrega dos materiais de acordo com as necessidades e o interesse do MUNICÍPIO, no 
prazo estabelecido no Termo de Referência e impedir que terceiros forneçam o material objeto do 
Termo de Referência. 
 
10.8. Assumir responsabilidade por todos os gastos com encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez 
que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o MUNICÍPIO. 
 
10.9. Assumir todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes 
de trabalho, quando, em ocorrência da espécie; forem vítimas os seus empregados, durante a 
execução do Termo de Referência, ainda que acontecido em dependência o MUNICÍPIO. 
 
10.10. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à 
execução deste Termo de Referência, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência. 
 
10.11. Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação. 
 
10.12. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto do termo, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, salvo 
quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido.  
 
10.13. A inadimplência do Fornecedor Registrado, com referência aos encargos estabelecidos no 
item anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao MUNICÍPIO, nem pode onerar o 
objeto deste Termo de Referência, razão pela qual a Fornecedor Registrado renuncia expressamente 
a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o MUNICÍPIO. 
 
11. DO PAGAMENTO 
 
11.1. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta-corrente da contratada, por ordem 
bancária, em até 30 (trinta) dias consecutivos, após o recebimento definitivo, quando mantidas as 
mesmas condições iniciais de habilitação e caso não haja fato impeditivo para o qual tenha concorrido 
a adjudicatária. 

 
11.1.1. Os pagamentos serão efetuados integralmente, em correspondência com o produto 
efetivamente entregue no mês anterior ao do pagamento. 
 
11.1.2. A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Tesouraria da Secretaria de 
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, situada na Rua Armando da Fonte nº. 197A/B - Bairro 
Maurício de Nassau - Caruaru - PE; 
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11.1.3. Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar ainda: 
 
a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
 
b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal; 
 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, 
comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 
 
11.1.4. A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que 
desaconselhe o pagamento, será devolvida à contratada, para correção e nesse caso o prazo 30 dias 
consecutivos previsto será interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a 
partir da respectiva regularização.  
 
11.1.5. Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer 
atualização. 
 
11.1.6. A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado no 
Contrato. 
 
11.1.7. Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato. 
 

 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, 
inciso II, d da Lei 8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão 
deverá estar suficientemente comprovada através de documento (s). 

 
12. DAS PENALIDADES 
 
12.1. Se o contratado inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeito, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da lei 8.666/93, 
e ao pagamento de multa nos seguintes termos: 

12.1.1. Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor do 
fornecimento, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento; 
12.1.2. Pela recusa em iniciar o fornecimento, caracterizada em cinco dias após o vencimento do 
prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do fornecimento; 
 
12.1.3. Pela demora em corrigir falhas no fornecimento, a contar do segundo dia da data da 
notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia decorrido; 
 
12.1.4. Pela recusa da contratada em corrigir falhas no fornecimento, entendendo-se como recusa 
no fornecimento não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por 
cento) do valor do fornecimento rejeitado; 
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12.1.5. Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Edital e não abrangida nos 
incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 
 
12.2. As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, 
ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor do contrato, sem prejuízo de perdas e danos 
cabíveis. 
 
12.3. Ficará sujeito a penalidade prevista no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 (impedimento de 
licitar e contratar), sem prejuízo das multas previstas neste Edital, no Contrato e nas demais 
cominações legais, o contratante ou licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta, agir em conformidade com as hipóteses a seguir: 
 
12.3.1. Não celebrar o contrato; 
12.3.2. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa em lugar de documentação legítima 
exigida para o certame; 
12.3.3. Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 
12.3.4. Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato; 
12.3.5. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
 
12.4. As sanções e penalidades previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pelas autoridades 
competentes, assegurados ao contratado ou ao adjudicatário, o contraditório e a ampla defesa. 
 
13. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 
13.1 São participantes deste registro de preços todos os órgãos e entidades integrantes do Poder 
Executivo do Município de Caruaru. 
 
13.2 A(s) empresa(s) Detentora(s) da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá(ão) 
manter as mesmas condições de qualidade do produto a ser fornecido, bem como a observância de 
todas as suas obrigações previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos 
participantes deste registro de preços.  
 
14. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 

 
14.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua 

vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em 
observância aos limites previstos no Decreto Municipal nº 012/2009. 
 

14.2. Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de 
Preços, devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de 
adesão, considerando se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
14.3. Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

inclusive quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não 
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prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão 
Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
14.4. Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de 

Preços, realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços 
registrados. 

 
14.5. As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
14.6. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na 

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços 
para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes, independente do número de Órgãos Não 
Participantes que a aderirem. 

 
15.DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
15.1.Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de 
suas cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de 
Falência, Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da 
transferência do presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante 
a execução do fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações, bem como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa.  
 
  15.1.1. Empresa detentora Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, 

de que trata o item anterior, caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado 
em juízo, devendo este ser comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente 
que certifique que a empresa está apta econômica e financeiramente a cumprir com as 
obrigações assumidas. 
 

15. DA SUCESSÃO 
 
16.1 Este registro de preço obriga as partes contratantes e aos seus sucessores, que na falta delas 

assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento. 
 
17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
17.1. Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital de Pregão 
Eletrônico nº. 015/2020 - CPL/SDSDH para Registros de Preços nº 007/2020 - CPL/SDSDH e nos 
termos da Legislação pertinente;  
 
17.2. No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e 
contribuições), sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, comissões, pessoal, 
embalagem, seguros, encargos sociais e trabalhistas, assim como demais insumos inerentes que 
incidam ou venham a incidir sobre o objeto, sejam de que naturezas forem. 
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17.3. O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições 
de habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação. 
 
16. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
 
16.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Processo de Licitação nº. 
035/2020 - CPL/SDSDH - Pregão Eletrônico nº. 015/2020 - CPL/SDSDH - Registro de Preços de nº. 
007/2020 - CPL/SDSDH e seus anexos, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se 
ainda à proposta do Prestador Registrado.  
 
17. DA PUBLICAÇÃO 
 
17.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial, como condição de 
sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei  8.666/93. 
 
18. DO FORO 
 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Caruaru-PE para discussões de litígios decorrentes do objeto 
desta especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. 
 
18.2. E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata de Registro de Preços em uma única 
via,  a, devendo a mesma ser disponibilizada para todas as partes interessadas através do 
www.caruaru.1doc.com.br 
 

 
Caruaru, 18 de dezembro de 2020. 

 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS  

Carlos Eduardo Braga Farias – Gestor / Secretário 
Órgão Gerenciador 

 
 
 

ELO TEXTIL LTDA  
Lissu Monalisa Guimarães  

Fornecedor Registrado 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 085/2020 CPL/SDSDH 
 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 035/2020 - CPL/SDSDH 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 015/2020 - CPL/SDSDH   
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 007/2020 - CPL/SDSDH 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CARUARU, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF n.º 13.454.844/0001-54, através da SECERETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS HUMANO, sediada na Rua: Armando da Fonte, n.º 197 – 
Bairro: Mauricio de Nassau, representada neste ato por seu Gestor e Secretario o Sr. Carlos Eduardo 
Braga Farias, brasileiro, casado, administrador, residente e domiciliada na Rua: Deputado Souto Filho, 
n.º 73, Bairro: Maurício de Nassau - Caruaru/PE, inscrita no CPF/MF sob nº. 023.469.724-52 e RG nº. 
4.942.139 SSP/PE, doravante denominado simplesmente Órgão Gerenciador considerando o 
julgamento do PREGÃO ELETRONICO Nº 015./2020 - CPL/SDSDH para REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
007/2020 – CPL/SDSDH homologado no dia  17/12/2020 conforme PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 
.035/2020 - CPL/SDSDH; RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa MJ 
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Alterosa, nº 
499, Nossa Senhora da Conceição, Cidade: Paulista/PE, CEP 53.425-030, Inscrita no CNPJ nº 
07.631.411/0001-24,  aqui representada pelo Sr. Veridiano Vieira Neto, brasileiro, solteiro, empresário, 
inscrito no CPF/MF nº 034.803.714-77 e RG nº 7556618 SDS/PE. Doravante denominado 
simplesmente de Fornecedor Registrado; atendendo as condições previstas no instrumento 
convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes as normas 
constantes da Lei Federal nº. 10.520/02; da Lei Complementar nº. 123/06; Lei Complementar 147/2014 
e da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores e mediante as condições a seguir expostas:  
 
1. DO OBJETO 
  
1.1. Registro de preços para eventual e futura aquisição de artigos de enxoval para recém-nascidos 
destinado à concessão de benefícios eventuais de auxílio natalidade, através dos Centros de 
Referência de Assistência Social (CRAS) da Zona Urbana e Rural ou em parceria com o Programa 
Criança Feliz, bem como os Centros de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS) deste 
município, conforme quantitativos e especificações do Termo de Referência – Anexo I do  Edital. 

1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os 
respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos produtos registrados, sendo-lhe facultada a 
utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro de preços preferência em igualdades de condições. 
 
2. DO PREÇO E REVISÃO 
 
2.1. O Fornecedor Registrado se compromete a fornecer os itens de acordo com os seguintes preços: 

 
Item Descrição Unid. Quant. Marca Valor 

unitário R$  
Valor 

Total R$ 

22 

Hastes flexíveis, caixa 
com 75 unidades. Testado 
dermatologicamente. 
OBS: Produto 

Caixa 300 Top z 1,54 462,00 
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Antialérgico. 
 
2.1.1. O valor Total da Ata de Registro de Preços é de R$ 462,00 (quatrocentos e sessenta e 
dois reais). 
 
 

2.2.    O preço a ser praticado está devidamente registrado neste instrumento e é considerado 
completo, ou seja, abrange todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, transporte 
ou de qualquer outra forma, que direta ou indiretamente possam incidir sobre o produto; 
 

2.3. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço inscrito nesta Ata 
de Registro de Preço ofertado no Pregão Eletrônico nº 015/2020 - CPL/SDSDH, de acordo com 
a ordem de classificação das respectivas propostas de que integram este instrumento 
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro.  
 

2.4.    Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o Órgão Gerenciador deve convocar os Fornecedores para negociarem a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

 
2.5.    Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

devem ser liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 

2.6.    Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não puder 
comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador pode: 

 
2.6.1. Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 
 

2.6.2. Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 
 

2.7.    Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deve proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços ou dos itens correspondentes do referido fornecedor, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 
3.1.    São participantes deste registro de preços a administração pública direta e indireta do município 

de Caruaru 
 
3.2.     A(s) empresa(s) Detentora(s) da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá(ão) 

manter as mesmas condições de qualidade do produto a ser fornecido, bem como a observância 
de todas as suas obrigações previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os 
órgãos participantes deste registro de preços.  

 
4. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
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4.1.    Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua 

vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em 
observância aos limites previstos no Decreto Municipal nº 014/2014.  

 
4.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de 

Preços, devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de 
adesão, considerando se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
4.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

inclusive quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão 
Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
4.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de 

Preços, realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços 
registrados. 

 
4.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
4.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na 

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços 
para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes, independente do número de Órgãos Não 
Participantes que a aderirem. 

 
5. DA CONVOCAÇÃO PARA AS ASSINATURAS DECORRENTES DO REGISTRO DE PREÇO 
 
5.1.     A Detentora da Ata terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contado a partir da notificação, para 

assinar o Contrato ou entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, 
nos termos das contratações levadas a efeito;  

 
5.2.     A recusa injustificada da empresa Detentora da Ata em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido no item anterior, acarretará a aplicação 
das penalidades legalmente estabelecidas. 

 
5.3.     A contratação será precedida da emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o 

adjudicatário para assinatura do termo de contrato. 
 
5.4.    No ato da contratação, se for o caso, a empresa Detentora da Ata deverá apresentar documento 

de procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar 
o contrato em nome da empresa. 
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6. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 
 
6.1.    A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses 

contados a partir de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o 
objeto e os preços registrados durante esse período. 

 
6.2.    Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei 8.666/1993, quando o 

fornecedor será convocado para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições 
estabelecidos, sob pena de recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei nº 8.666/1993, e subsequentes alterações; no entanto, tratando-se de compra com entrega 
imediata e integral dos produtos adquiridos, poderá ser aplicado, a critério da Administração, o 
que determina o §4º do artigo 62 da Lei de Licitação. 

 
6.3.    Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos neste registro de preços, somente será 

analisada, se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 
 
6.4.    Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da convocação para a assinatura do 

contratual ou se recuse a assiná-lo nas condições estabelecidas na proposta aceita, poderão ser 
convocados para assinar a Ata de Registro de Preços os participantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, em igual prazo e nas mesmas condições, observados os 
artigos Decreto Municipal nº 108/2017, ou revogar a licitação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste documento, e no art. 7º da Lei Federal 10.520/2002, observada a ampla defesa e 
o contraditório. 
    

7. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 
 
7.1. A Contratada deverá providenciar o fornecimento dos itens solicitados no período máximo 08 
(cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da Ordem de Fornecimento emitida pelo 
Departamento de Compras da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS. 

7.1.1. Os objetos serão recebidos da seguinte forma: 

a) Provisoriamente – No ato da entrega, por servidor designado pela Secretaria de 
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, para posterior conferência de sua conformidade 
com as especificações do edital, da proposta e do contrato. Não havendo qualquer 
impropriedade explícita, será atestado esse recebimento. 
 
b) Definitivamente – Em até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento provisório; mediante 
“ATESTO” na nota fiscal/fatura; após, a comprovada adequação aos termos da proposta e do 
contrato, desde que não se verifiquem defeitos ou imperfeições. 

 
7.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
7.3 A adjudicatária ficará obrigada a trocar o produto que vier a ser recusado por não atender as 
especificações exigidas, sem que isso acarrete qualquer ônus para o Município de Caruaru ou importe 
em relevação das sanções previstas na legislação vigente e no Edital. 
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7.3.1. Caso não comprometa as atividades da Secretaria, a substituição deverá ser realizada 
em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da NOTIFICAÇÃO de troca. 
 
7.3.2. Caso comprometa as atividades da Secretaria, a substituição deverá ser realizada em 
até 24 (vinte e quatro) horas, contado da data do recebimento da NOTIFICAÇÃO de troca. 
 

7.4. A Empresa Contratada deverá providenciar a entrega dos itens solicitados no local e horário 
estabelecidos na solicitação/autorização de fornecimento formal, sem qualquer ônus para o 
Contratante.  

a) Locais de entrega: 
Rua: Barão de Porto Seguro, nº. 117 – Bairro: Maurício de Nassau - Caruaru - PE. 
 

b) Dias e horário de entrega: 
Segunda a sexta - feira de 7h00 as 13h00. 

 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
8.1.  Aos órgãos gestores da Ata de Registro de Preços, é reservado o direito de, sem que de qualquer 
forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre 
o cumprimento das especificações e condições desta contratação e, deverá, ainda: 
 
8.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços; 
 
8.1.2. Providenciar a publicação inicial e trimestral do extrato da Ata de Registro de Preços; 
 
8.1.3. Autorizar os órgãos e entidades participantes do registro de preços a firmar os contratos de 
adesão nos quantitativos determinados. 
 
8.1.4. Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de preços. 
 
8.1.5. Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens objeto da Ata de Registro de Preço. 
 
8.1.6. Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preço. 

 
9. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS CONTRATANTES 
 
9.1. Permitir acesso dos empregados da ADJUDICATÁRIA às suas dependências para a entrega dos 
materiais. 
 
9.2. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 
representante da ADJUDICATÁRIA. 
 
9.3. Solicitar a troca dos materiais que não atenderem às especificações do objeto contratado. 
 
9.4. Solicitar o fornecimento dos materiais objeto do Termo de Referência mediante a expedição de 
Ordem de Fornecimento. 
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9.5. Devolver, no todo ou em parte, o material que não estiver com boa apresentação ou sem 
condições de ser consumido. 
 
9.6. Efetuar o pagamento na forma convencionada.  
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/DETENTORA DA ATA 
 
10.1.  Constituem obrigações da CONTRATADA, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei 
nº 8.666/93, as seguintes: 
 

10.2. Fornecer os quantitativos definidos pela Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos 
Humanos, conforme consta do Termo de Referência, no prazo estipulado, após Ordem de 
Fornecimento.  
 
10.3. Apresentar, no caso de interrupção ou atraso na entrega dos artigos solicitados, justificativa, por 
escrito, em até 24 (vinte e quatro) horas contadas a partir do prazo dado no item 7.1, a fim de que 
sejam adotadas as devidas providências, sem impedimento das sanções previstas no Contrato e na lei 
regente da matéria. 
 
10.4. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do MUNICÍPIO, ou 
ainda a terceiros, durante a execução do CONTRATO, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Município. 
 
10.5. Comunicar ao Município qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos 
solicitados. 
 
10.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa anuência do 
MUNICÍPIO. 
 
10.7. Efetuar a entrega dos materiais de acordo com as necessidades e o interesse do MUNICÍPIO, no 
prazo estabelecido no Termo de Referência e impedir que terceiros forneçam o material objeto do 
Termo de Referência. 
 
10.8. Assumir responsabilidade por todos os gastos com encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez 
que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o MUNICÍPIO. 
 
10.9. Assumir todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes 
de trabalho, quando, em ocorrência da espécie; forem vítimas os seus empregados, durante a 
execução do Termo de Referência, ainda que acontecido em dependência o MUNICÍPIO. 
 
10.10. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à 
execução deste Termo de Referência, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência. 
 
10.11. Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação. 
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10.12. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto do termo, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, salvo 
quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido.  
 
10.13. A inadimplência do Fornecedor Registrado, com referência aos encargos estabelecidos no 
item anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao MUNICÍPIO, nem pode onerar o 
objeto deste Termo de Referência, razão pela qual a Fornecedor Registrado renuncia expressamente 
a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o MUNICÍPIO. 
 
11. DO PAGAMENTO 
 
11.1. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta-corrente da contratada, por ordem 
bancária, em até 30 (trinta) dias consecutivos, após o recebimento definitivo, quando mantidas as 
mesmas condições iniciais de habilitação e caso não haja fato impeditivo para o qual tenha concorrido 
a adjudicatária. 

 
11.1.1. Os pagamentos serão efetuados integralmente, em correspondência com o produto 
efetivamente entregue no mês anterior ao do pagamento. 
 
11.1.2. A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Tesouraria da Secretaria de 
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, situada na Rua Armando da Fonte nº. 197A/B - Bairro 
Maurício de Nassau - Caruaru - PE; 
 
11.1.3. Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar ainda: 
 
a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
 
b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal; 
 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, 
comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 
 
11.1.4. A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que 
desaconselhe o pagamento, será devolvida à contratada, para correção e nesse caso o prazo 30 dias 
consecutivos previsto será interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a 
partir da respectiva regularização.  
 
11.1.5. Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer 
atualização. 
 
11.1.6. A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado no 
Contrato. 
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11.1.7. Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato. 
 

 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, 
inciso II, d da Lei 8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão 
deverá estar suficientemente comprovada através de documento (s). 

 
12. DAS PENALIDADES 
 
12.1. Se o contratado inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeito, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da lei 8.666/93, 
e ao pagamento de multa nos seguintes termos: 

12.1.1. Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor do 
fornecimento, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento; 
12.1.2. Pela recusa em iniciar o fornecimento, caracterizada em cinco dias após o vencimento do 
prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do fornecimento; 
 
12.1.3. Pela demora em corrigir falhas no fornecimento, a contar do segundo dia da data da 
notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia decorrido; 
 
12.1.4. Pela recusa da contratada em corrigir falhas no fornecimento, entendendo-se como recusa 
no fornecimento não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por 
cento) do valor do fornecimento rejeitado; 
 
12.1.5. Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Edital e não abrangida nos 
incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 
 
12.2. As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, 
ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor do contrato, sem prejuízo de perdas e danos 
cabíveis. 
 
12.3. Ficará sujeito a penalidade prevista no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 (impedimento de 
licitar e contratar), sem prejuízo das multas previstas neste Edital, no Contrato e nas demais 
cominações legais, o contratante ou licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta, agir em conformidade com as hipóteses a seguir: 
 
12.3.1. Não celebrar o contrato; 
12.3.2. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa em lugar de documentação legítima 
exigida para o certame; 
12.3.3. Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 
12.3.4. Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato; 
12.3.5. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
 
12.4. As sanções e penalidades previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pelas autoridades 
competentes, assegurados ao contratado ou ao adjudicatário, o contraditório e a ampla defesa. 
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13. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 
13.1 São participantes deste registro de preços todos os órgãos e entidades integrantes do Poder 
Executivo do Município de Caruaru. 
 
13.2 A(s) empresa(s) Detentora(s) da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá(ão) 
manter as mesmas condições de qualidade do produto a ser fornecido, bem como a observância de 
todas as suas obrigações previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos 
participantes deste registro de preços.  
 
14. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 

 
14.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua 

vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em 
observância aos limites previstos no Decreto Municipal nº 012/2009. 
 

14.2. Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de 
Preços, devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de 
adesão, considerando se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
14.3. Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

inclusive quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão 
Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
14.4. Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de 

Preços, realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços 
registrados. 

 
14.5. As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
14.6. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na 

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços 
para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes, independente do número de Órgãos Não 
Participantes que a aderirem. 

 
15.DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
15.1.Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de 
suas cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de 
Falência, Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da 
transferência do presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante 
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a execução do fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações, bem como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa.  
 
  15.1.1. Empresa detentora Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, 

de que trata o item anterior, caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado 
em juízo, devendo este ser comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente 
que certifique que a empresa está apta econômica e financeiramente a cumprir com as 
obrigações assumidas. 
 

15. DA SUCESSÃO 
 
16.1 Este registro de preço obriga as partes contratantes e aos seus sucessores, que na falta delas 

assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento. 
 
17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
17.1. Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital de Pregão 
Eletrônico nº. 015/2020 - CPL/SDSDH para Registros de Preços nº 007/2020 - CPL/SDSDH e nos 
termos da Legislação pertinente;  
 
17.2. No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e 
contribuições), sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, comissões, pessoal, 
embalagem, seguros, encargos sociais e trabalhistas, assim como demais insumos inerentes que 
incidam ou venham a incidir sobre o objeto, sejam de que naturezas forem. 
 
17.3. O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições 
de habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação. 
 
16. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
 
16.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Processo de Licitação nº. 
035/2020 - CPL/SDSDH - Pregão Eletrônico nº. 015/2020 - CPL/SDSDH - Registro de Preços de nº. 
007/2020 - CPL/SDSDH e seus anexos, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se 
ainda à proposta do Prestador Registrado.  
 
17. DA PUBLICAÇÃO 
 
17.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial, como condição de 
sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei  8.666/93. 
 
18. DO FORO 
 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Caruaru-PE para discussões de litígios decorrentes do objeto 
desta especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. 
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18.2. E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata de Registro de Preços em uma única 
via,  a, devendo a mesma ser disponibilizada para todas as partes interessadas através do 
www.caruaru.1doc.com.br 
 

Caruaru, 18 de dezembro de 2020. 
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS  
Carlos Eduardo Braga Farias – Gestor / Secretário 

Órgão Gerenciador 
 
 
 

MJ COMERCIO DE MOVEIS EIRELI  
Veridiano Vieira Neto 

Fornecedor Registrado 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 095/2020 
 

 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 006/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 023/2020 

REGISTRO DE PREÇOS Nº. 001/2020 

 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 13.454.844/0001 – 54, através da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTOSOCIAL E 

DIREITOS HUMANOS – SDSDH, sediada na Rua Armando da Fonte, n° 197, bairro Maurício de Nassau, 

Caruaru/PE, pelo Secretário, Sr. Carlos Eduardo Braga Farias, brasileiro, casado, Funcionário Público, 

residente e domiciliado na Rua Deputado Souto Filho, 73, Maurício de Nassau - Caruaru- PE, CEP. 55.012-

310, inscrito no CPF/MF sob nº. 023.469.724-52 e RG nº. 4942139 SSP/PE, doravante denominado 

simplesmente Órgão Gerenciador, considerando o julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2020 

para REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2020, homologado no dia 25/05/2020, conforme PROCESSO DE 

LICITAÇÃO Nº 006/2020; RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa vencedora do 

certame, FUTURA DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO EM GERAL EIRELI, CNPJ nº 11.615.369/0001-25, com 

sede na Praça Valdemar Fontes Cardoso N° 33, B. Suissa, CEP: 49.050-170, Aracaju-SE, aqui representada 

pela Sra. Lucília dos Santos Mercês, brasileira, casada, comerciante, residente e domiciliada na Av. 

Hermes Fontes, n° 2022, Condomínio Morada das Árvores, Bloco Ipê, Apt° 1204, bairro Luzia, CEP: 49.045-

760, Aracajú – SE, inscrita no CPF/MF sob nº. 896.754.795 – 15 e na CNH sob nº 02821005112 – DETRAN, 

doravante denominada simplesmente de Fornecedor Registrado; atendendo as condições previstas no 

instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes as 

normas constantes da Lei Federal nº 10.520/02; da Lei Complementar nº 123/06; Lei Complementar 147/14 e 

da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores e mediante as condições a seguir expostas: 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. Registro de preços visando eventual e futura aquisição de ares condicionados, para atender às 

necessidades dos órgãos e entidades da administração direta e indireta da Prefeitura de Caruaru, 

conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas no Termo de Referência – anexo I, do 

Edital. 

 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos 

fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros 

meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro de 

preços preferência em igualdades de condições. 

 

2. DO PREÇO E REVISÃO 
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2.1. O Fornecedor se compromete a fornecer o(s) item(ns) de acordo com os seguintes preços: 
 

ITENS - EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(artigo 48, III da Lei 123/2006) 
 
 

 

Item 
  

Especificação 
  

Unid. 
  

Quant. 
  

         Marca 
 
    Valor   Valor  

           

           
unitário R$ 

  total R$  

                   

 

1   

Ar Condicionado 9000 BTU's - Split - High 
Wall - com as seguintes características: 
compressor tipo rotativo, ciclo Só Frio, modos 
de operação: refrigeração, ventilação, 
desumificação e automático; ventilador da 
unidade evaporadora com pelo menos 3 
faixas de vazão; controle de direção de fluxo 
de ar na horizontal e vertical; dispositivo de 
controle remoto sem fio, com ação para todas 
as funcionalidades do equipamento; 
voltagem/frequência: 220V/60hz, monofásico;  
drenagem através de tubulação incorporada;  
fabricação nacional com garantia de 12 
Meses para defeitos do produto. 

      CJ       9   

 
AGRATTO        

SPLIT 
FIT TOP 

CCST9FR4 
 

  1.100,00   9.900,00 

 

 

2   

Ar Condicionado 12000 BTU's - Split - High 
Wall - com as seguintes características: 
compressor tipo rotativo, ciclo Só Frio, modos 
de operação: refrigeração, ventilação, 
desumificação e automático; ventilador da 
unidade evaporadora com pelo menos 3 
faixas de vazão; controle de direção de fluxo 
de ar na horizontal e vertical; dispositivo de 
controle remoto sem fio, com ação para todas 
as funcionalidades do equipamento; 
voltagem/frequência: 220V/60hz, monofásico;  
drenagem através de tubulação incorporada; 
fabricação nacional com garantia de 12 
Meses para defeitos do produto. 

    CJ      1   

 
         AGRATTO 
         SPLIT ECO 

TOP ECST12FR4                                   
                   

 

  1.260,00   1.260,00 

 

 

Valor total da Ata de Registro de Preços: R$ 11.160,00 (Onze mil e cento e sessenta reais). 

 

2.2.  O preço a ser praticado está devidamente registrado neste instrumento e é considerado completo, ou 

seja, abrange todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, transporte ou de qualquer outra 

forma, que direta ou indiretamente possam incidir sobre o produto. 

 

2.3.  O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço inscrito nesta Ata de 

Registro de Preço ofertado no Pregão Eletrônico nº 023/2020, de acordo com a ordem de classificação 

das respectivas propostas de que integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de 

validade do registro. 
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2.4.  Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

o Órgão Gerenciador deve convocar os Fornecedores para negociarem a redução dos preços aos 

valores praticados pelo mercado. 

 

2.5. Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado devem 

ser liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

2.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não puder 

comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador pode: 

 

2.6.1.  Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; 

 

2.6.2. Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

2.7.  Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deve proceder à revogação da Ata de 

Registro de Preços ou dos itens correspondentes do referido fornecedor, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

3.1. São participantes deste registro de preços os Órgãos e Entidades da Administração Direta e Indireta 

da Prefeitura Municipal de Caruaru. 

 

3.2.  A(s) empresa(s) Detentora(s) da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá(ão) manter as 

mesmas condições de qualidade do produto a ser fornecido, bem como a observância de todas as suas 

obrigações previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos participantes 

deste registro de preços. 

 

4. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 

 

4.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, 

pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 

do certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites 

previstos no Decreto Municipal nº 012/2009. 

 
4.2. Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 

devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, 
considerando se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços 
a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 
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4.3. Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

inclusive quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as 

obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos 

Participantes. 

 

4.4. Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de 

Preços, realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços 

registrados. 

 

4.5. As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 

4.6. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, 

ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão 

Gerenciador e Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que 

a aderirem. 

 

5. DA CONVOCAÇÃO PARA AS ASSINATURAS DECORRENTES DO REGISTRO DE PREÇO 

 

5.1. A Detentora da Ata terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contado a partir da notificação, para assinar o 

Contrato ou entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, nos termos das 

contratações levadas a efeito; 

 

5.2. A recusa injustificada da empresa Detentora da Ata em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido no item anterior, acarretará a aplicação das 

penalidades legalmente estabelecidas. 

 

5.3. A contratação será precedida da emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o adjudicatário 

para assinatura do termo de contrato. 

 

5.4. No ato da contratação, se for o caso, a empresa Detentora da Ata deverá apresentar documento de 

procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o 

contrato em nome da empresa. 

 

6. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 

 

6.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a 

partir de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços 

registrados durante esse período. 
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6.2. Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei 8.666/1993, quando o fornecedor 

será convocado para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições estabelecidos, 

sob pena de recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/1993, e 

subsequentes alterações; no entanto, tratando-se de compra com entrega imediata e integral dos 

bens adquiridos, poderá ser aplicado, a critério da Administração, o que determina o §4º do artigo 62 

da Lei de Licitação. 

 

6.3. Em sendo formalizado o contrato, tendo em vista o disposto no item anterior, ele terá vigência até o 

dia 31 de dezembro de 2020, contados a partir da assinatura do Instrumento contratual. 

 

6.4. Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos neste registro de preços, somente será 

analisada, se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 

 

6.5. Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da convocação para a assinatura do 

contratual ou se recuse a assiná-lo nas condições estabelecidas na proposta aceita, poderão ser 

convocados para assinar a Ata de Registro de Preços os participantes remanescentes, observada a 

ordem de classificação, em igual prazo e nas mesmas condições, observados os artigos do Decreto 

Municipal nº 012/2009, ou revogar a licitação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

documento,e no art. 7º da Lei Federal 10.520/2002, observada a ampla defesa e o contraditório. 

 

7. DA ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTOS 

 

7.1. Os equipamentos objeto deste Registro de Preços deverão apresentar a descrição técnica do 

material, através de rótulos, ou manual de instruções do produto, sendo apresentados os mesmos 

no ato da entrega dos produtos. 

 

7.2. Faz parte das especificações do objeto, no que for aplicável, a norma do fabricante, bem como as 

normas pertinentes à ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas e, ainda, ao INMETRO. 

 

7.3. Todas as entregas devem ser realizadas em dias úteis, das 08h às 13h; 

 

7.4. O prazo de entrega do objeto deste Edital será de no máximo 20 (vinte) dias úteis, contados a 

partir do recebimento por parte da contratada, da ordem de fornecimento emitida pela Secretaria de 

Educação do Município, e deverão ser encaminhados para o endereço constantes neste termo de 

referência; 

 
7.5. Os materiais deverão ser entregues, nos locais indicados abaixo, em dia e horário estabelecidos pela  

Contratante quando da emissão da ordem de fornecimento: 

 

ÓRGÃO/ENTIDADE  ENDEREÇO PARA ENTREGA 
   

SDSDH - Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos 

Humanos. 

Rua Armando da Fonte, 197, Maurício de 

Nassau. 
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7.6. O objeto desta contratação deverá ser entregue, parceladamente, pelas empresas licitantes 

vencedoras, por sua conta, risco e expensas, nas quantidades solicitadas, pela órgão/entidade 

participante, e de acordo com as ordens de fornecimento. 

 

7.7. Os produtos serão recebidos da seguinte forma: 

 

a) Provisoriamente – No ato da entrega do produto,por servidor designado pela 

Secretaria,para posterior conferência de sua conformidade com as especificações do 

edital, da proposta e do contrato. Não havendo qualquer impropriedade explícita, será 

atestado esse recebimento. 
 

b) Definitivamente – Em até 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento provisório; mediante 

“ATESTO” na nota fiscal/fatura; após, a comprovada adequação aos termos do edital, da 

proposta e do contrato, desde que não se verifiquem defeitos ou imperfeições. 
 

7.8. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações, quantidade e exigências constantes no Termo de Referência e na proposta. 
 

7.9. A(s) Contratada(s) ficará(ão) obrigada(s) a trocar(em) o(s) produto(s) que vier(em) a ser(em) 

recusado(s) por não atender(em) à(s) especificação(ões) no Termo de Referência, sem que isto 

acarrete qualquer ônus à administração ou importe na relevância das sanções previstas na 

legislação vigente. O prazo para entrega do(s) novo(s) produto(s) será de até 05 (cinco) dias 

contados em dias úteis, a contar da notificação à contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 
 

7.10. Caso comprometa o desempenho da edificação, a substituição deverá ser realizada em até 24 

(vinte e quatro) horas, contado da data do recebimento da NOTIFICAÇÃO de troca. 
 

7.11. Na hipótese de a verificação do subitem 7.7 não ser realizada dentro do prazo fixado, reputar-se-

á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
 

7.12.  O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 

7.13.   O prazo de garantia do material informado pelo fabricante na embalagem, não poderá ser inferior 

a 12 (doze) meses, contado do recebimento definitivo dos produtos; 

 
7.14. Os bens serão recebidos de modo imediato e definitivo, sendo de responsabilidade do fornecedor 

beneficiário os padrões adequados de segurança e qualidade, cabendo-lhe sanar quaisquer 

irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos; 

 

7.15. O produto ofertado deverá ser acondicionado conforme praxe do fabricante, garantindo sua total 

integridade até o uso. Rotulado conforme legislação vigente. O produto ofertado deverá atender 

aos dispositivos da lei n° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e às demais legislações 

vigentes. 
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7.16. Só serão recebidos materiais cujas marcas confiram com aquelas constantes das Propostas de 
Preços. Será facultado aos Órgãos/Entidades participantes, a seu critério, aceitar outras marcas, 
desde que isso represente vantagem para a Administração. 

 

7.17. O transporte, carga e a descarga dos materiais correrão por conta do(s) licitante(s) vencedor(es), 

sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente a Prefeitura de Caruaru. 

 

8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

8.1. Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo órgão Contratante, 

devendo a Detentora da Ata fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis após o recebimento da solicitação. 

 

8.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser 

solicitadas aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas 

necessárias. 

 

8.3. Competirá ao servidor designado pelo órgão Contratante acompanhar, fiscalizar e verificar a 

conformidade das entregas. 

 

8.4. A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pelo Órgão/Entidade participante, estabelecido e 

registrado na assinatura da Ata, durante o período de sua vigência, para representá-la sempre que for 

necessário. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

9.1. Órgão/Entidade participante, gestor da Ata de Registro de Preços, é reservado o direito de, sem que 

de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 

fiscalização sobre o cumprimento das especificações e condições desta contratação e, deverá, ainda: 

 

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços; 

 

9.1.2. Providenciar a publicação inicial e trimestral do extrato da Ata de Registro de Preços; 
 

9.1.3. Autorizar os órgãos e entidades participantes do registro de preços a firmar os contratos de 

adesão nos quantitativos determinados. 

 

9.1.4. Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de preços. 
 
9.1.5. Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens objeto da Ata de Registro de Preço. 

 

9.1.6. Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preço. 
 
 

10. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS CONTRATANTES 
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10.1. O órgão ou entidade Contratante deverá tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento 

das cláusulas deste registro de preços, obrigando-se, ainda, a: 

 

10.1.1. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados, após o cumprimento das 

formalidades legais. 

 

10.1.2. Comunicar à detentora da Ata as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte daquela. 

 

10.1.3. Atestar a qualidade e quantidade do material fornecido pela empresa Detentora da Ata, 

verificando a conformidade dos itens entregues com as especificações e marcas registradas em 

Ata e com as quantidades solicitadas na autorização de fornecimento. 

 

10.1.4. Competirá ao servidor designado pelo órgão aderente acompanhar, fiscalizar e verificar a 

conformidade das entregas. 

 

10.1.5. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Detentora da 
Ata. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA / DETENTORA DA ATA 

 

11.1.     Constituem obrigações da CONTRATADA, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 

8.666/93, as seguintes: 

 

11.1.1. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto licitado, observadas as especificações, 

normas e outros detalhamentos que integram a Ata. 

 

11.1.2. Não transferir, no todo ou em parte, o objeto da Ata. 

 

11.1.3. Quando for o caso e no que for aplicável, cumprir e fazer cumprir, por parte de seus 

empregados e prepostos, as normas estabelecidas neste documento. 

 

11.1.4. Indicar a marca do produto a ser fornecida e cumprir as obrigações de fornecimento da 

mesma marca, ou de marca superior, a critério e análise da Administração, por todo o período da 

vigência da Ata. 

 

11.1.5. Adotar imediatamente após o recebimento da autorização para início do avençado, as 

medidas requeridas, informando em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que impossibilite 

assumir o estabelecido. 

 

11.1.6. Toda entrega deverá ter prévia programação de data e hora com o Contratante. Se a 

Contratada for efetivar a entrega através de transportadora, deverá intermediar a exigência entre a 

empresa terceirizada e a Contratante. 
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11.1.7. Entregar, sempre que houver, os produtos elencados neste registro de preços de acordo 

com as normas técnicas pertinentes e atualmente em vigor no país. 

 

11.1.8. Entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, atendendo plena 

e satisfatoriamente ao especificado neste Termo de Referência e nos termos das contratações 

levadas a efeito, dentro do prazo de 08 (oito) dias corridos, a contar da autorização de 

fornecimento. 

 

11.1.9. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização do órgão Contratante, 

relativamente ao objeto da Ata. 

 

11.1.10. Assumir inteira responsabilidade do objeto fornecido, devendo o produto entregue receber 

prévia aprovação do órgão aderente, que se reserva no direito de recusá-lo, caso não satisfaça 

aos padrões especificados. 

 

11.1.11. O recebimento do objeto estará rigorosamente condicionado à verificação do atendimento 

às especificações contidas neste registro de preços e no Edital da licitação e, à Contratada que 

deixar de entregar os produtos ou entregá-los fora das especificações, deverão ser aplicadas as 

sanções estabelecidas no Termo de Referência e no Edital, além de arcar com todo o ônus 

proveniente do envio e devolução do objeto. 

 

11.1.12. Repor, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, quaisquer objetos comprovadamente 

danificados por seus empregados ou prepostos. 

 

11.1.13. Emitir relatórios gerenciais ao Órgão/Entidade participante, responsável pela gestão da 

Ata de Registro de Preço, sempre que requisitada e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, no 

qual deverão constar os órgãos solicitantes, os itens adquiridos e os respectivos quantitativos, 

além de outras informações necessárias a critério do Órgão/Entidade participante. 

 

11.1.14. O relatório gerencial deverá está acompanhado de nota fiscal/fatura de forma impressa e 

com arquivo em meio magnético com formato ".XLS" contendo os lançamentos relativos ao 

período pertinente. 

 

 

11.1.15. Manter, durante o prazo de vigência da Ata, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Edital relativas à licitação da qual decorreu o Registro de Preço, nos 

termos do art. 55, inc. XIII, da Lei nº 8.666/1993, o qual será observado mensalmente, quando dos 

pagamentos à Contratada. 

 

11.1.16. Manter representante com poderes legais para assinar Atas de Registro de Preço, 

respondendo por toda e qualquer questão relativa ao fornecimento aos órgãos e entidades do 

Poder Executivo municipal, disponibilizando, para tanto, telefone fixo, telefone celular e e-mail 

para futuros contatos. 
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11.1.17. Cumprir as demais exigências operacionais e demais disposições do Termo de 

Referência do Processo Licitatório nº 006/2020, que formalizou esta Ata de Registro de Preços. 

 

12. DO PAGAMENTO 
 

12.1. Os pagamentos serão efetuados em correspondência aos fornecimentos efetivamente executados, 
mediante crédito em conta corrente da adjudicatária, por ordem bancária, a partir da apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura, devidamente aprovada pela Fiscalização e demais documentos exigidos em contrato. 

 

12.1.1. Os pagamentos serão realizados integralmente, em correspondência com os produtos 

efetivamente entregues no mês anterior ao do pagamento. 

 

12.1.2. A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada no Órgão/Entidade participante 

do Município de Caruaru/PE, Localizada conforme sede. 

 

12.2. Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 
 

a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;  
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, 

comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 

contratada. 
 

12.3. O pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota fiscal devidamente 
preenchida e indicação do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do objeto. 
 

12.4. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 

12.5. Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária. 
 

12.6. A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que desaconselhe o 
pagamento, será devolvida à contratada, para correção e nesse caso o prazo previsto para pagamento será 
interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da respectiva 
regularização. 
 

12.7. Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer atualização. 
 

12.8. A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado no 
Contrato. 
 

12.9. Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato. 
 
12.9.1. Fica assegurado o re-equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da 
Lei 8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente 
comprovada através de documento (s). 
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12.10. Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete, embalagem e todos e 
quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra 
natureza resultantes da execução do contrato. 
 

12.11. Atualização Monetária: 
 

12.11.1. Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a contratada não tenha 
concorrido de alguma forma; haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela 
variação acumulada do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua 
efetiva realização. 

 

13. DAS PENALIDADES 

 

13.1. Se o contratado inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeito, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da lei 8.666/93, e ao pagamento de 

multa nos seguintes termos: 

 

13.1.1.Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor 

do fornecimento, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento;  
13.1.2. Pela recusa em iniciar o fornecimento, caracterizada em cinco dias após o vencimento 

do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do fornecimento;  
13.1.3. Pela demora em corrigir falhas no fornecimento, a contar do segundo dia da data da 

notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia decorrido;  
13.1.4. Pela recusa da contratada em corrigir falhas no fornecimento, entendendo-se como 

recusa no fornecimento não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% 

(dez por cento) do valor do fornecimento rejeitado;  
13.1.5. Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Edital e não abrangida nos 

incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 

13.2. As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando 

o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor do contrato, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

 

13.3. Ficará sujeito a penalidade prevista no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 (impedimento de licitar e 

contratar), sem prejuízo das multas previstas neste Edital, no Contrato e nas demais cominações legais, o 

contratante ou licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, agir em conformidade 

com as hipóteses a seguir: 

 

13.3.1. Não celebrar o contrato; 
13.3.2. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa em lugar de documentação legítima 

exigida para o certame;  
13.3.3. Ensejar o retardamento da execução do seu objeto;  
13.3.4. Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato;  
13.3.5. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
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13.4. As sanções e penalidades previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pelas autoridades 

competentes, assegurados ao contratado ou ao adjudicatário, o contraditório e a ampla defesa. 

 

14. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

14.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de 

suas cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, 

Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência 

do presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do 

fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 

bem como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

14.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item 

anterior, caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este 

ser comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a 

empresa está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 

15. DA SUCESSÃO 

 

15.1. Este registro de preço obriga as partes contratantes e aos seus sucessores, que na falta delas 

assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento. 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

16.1. Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital do Processo 

CPL-E nº 006/2020 e nos termos da Legislação pertinente; 

 

16.2. No preço total dos produtos deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e contribuições), 

sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, comissões, pessoal, embalagem, seguros, 

encargos sociais e trabalhistas, assim como demais insumos inerentes que incidam ou venham a 

incidir sobre o objeto, sejam de que naturezas forem. 

 

16.3. O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições de 

habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação. 

 

17. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

 

17.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico Nº 023/2020 - 

Registro de Preços de nº 001/2020 da CPL-E e seus anexos, do qual é parte integrante e 

complementar, vinculando-se ainda à proposta do Prestador Registrado. 
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18. DO FORO 

 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Caruaru/PE para discussões de litígios decorrentes do objeto desta 

especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. 

 

 

Caruaru/PE, _____ de _________________ de 2020. 
 
 
 
 
 

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTOSOCIAL E DIREITOS HUMANOS – SDSDH 

Carlos Eduardo Braga Farias - Secretário  

Secretário 
 
 
 
 
 

FUTURA DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO EM GERAL EIRELI  
Fornecedor Registrado 

Lucília dos Santos Mercês  
Representante Legal 

 
 
 

 

 

 TESTEMUNHAS: 
 

 

 
 
1.____________________________________ 2._____________________________________ 

CPF/MF nº CPF/MF nº 
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LUCILIA DOS SANTOS MERCES (CPF 896.754.795-15) em 10/06/2020 10:40:19 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla  <<  AC SOLUTI  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil)

ALISON PEREIRA DE LIMA (CPF 053.787.144-60) em 12/06/2020 09:52:08 (GMT-03:00)
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

BRUNO LUCAS BACELAR (CPF 024.509.124-60) em 12/06/2020 09:56:13 (GMT-03:00)
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

CARLOS EDUARDO BRAGA FARIAS (CPF 023.469.724-52) em 12/06/2020 10:14:12 (GMT-03:00)
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ORLANDO FRANCISCO SILVA FILHO (CPF 033.039.634-01) em 16/06/2020 09:35:07 (GMT-03:00)
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 096/2020 
 
 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 006/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 023/2020 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 001/2020 
 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 13.454.844/0001 – 54, através da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTOSOCIAL E 
DIREITOS HUMANOS – SDSDH, sediada na Rua Armando da Fonte, n° 197, bairro Maurício de Nassau, 
Caruaru/PE, pelo Secretário, Sr. Carlos Eduardo Braga Farias, brasileiro, casado, Funcionário Público, 
residente e domiciliado na Rua Deputado Souto Filho, 73, Maurício de Nassau - Caruaru- PE, CEP. 55.012-310, 
inscrito no CPF/MF sob nº. 023.469.724-52 e RG nº. 4942139 SSP/PE, doravante denominado simplesmente 
Órgão Gerenciador, considerando o julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2020 para REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 001/2020, homologado no dia 25/05/2020, conforme PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 006/2020; 
RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa vencedora do certame, DENTECK AR 
CONDICIONADO LTDA, CNPJ nº 11.319.557/0003-78, com sede na Avenida Sidney Girão, n° 230, B. Berneck, 
CEP: 79.980-000, Mato Grosso do Sul-MS, aqui representada pelo seu bastante Procurador, Sr. Paulo Ricardo 
Artus, brasileiro, residente e domiciliada na Rua Ermindo Thies, n° 401, bairro Alesgut, CEP: 95.890-000, 
Teutônia – RS, inscrita no CPF/MF sob nº. 014.077.720 – 23 e no RG sob nº 7080708857 – SJS/DI RS, 
doravante denominada simplesmente de Fornecedor Registrado; atendendo as condições previstas no 
instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes as normas 
constantes da Lei Federal nº 10.520/02; da Lei Complementar nº 123/06; Lei Complementar 147/14 e da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores e mediante as condições a seguir expostas: 

 

1. DO OBJETO 
 

1.1. Registro de preços visando eventual e futura aquisição de ares condicionados, para atender às 
necessidades dos órgãos e entidades da administração direta e indireta da Prefeitura de Caruaru, conforme 
especificações, quantitativos e condições estabelecidas no Termo de Referência – anexo I, do Edital. 

 

1.2.  A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos 
fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros 
meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro de 
preços preferência em igualdades de condições. 

 
2. DO PREÇO E REVISÃO 
 
2.1. O Fornecedor se compromete a fornecer o(s) item(ns) de acordo com os seguintes preços: 
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ITEM - LIVRE CONCORRÊNCIA 
 

 

Item 
  

Especificação 
  

Unid. 
  

   Quant. 
  

Marca 
 
 Valor   Valor  

           
           unitário R$   total R$  
                   

 

12   

Ar Condicionado 12000 BTU's - Split - High Wall 
- com as seguintes características: compressor tipo 
rotativo, ciclo Só Frio, modos de operação: 
refrigeração, ventilação, desumificação e 
automático; ventilador da unidade evaporadora com 
pelo menos 3 faixas de vazão; controle de direção 
de fluxo de ar na horizontal e vertical; dispositivo de 
controle remoto sem fio, com ação para todas as 
funcionalidades do equipamento; 
voltagem/frequência: 220V/60hz, monofásico;  
drenagem através de tubulação incorporada; 
fabricação nacional com garantia de 12 Meses para 
defeitos do produto.  

      CJ   12   
  TCL/ TAC12 

           CSA 
 

 

  1.135,00   13.620,00 

 
 

Valor total da Ata de Registro de Preços: R$ 13.620,00 (Treze mil e seiscentos e vinte reais). 

 

2.2.  O preço a ser praticado está devidamente registrado neste instrumento e é considerado completo, ou seja, 
abrange todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, transporte ou de qualquer outra forma, 
que direta ou indiretamente possam incidir sobre o produto. 

 
2.3.  O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço inscrito nesta Ata de 

Registro de Preço ofertado no Pregão Eletrônico nº 023/2020, de acordo com a ordem de classificação 
das respectivas propostas de que integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de 
validade do registro. 

 
2.4.  Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 

Órgão Gerenciador deve convocar os Fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado. 

 

2.5. Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado devem ser 
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

2.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não puder 
comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador pode: 

 

2.6.1.  Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; 

 
2.6.2. Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
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2.7.  Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deve proceder à revogação da Ata de Registro 
de Preços ou dos itens correspondentes do referido fornecedor, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

3.1. São participantes deste registro de preços os Órgãos e Entidades da Administração Direta e Indireta da 
Prefeitura Municipal de Caruaru. 

 

3.2.  A(s) empresa(s) Detentora(s) da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá(ão) manter as 
mesmas condições de qualidade do produto a ser fornecido, bem como a observância de todas as suas 
obrigações previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos participantes deste 
registro de preços. 

 

4. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 

 

4.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode 
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no 
Decreto Municipal nº 012/2009. 

 
4.2. Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 

devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, 
considerando se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a 
serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 

4.3. Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
inclusive quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as 
obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos 
Participantes. 

 

4.4. Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, 
realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 

 

4.5. As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata 
de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 

4.6. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e 
Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 
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5. DA CONVOCAÇÃO PARA AS ASSINATURAS DECORRENTES DO REGISTRO DE PREÇO 

 

5.1. A Detentora da Ata terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contado a partir da notificação, para assinar o 
Contrato ou entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, nos termos das 
contratações levadas a efeito; 

 

5.2. A recusa injustificada da empresa Detentora da Ata em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido no item anterior, acarretará a aplicação das penalidades 
legalmente estabelecidas. 

 

5.3. A contratação será precedida da emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o adjudicatário para 
assinatura do termo de contrato. 

 
5.4. No ato da contratação, se for o caso, a empresa Detentora da Ata deverá apresentar documento de 

procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o contrato 
em nome da empresa. 

 

6. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 

 

6.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a 
partir de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços 
registrados durante esse período. 

 

6.2. Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei 8.666/1993, quando o fornecedor será 
convocado para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena 
de recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/1993, e 
subsequentes alterações; no entanto, tratando-se de compra com entrega imediata e integral dos bens 
adquiridos, poderá ser aplicado, a critério da Administração, o que determina o §4º do artigo 62 da Lei de 
Licitação. 

 
6.3. Em sendo formalizado o contrato, tendo em vista o disposto no item anterior, ele terá vigência até o dia 

31 de dezembro de 2020, contados a partir da assinatura do Instrumento contratual. 

 

6.4. Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos neste registro de preços, somente será 
analisada, se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 

 

6.5. Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da convocação para a assinatura do 
contratual ou se recuse a assiná-lo nas condições estabelecidas na proposta aceita, poderão ser 
convocados para assinar a Ata de Registro de Preços os participantes remanescentes, observada a 
ordem de classificação, em igual prazo e nas mesmas condições, observados os artigos do Decreto 
Municipal nº 012/2009, ou revogar a licitação, sem prejuízo das sanções previstas neste documento,e 
no art. 7º da Lei Federal 10.520/2002, observada a ampla defesa e o contraditório. 
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7. DA ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTOS 

 

7.1. Os equipamentos objeto deste Registro de Preços deverão apresentar a descrição técnica do material, 
através de rótulos, ou manual de instruções do produto, sendo apresentados os mesmos no ato da 
entrega dos produtos. 

 

7.2. Faz parte das especificações do objeto, no que for aplicável, a norma do fabricante, bem como as 
normas pertinentes à ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas e, ainda, ao INMETRO. 

 

7.3. Todas as entregas devem ser realizadas em dias úteis, das 08h às 13h; 
 

7.4. O prazo de entrega do objeto deste Edital será de no máximo 20 (vinte) dias úteis, contados a partir 
do recebimento por parte da contratada, da ordem de fornecimento emitida pela Secretaria de 
Educação do Município, e deverão ser encaminhados para o endereço constantes neste termo de 
referência; 

 
7.5. Os materiais deverão ser entregues, nos locais indicados abaixo, em dia e horário estabelecidos pela 

 

Contratante quando da emissão da ordem de fornecimento: 
 

ÓRGÃO/ENTIDADE  ENDEREÇO PARA ENTREGA 
   

SDSDH - Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos 
Humanos. 

Rua Armando da Fonte, 197, Maurício de 
Nassau. 

 

7.6. O objeto desta contratação deverá ser entregue, parceladamente, pelas empresas licitantes 
vencedoras, por sua conta, risco e expensas, nas quantidades solicitadas, pela órgão/entidade 
participante, e de acordo com as ordens de fornecimento. 

 

7.7. Os produtos serão recebidos da seguinte forma: 

 

a) Provisoriamente – No ato da entrega do produto,por servidor designado pela Secretaria,para 
posterior conferência de sua conformidade com as especificações do edital, da proposta e do 
contrato. Não havendo qualquer impropriedade explícita, será atestado esse recebimento. 

 
b) Definitivamente – Em até 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento provisório; mediante “ATESTO” 

na nota fiscal/fatura; após, a comprovada adequação aos termos do edital, da proposta e do contrato, 
desde que não se verifiquem defeitos ou imperfeições. 

 
7.8. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações, 

quantidade e exigências constantes no Termo de Referência e na proposta. 
 

7.9. A(s) Contratada(s) ficará(ão) obrigada(s) a trocar(em) o(s) produto(s) que vier(em) a ser(em) 
recusado(s) por não atender(em) à(s) especificação(ões) no Termo de Referência, sem que isto 
acarrete qualquer ônus à administração ou importe na relevância das sanções previstas na 
legislação vigente. O prazo para entrega do(s) novo(s) produto(s) será de até 05 (cinco) dias 
contados em dias úteis, a contar da notificação à contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
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7.10. Caso comprometa o desempenho da edificação, a substituição deverá ser realizada em até 24 (vinte 

e quatro) horas, contado da data do recebimento da NOTIFICAÇÃO de troca. 
 

7.11. Na hipótese de a verificação do subitem 7.7 não ser realizada dentro do prazo fixado, reputar-se-á 
como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

 
7.12.  O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 

7.13.   O prazo de garantia do material informado pelo fabricante na embalagem, não poderá ser inferior a 
12 (doze) meses, contado do recebimento definitivo dos produtos; 

 
7.14. Os bens serão recebidos de modo imediato e definitivo, sendo de responsabilidade do fornecedor 

beneficiário os padrões adequados de segurança e qualidade, cabendo-lhe sanar quaisquer 
irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos; 

 
7.15. O produto ofertado deverá ser acondicionado conforme praxe do fabricante, garantindo sua total 

integridade até o uso. Rotulado conforme legislação vigente. O produto ofertado deverá atender aos 
dispositivos da lei n° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e às demais legislações vigentes. 

 

7.16. Só serão recebidos materiais cujas marcas confiram com aquelas constantes das Propostas de 
Preços. Será facultado aos Órgãos/Entidades participantes, a seu critério, aceitar outras marcas, 
desde que isso represente vantagem para a Administração. 

 

7.17. O transporte, carga e a descarga dos materiais correrão por conta do(s) licitante(s) vencedor(es), sem 
qualquer custo adicional solicitado posteriormente a Prefeitura de Caruaru. 

 

8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

8.1. Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo órgão Contratante, 
devendo a Detentora da Ata fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis após o recebimento da solicitação. 

 

8.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser solicitadas 
aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas necessárias. 

 

8.3. Competirá ao servidor designado pelo órgão Contratante acompanhar, fiscalizar e verificar a 
conformidade das entregas. 

 

8.4. A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pelo Órgão/Entidade participante, estabelecido e 
registrado na assinatura da Ata, durante o período de sua vigência, para representá-la sempre que for 
necessário. 
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9. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

9.1. Órgão/Entidade participante, gestor da Ata de Registro de Preços, é reservado o direito de, sem que de 
qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 
fiscalização sobre o cumprimento das especificações e condições desta contratação e, deverá, ainda: 

 

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços; 
 

9.1.2. Providenciar a publicação inicial e trimestral do extrato da Ata de Registro de Preços; 
 

9.1.3. Autorizar os órgãos e entidades participantes do registro de preços a firmar os contratos de 
adesão nos quantitativos determinados. 

 

9.1.4. Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de preços. 
 
9.1.5. Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens objeto da Ata de Registro de Preço. 

 

9.1.6. Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preço. 
 
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS CONTRATANTES 

 
10.1. O órgão ou entidade Contratante deverá tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento 

das cláusulas deste registro de preços, obrigando-se, ainda, a: 

 

10.1.1. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados, após o cumprimento das 
formalidades legais. 

 

10.1.2. Comunicar à detentora da Ata as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte daquela. 

 

10.1.3. Atestar a qualidade e quantidade do material fornecido pela empresa Detentora da Ata, 
verificando a conformidade dos itens entregues com as especificações e marcas registradas em Ata e 
com as quantidades solicitadas na autorização de fornecimento. 

 

10.1.4. Competirá ao servidor designado pelo órgão aderente acompanhar, fiscalizar e verificar a 
conformidade das entregas. 

 

10.1.5. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Detentora da Ata. 
 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA / DETENTORA DA ATA 

 

11.1.     Constituem obrigações da CONTRATADA, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 
8.666/93, as seguintes: 

 

11.1.1. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto licitado, observadas as especificações, normas e 
outros detalhamentos que integram a Ata. 

 

11.1.2. Não transferir, no todo ou em parte, o objeto da Ata. 
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11.1.3. Quando for o caso e no que for aplicável, cumprir e fazer cumprir, por parte de seus 
empregados e prepostos, as normas estabelecidas neste documento. 

 
11.1.4. Indicar a marca do produto a ser fornecida e cumprir as obrigações de fornecimento da 
mesma marca, ou de marca superior, a critério e análise da Administração, por todo o período da 
vigência da Ata. 

 

11.1.5. Adotar imediatamente após o recebimento da autorização para início do avençado, as 
medidas requeridas, informando em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que impossibilite 
assumir o estabelecido. 

 

11.1.6. Toda entrega deverá ter prévia programação de data e hora com o Contratante. Se a 
Contratada for efetivar a entrega através de transportadora, deverá intermediar a exigência entre a 
empresa terceirizada e a Contratante. 

 
11.1.7. Entregar, sempre que houver, os produtos elencados neste registro de preços de acordo com 
as normas técnicas pertinentes e atualmente em vigor no país. 

 

11.1.8. Entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, atendendo plena e 
satisfatoriamente ao especificado neste Termo de Referência e nos termos das contratações levadas 
a efeito, dentro do prazo de 08 (oito) dias corridos, a contar da autorização de fornecimento. 

 

11.1.9. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização do órgão Contratante, relativamente 
ao objeto da Ata. 

 

11.1.10. Assumir inteira responsabilidade do objeto fornecido, devendo o produto entregue receber 
prévia aprovação do órgão aderente, que se reserva no direito de recusá-lo, caso não satisfaça aos 
padrões especificados. 

 

11.1.11. O recebimento do objeto estará rigorosamente condicionado à verificação do atendimento às 
especificações contidas neste registro de preços e no Edital da licitação e, à Contratada que deixar de 
entregar os produtos ou entregá-los fora das especificações, deverão ser aplicadas as sanções 
estabelecidas no Termo de Referência e no Edital, além de arcar com todo o ônus proveniente do 
envio e devolução do objeto. 

 

11.1.12. Repor, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, quaisquer objetos comprovadamente 
danificados por seus empregados ou prepostos. 

 

11.1.13. Emitir relatórios gerenciais ao Órgão/Entidade participante, responsável pela gestão da Ata 
de Registro de Preço, sempre que requisitada e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, no qual 
deverão constar os órgãos solicitantes, os itens adquiridos e os respectivos quantitativos, além de 
outras informações necessárias a critério do Órgão/Entidade participante. 

 
11.1.14. O relatório gerencial deverá está acompanhado de nota fiscal/fatura de forma impressa e 
com arquivo em meio magnético com formato ".XLS" contendo os lançamentos relativos ao período 
pertinente. 
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11.1.15. Manter, durante o prazo de vigência da Ata, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Edital relativas à licitação da qual decorreu o Registro de Preço, nos termos do art. 55, 
inc. XIII, da Lei nº 8.666/1993, o qual será observado mensalmente, quando dos pagamentos à 
Contratada. 

 

11.1.16. Manter representante com poderes legais para assinar Atas de Registro de Preço, 
respondendo por toda e qualquer questão relativa ao fornecimento aos órgãos e entidades do Poder 
Executivo municipal, disponibilizando, para tanto, telefone fixo, telefone celular e e-mail para futuros 
contatos. 

 

11.1.17. Cumprir as demais exigências operacionais e demais disposições do Termo de Referência 
do Processo Licitatório nº 006/2020, que formalizou esta Ata de Registro de Preços. 

 

12. DO PAGAMENTO 
 

12.1. Os pagamentos serão efetuados em correspondência aos fornecimentos efetivamente executados, 
mediante crédito em conta corrente da adjudicatária, por ordem bancária, a partir da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente aprovada pela Fiscalização e demais documentos exigidos em contrato. 

 

12.1.1. Os pagamentos serão realizados integralmente, em correspondência com os produtos 
efetivamente entregues no mês anterior ao do pagamento. 

 

12.1.2. A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada no Órgão/Entidade participante do 
Município de Caruaru/PE, Localizada conforme sede. 

 
12.2. Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 

 

a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;  
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, 

comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 

12.3. O pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota fiscal devidamente preenchida 
e indicação do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do objeto. 
 

12.4. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 

12.5. Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária. 
 

12.6. A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que desaconselhe o 
pagamento, será devolvida à contratada, para correção e nesse caso o prazo previsto para pagamento será 
interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da respectiva regularização. 
 

12.7. Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer atualização. 
 

12.8. A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado no Contrato. 
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12.9. Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato. 
 
12.9.1. Fica assegurado o re-equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 
8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente 
comprovada através de documento (s). 

 

12.10. Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete, embalagem e todos e 
quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra 
natureza resultantes da execução do contrato. 
 

12.11. Atualização Monetária: 
 

12.11.1. Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a contratada não tenha 
concorrido de alguma forma; haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação 
acumulada do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua efetiva 
realização. 
 

13. DAS PENALIDADES 

 

13.1. Se o contratado inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeito, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da lei 8.666/93, e ao pagamento de 
multa nos seguintes termos: 

 
13.1.1.Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor do 
fornecimento, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento;  
13.1.2. Pela recusa em iniciar o fornecimento, caracterizada em cinco dias após o vencimento do 
prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do fornecimento;  
13.1.3. Pela demora em corrigir falhas no fornecimento, a contar do segundo dia da data da 
notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia decorrido;  
13.1.4. Pela recusa da contratada em corrigir falhas no fornecimento, entendendo-se como 
recusa no fornecimento não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez 
por cento) do valor do fornecimento rejeitado;  
13.1.5. Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Edital e não abrangida nos 
incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 
 

13.2. As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o 
seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor do contrato, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

 

13.3. Ficará sujeito a penalidade prevista no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 (impedimento de licitar e 
contratar), sem prejuízo das multas previstas neste Edital, no Contrato e nas demais cominações legais, o 
contratante ou licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, agir em conformidade com 
as hipóteses a seguir: 

 

13.3.1. Não celebrar o contrato; 
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13.3.2. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa em lugar de documentação legítima 
exigida para o certame;  
13.3.3. Ensejar o retardamento da execução do seu objeto;  
13.3.4. Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato;  
13.3.5. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

 

13.4. As sanções e penalidades previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pelas autoridades 
competentes, assegurados ao contratado ou ao adjudicatário, o contraditório e a ampla defesa. 

 

14. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

14.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, 
Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do 
presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do 
fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem 
como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

14.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item 
anterior, caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser 
comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está 
apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 

15. DA SUCESSÃO 

 

15.1. Este registro de preço obriga as partes contratantes e aos seus sucessores, que na falta delas assumem 
a responsabilidade pelo seu integral cumprimento. 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

16.1. Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital do Processo CPL-
E nº 006/2020 e nos termos da Legislação pertinente; 

 

16.2. No preço total dos produtos deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e contribuições), 
sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, comissões, pessoal, embalagem, seguros, 
encargos sociais e trabalhistas, assim como demais insumos inerentes que incidam ou venham a incidir 
sobre o objeto, sejam de que naturezas forem. 

 

16.3. O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições de 
habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação. 
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17. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

 

17.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico Nº 023/2020 - 
Registro de Preços de nº 001/2020 da CPL-E e seus anexos, do qual é parte integrante e complementar, 
vinculando-se ainda à proposta do Prestador Registrado. 

 

18. DO FORO 

 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Caruaru/PE para discussões de litígios decorrentes do objeto desta 
especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. 
 

 

Caruaru/PE, _____ de _________________ de 2020. 
 
 
 
 
 

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTOSOCIAL E DIREITOS HUMANOS – SDSDH 

Carlos Eduardo Braga Farias - Secretário  
Secretário 

 
 
 
 
 

DENTECK AR CONDICIONADO LTDA  
Fornecedor Registrado 

Paulo Ricardo Artus 
Procurador 

 
 
 
 

 
 
 TESTEMUNHAS: 

 
 

 
 
1.____________________________________ 2._____________________________________ 
CPF/MF nº CPF/MF nº 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 101/2020 CPL/E 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 022/2020 CPL/E 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 037/2020 CPL/E 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 005/2020 CPL/E 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n° 13.454.844/0001 – 54, através da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS – SDSDH, sediada na Rua Armando da Fonte, n° 197, Bairro Maurício de Nassau, Caruaru/PE ,aqui 
representado por seu Gestor e Secretário, Sr. Carlos Eduardo Braga Farias, brasileiro, administrador, residente e 
domiciliado na Rua Deputado Souto Filho, 73, Bairro Maurício de Nassau - Caruaru/PE, inscrito no CPF/MF sob nº. 
023.469.724-52 e RG nº. 4.942.139 SSP/PE, doravante denominado simplesmente ÓRGÃOGERENCIADOR, 
considerando o julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2020CPL/E para REGISTRO DE PREÇOS Nº 
05/2020CPL/E, homologado no dia 10/07/2020, conforme PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 022/2020CPL/E; 
RESOLVEREGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa EKIPE TECNOLOGA EM SEGURANÇA E 
INCÊNDIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.974.275/0001-40, com sede na Rua Dr. Fábio Maranhão, 500 
- A, Prazeres - Jaboatão dos Guararapes - PE, CEP: 54.325-550, aqui representada por seu sócio Administrador. Sr. 
Fhilippe Joseph Silva e Lima, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado na Rua Pedro Antônio da 
Silva, 206, piedade, Jaboatão dos Guararapes - PE, CEP: 54.400-400, inscrito no CPF/ME sob nº 082.400.764-67 e 
no RG sob nº 7.514.403, doravante denominada simplesmente de Fornecedor Registrado; atendendo as 
condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as 
partes as normas constantes da Lei Federal nº 10.520/02; da Lei Complementar nº 123/06; Lei Complementar 
147/14 e da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores e mediante as condições a seguir expostas: 
 
1. DO OBJETO 
1.1. Registro de preços visando à eventual e futura contratação da aquisição e manutenção de Extintores de 

incêndio,destinadas ao atendimento das necessidades dos órgãos e entidades da administração direta e 
indireta do Município de Caruaru, conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas no Termo 
de Referência – Anexo I- do Edital de Pregão Eletrônico 037/2020 CPL/E. 

 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos 

fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios 
permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços 
preferência em igualdades de condições. 

 
2. DO PREÇO E REVISÃO 
 
2.1. O Fornecedor se compromete a fornecer os itens/serviços de acordo com os seguintes preços: 
 

AQUISIÇÃO DE EXTINTORES PORTÁTEIS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 
MARCA VALOR 

UNIT. R$ 
VALOR TOTAL 

R$ 

1 

EXTINTOR PORTÁTIL À BASE DE 
ÁGUA PRESSURIZADA10L COM 
SUPORTE METÁLICO DE PAREDE E 
DISCO INDICATIVO PADRÃO PARA O 
EXTINTOR - Em atendimento as 
Normas Técnicas e ao COSCIPE 

 
 
 

CJ 

 
 
 

05 

 
 
 

BUCKA 
 

 
 
 

89,00 

 
 
 

445,00 

2 

EXTINTOR PORTÁTIL À BASE DE 
ÁGUA PRESSURIZADA10L ,COM 
TRIPÉ PARA PISO E DISCO 
INDICATIVO PADRÃO PARA O 
EXTINTOR - Em atendimento as 
Normas Técnicas e ao COSCIPE 

 
 

CJ 

 
 

05 

 
 

BUCKA 

 
 

99,00 

 
 

495,00 
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3 

EXTINTOR PORTÁTIL À BASE DE 
DIÓXIDO DE CARBONO (CO2) 4Kg , 
COM SUPORTE METÁLICO DE 
PAREDE E DISCO INDICATIVO 
PADRÃO PARA O EXTINTOR - Em 
atendimento as Normas Técnicas e ao 
COSCIPE 

 
 
 

CJ 

 
 
 

01 

 
 
 

BUCKA 

 
 
 

337,00 

 
 
 

337,00 

4 

EXTINTOR PORTÁTIL À BASE DE 
DIÓXIDO DE CARBONO (CO2) 6Kg , 
COM SUPORTE METÁLICO DE 
PAREDE E DISCO INDICATIVO 
PADRÃO PARA O EXTINTOR - Em 
atendimento as Normas Técnicas e ao 
COSCIPE 

 
 
 

CJ 

 
 
 

05 

 
 
 

BUCKA 

 
 
 

344,00 

 
 
 

1.720,00 

5 

EXTINTOR PORTÁTIL À BASE DE 
DIÓXIDO DE CARBONO (CO2) 6Kg , 
COM TRIPÉ PARA PISO E DISCO 
INDICATIVO PADRÃO PARA O 
EXTINTOR - Em atendimento as 
Normas Técnicas e ao COSCIPE 

 
 
 

CJ 

 
 
 

05 

 
 
 

BUCKA 

 
 
 

346,50 

 
 
 

1.732,50 

6 

EXTINTOR PORTÁTIL À BASE DE PÓ 
QUÍMICO SECO4Kg , TIPO ABC, COM 
SUPORTE METÁLICO DE PAREDE E 
DISCO INDICATIVO PADRÃO PARA O 
EXTINTOR - Em atendimento as 
Normas Técnicas e ao COSCIPE 

 
 
 

CJ 

 
 
 

10 

 
 
 

BUCKA 

 
 
 

88,00 

 
 
 

880,00 
 

7 

EXTINTOR PORTÁTIL À BASE DE PÓ 
QUÍMICO SECO6Kg , TIPO ABC, COM 
SUPORTE METÁLICO DE PAREDE E 
DISCO INDICATIVO PADRÃO PARA O 
EXTINTOR - Em atendimento as 
Normas Técnicas e ao COSCIPE 

 
 
 
 
 

CJ 

 
 
 
 
 

06 

 
 
 
 
 

BUCKA 

 
 
 
 
 

110,75 

 
 
 
 
 

664,50 

MANUTENÇÃO DE EXTINTORES PORTÁTEIS 

12 

MANUTENÇÃO e RECARGA DE 
EXTINTOR PORTÁTIL À BASE DE 
ÁGUA PRESSURIZADA10L , COM 
COLETA E DEVOLUÇÃO 

 
 

UND 

 
 

50 

 
 

EXBRAS 

 
 

23,00 

 
 

1.150,00 

13 

MANUTENÇÃO e RECARGA DE 
EXTINTOR PORTÁTIL À BASE DE 
PÓ QUÍMICO SECO4Kg , COM 
COLETA E DEVOLUÇÃO 

 
UND 

 
20 

 
EXBRAS 

 
23,00 

 
460,00 

14 

MANUTENÇÃO e RECARGA DE 
EXTINTOR PORTÁTIL À BASE DE 
PÓ QUÍMICO SECO6Kg , COM 
COLETA E DEVOLUÇÃO 

 
UND 

 
40 

 
EXBRAS 

 
32,00 

 
1.280,00 

15 

MANUTENÇÃO e RECARGA DE 
EXTINTOR PORTÁTIL À BASE DE 
PÓ QUÍMICO SECO8Kg, COM 
COLETA E DEVOLUÇÃO 

 
UND 

 
02 

 
EXBRAS 

 

 
35,90 

 
71,80 

16 
MANUTENÇÃO e RECARGA DE 
EXTINTOR PORTÁTIL À BASE DE 
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PÓ QUÍMICO SECO12Kg, COM 
COLETA E DEVOLUÇÃO 

UND 05 EXBRAS 
 

67,00 335,00 

 

2.1.1. O valor total desta Ata de Registro de Preços é de R$ 9.570,80 (nove mil quinhentos e setenta reais e 
oitenta centavos). 

 
2.2. O preço a ser praticado está devidamente registrado neste instrumento e é considerado completo, ou 

seja,abrange todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, transporte ou de qualquer outra forma, 
que direta ou indiretamente possam incidir sobre o produto. 

 
2.3. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço inscrito nesta Ata de Registro de 

Preço ofertado no Pregão Eletrônico nº 037/2020 CPL/E, de acordo com a ordem de classificação das 
respectivas propostas de que integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade 
do registro. 

 
2.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o Órgão 

Gerenciador deve convocar os Fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados 
pelo mercado. 

 
2.5. Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado devem ser 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 
2.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não puder 

comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador pode: 
 

2.6.1. Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; 

 
2.6.2. Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 
2.7. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deve proceder à revogação da Ata de Registro de 

Preços ou dos itens correspondentes do referido fornecedor, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

 
3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 
3.1. São participantes deste registro de preços os Órgãos e Entidades da Administração Direta e Indireta 

do Município de Caruaru. 
 
3.2. A empresa Detentora da Ata de Registro de Preço deverá manter as mesmas condições de qualidade do 

produto a ser fornecido, bem como a observância de todas as suas obrigações previstas neste registro de 
preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos participantes deste registro de preços. 

 
4. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
4.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto 
Municipal nº 014/2014. 

 
4.2. Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, devem 

consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando se 
conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida a ordem de classificação. 
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4.3. Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 

quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
4.4. Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, 

realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
4.5. As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, a 

50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de 
Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
4.6. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e 
Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
5. DA CONVOCAÇÃO PARA AS ASSINATURAS DECORRENTES DO REGISTRO DE PREÇO 
 
5.1. A Detentora da Ata terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contado a partir da notificação, para assinar o 

Contrato ou entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, nos termos das 
contratações levadas a efeito; 

 
5.2. A recusa injustificada da empresa Detentora da Ata em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido no item anterior, acarretará a aplicação das penalidades 
legalmente estabelecidas. 

 
5.3. A contratação será precedida da emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o Fornecedor Registrado 

para assinatura do termo de Contrato. 
 
5.4. No ato da contratação, se for o caso, a empresa Detentora da Ata deverá apresentar documento de 

procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o contrato em 
nome da empresa. 

 
6. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 
 
6.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir de sua assinatura, período 

no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados durante esse período. 
 
6.2. Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei 8.666/1993, quando o fornecedor será 

convocado para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de 
recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/1993, e subsequentes 
alterações; no entanto, tratando-se de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, poderá 
ser aplicado, a critério da Administração, o que determina o §4º do artigo 62 da Lei de Licitação. 

 
6.3. Em sendo formalizado o contrato, tendo em vista o disposto no item anterior, ele terá vigência até o dia 31 

de dezembro de 2020, contados a partir da assinatura do Instrumento contratual. 
 
6.4. Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos neste registro de preços, somente será analisada, 

se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 
 
6.5. Caso o Fornecedor Registrado não apresente situação regular no ato da convocação para a assinatura do 

contratual ou se recuse a assiná-lo nas condições estabelecidas na proposta aceita, poderão ser 
convocados para assinar a Ata de Registro de Preços os participantes remanescentes, observada a ordem 
de classificação, em igual prazo e nas mesmas condições, observados os artigos do Decreto Municipal nº 
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014/2014, ou revogar a licitação, sem prejuízo das sanções previstas neste documento,e no art. 7º da Lei 
Federal 10.520/2002, observada a ampla defesa e o contraditório. 

 
7. DA ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTOS 
7.1. Os equipamentos objeto deste Registro de Preços deverão apresentar a descrição técnica do material, 

através de rótulos, ou manual de instruções do produto, sendo apresentados os mesmos no ato da entrega 
dos produtos. 

 
7.2. Faz parte das especificações do objeto, no que for aplicável, a norma do fabricante, bem como as normas 

pertinentes à ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas e, ainda, ao INMETRO. 
 
7.3. Todas as entregas devem ser realizadas em dias úteis, das 08h às 13h; 

 
7.4. O prazo de entrega do objeto desta ARP será de no máximo 15 (quinze) dias úteis, contados a partir do 

recebimento por parte da fornecedora registrada, da ordem de fornecimento emitida pela Secretaria/Órgão 
do Município, e deverão ser encaminhados para o endereço constantes na indicação constante da Ordem 
de Fornecimento. 

 
7.5. Os materiais deverão ser entregues, no local indicado abaixo, em dia e horário estabelecidos pela 
Contratante quando da emissão da ordem de fornecimento: 

 

ÓRGÃO/ENTIDADE ENDEREÇO PARA ENTREGA 
SDSDH  -  Secretaria  de  Desenvolvimento  Social  e  Direitos Rua Armando da Fonte, 197, Maurício de Nassau. 
Humanos  

  

 
7.6. O objeto desta contratação deverá ser entregue, parceladamente, pelas empresas licitantes vencedoras, 

por sua conta, risco e expensas, nas quantidades solicitadas, pela órgão/entidade participante, e de acordo 
com as ordens de fornecimento. 

 
7.7. Os produtos serão recebidos da seguinte forma: 

 
a) Provisoriamente – No ato da entrega do produto, por servidor designado pela Secretaria, para posterior 

conferência de sua conformidade com as especificações do edital, da proposta e do contrato. Não 
havendo qualquer impropriedade explícita, será atestado esse recebimento. 

 
b) Definitivamente – Em até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento provisório; mediante “ATESTO” na 

nota fiscal/fatura; após, a comprovada adequação aos termos do edital, da proposta e do contrato, desde 
que não se verifiquem defeitos ou imperfeições. 

 
7.8. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações, 

quantidade e exigências constantes no Termo de Referência e na proposta. 
 

7.9. A(s) Contratada(s) ficará(ão) obrigada(s) a trocar(em) o(s) produto(s) que vier(em) a ser(em) 
recusado(s) por não atender(em) à(s) especificação(ões) no Termo de Referência, sem que isto 
acarrete qualquer ônus à administração ou importe na relevância das sanções previstas na legislação 
vigente. 

 

7.9.1. O prazo para entrega do(s) novo(s) produto(s), caso não comprometa o abastecimento 
será de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação à contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

7.9.2. O prazo para entrega do(s) novo(s) produto(s), caso comprometa o abastecimento será de 
até 08 (oito) horas, a contar da notificação à contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
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7.10. Na hipótese de a verificação do subitem 7.7 não ser realizada dentro do prazo fixado, reputar-se-á 
como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

 

7.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

7.12. O prazo de garantia do material informado pelo fabricante na embalagem, não poderá ser inferior a 
12(doze) meses, contado do recebimento definitivo dos produtos; 

 

7.13. Os bens serão recebidos de modo imediato e definitivo, sendo de responsabilidade do fornecedor 
beneficiário os padrões adequados de segurança e qualidade, cabendo-lhe sanar quaisquer 
irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos; 

 

7.14. O produto ofertado deverá ser acondicionado conforme praxe do fabricante, garantindo sua total 
integridade até o uso. Rotulado conforme legislação vigente. O produto ofertado deverá atender aos 
dispositivos da lei n° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e às demais legislações vigentes. 

 

7.15. Só serão recebidos materiais cujas marcas confiram com aquelas constantes das Propostas de Preços. 
Será facultado aos Órgãos/Entidades participantes, a seu critério, aceitar outras marcas, desde que isso 
represente vantagem para a Administração. 

 

7.16. O transporte, carga e a descarga dos materiais correrão por conta do(s) licitante(s) vencedor(es), sem 
qualquer custo adicional solicitado posteriormente a Prefeitura de Caruaru. 

 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
8.1. Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo órgão Contratante, devendo a 

Detentora da Ata fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o 
recebimento da solicitação. 

 
8.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser solicitadas aos 

seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas necessárias. 
 
8.3. Competirá ao servidor designado pelo órgão Contratante acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade 

das entregas. 
 
8.4. A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pelo Órgão/Entidade participante, estabelecido e 

registrado na assinatura da Ata, durante o período de sua vigência, para representá-la sempre que for 
necessário. 

 
8.5. Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, a gestão será realizada pelo servidor Orlando Francisco 
Silva Filho, matrícula nº 50.426-2 . A fiscalização será realizada pela servidora Andresa Sonia Costa Rodrigues 
Pacheco, matrícula nº 50.024-1 
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
9.1. Órgão/Entidade participante, gestor da Ata de Registro de Preços, é reservado o direito de, sem que de 

qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização 
sobre o cumprimento das especificações e condições desta contratação e, deverá, ainda: 

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços; 
 

9.1.2. Providenciar a publicação inicial e trimestral do extrato da Ata de Registro de Preços; 
 

9.1.3. Autorizar os órgãos e entidades participantes do registro de preços a firmar os contratos de adesão 
nos quantitativos determinados. 

 
9.1.4. Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de preços. 
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9.1.5. Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens objeto da Ata de Registro de Preço. 

 
9.1.6. Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preço. 

 
10. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS CONTRATANTES 
 
10.1. O órgão ou entidade Contratante deverá tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das 

cláusulas deste registro de preços, obrigando-se, ainda, a: 
 

10.1.1. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados, após o cumprimento das formalidades 
legais. 

 
10.1.2. Comunicar à detentora da Ata as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte daquela. 

 
10.1.3. Atestar a qualidade e quantidade do material fornecido pela empresa Detentora da Ata,verificando 
a conformidade dos itens entregues com as especificações e marcas registradas em Ata e com as 
quantidades solicitadas na autorização de fornecimento. 

 
10.1.4. Competirá ao servidor designado pelo órgão aderente acompanhar, fiscalizar e verificar a 
conformidade das entregas. 

 
10.1.5. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Detentora da Ata. 

 
11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA / DETENTORA DA ATA 
 
11.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, 

as seguintes: 
 

11.1.1. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto licitado, observadas as especificações, normas e 
outros detalhamentos que integram a Ata. 

 
11.1.2. Não transferir, no todo ou em parte, o objeto da Ata. 

 
11.1.3. Quando for o caso e no que for aplicável, cumprir e fazer cumprir, por parte de seus empregados 
e prepostos, as normas estabelecidas neste documento. 

 
11.1.4. Indicar a marca do produto a ser fornecida e cumprir as obrigações de fornecimento da mesma 
marca, ou de marca superior, a critério e análise da Administração, por todo o período da vigência da Ata. 

 
11.1.5. Adotar imediatamente após o recebimento da autorização para início do avençado, as medidas 
requeridas, informando em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que impossibilite assumir o 
estabelecido. 

 
11.1.6. Toda entrega deverá ter prévia programação de data e hora com o Contratante. Se aContratada 
for efetivar a entrega através de transportadora, deverá intermediar a exigência entre a empresa 
terceirizada e a Contratante. 
11.1.7. Entregar, sempre que houver, os produtos elencados neste registro de preços de acordo com as 
normas técnicas pertinentes e atualmente em vigor no país. 

 
11.1.8. Entregar o objeto registrado em perfeitas condições de uso e consumo, atendendo plena e 
satisfatoriamente ao especificado neste Termo de Referência e nos termos das contratações levadas a 
efeito, dentro do prazo de 08 (oito) dias corridos, a contar da autorização de fornecimento. 
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11.1.9. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização do órgão Contratante, relativamente ao 
objeto da Ata. 

 
11.1.10. Assumir inteira responsabilidade do objeto fornecido, devendo o produto entregue receber prévia 
aprovação do órgão aderente, que se reserva no direito de recusá-lo, caso não satisfaça aos padrões 
especificados. 

 
11.1.11. O recebimento do objeto estará rigorosamente condicionado à verificação do atendimento às 
especificações contidas neste registro de preços e no Edital da licitação e, à Contratada que deixar de 
entregar os produtos ou entregá-los fora das especificações, deverão ser aplicadas as sanções 
estabelecidas no Termo de Referência e no Edital, além de arcar com todo o ônus proveniente do envio e 
devolução do objeto. 

 
11.1.12. Repor, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, quaisquer objetos comprovadamente danificados 
por seus empregados ou prepostos. 

 
11.1.13. Emitir relatórios gerenciais ao Órgão/Entidade participante, responsável pela gestão da Ata de 
Registro de Preço, sempre que requisitada e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, no qual deverão 
constar os órgãos solicitantes, os itens adquiridos e os respectivos quantitativos, além de outras 
informações necessárias a critério do Órgão/Entidade participante. 

 
11.1.14. O relatório gerencial deverá está acompanhado de nota fiscal/fatura de forma impressa e com 
arquivo em meio magnético com formato ".XLS" contendo os lançamentos relativos ao período pertinente. 

 
11.1.15. Manter, durante o prazo de vigência da Ata, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Edital relativas à licitação da qual decorreu o Registro de Preço, nos termos do art. 55, inc. 
XIII, da Lei nº 8.666/1993, o qual será observado mensalmente, quando dos pagamentos à Contratada. 

 
11.1.16. Manter representante com poderes legais para assinar Atas de Registro de Preço, respondendo 
por toda e qualquer questão relativa ao fornecimento aos órgãos e entidades do Poder Executivo 
municipal, disponibilizando, para tanto, telefone fixo, telefone celular e e-mail para futuros contatos. 

 
11.1.17. Cumprir as demais exigências operacionais e demais disposições do Termo de Referência do 
Processo Licitatório nº 022/2020, que formalizou esta Ata de Registro de Preços. 

 
12. DO PAGAMENTO 
 
12.1. Os pagamentos serão efetuados em correspondência aos fornecimentos efetivamente executados, mediante 
crédito em conta corrente da Fornecedora Registrada, por ordem bancária, a partir da apresentação da Nota 
 

Fiscal/Fatura, devidamente aprovada pela Fiscalização e demais documentos exigidos em contrato. 
 

12.1.1. Os pagamentos serão realizados integralmente, em correspondência com os produtos efetivamente 
entregues no mês anterior ao do pagamento. 

 
12.1.2. A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada no Órgão/Entidade participante do 
Município de Caruaru/PE, Localizada conforme sede. 

 
12.2. Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 

 
a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
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c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 
 

12.3. O pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota fiscal devidamente preenchida 
e indicação do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do objeto. 

 
12.4. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 
12.5. Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. 

 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária. 

 
12.6. A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que desaconselhe o 
pagamento, será devolvida à contratada, para correção e nesse caso o prazo previsto para pagamento será 
interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da respectiva regularização. 

 
12.7. Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer atualização. 

 
12.8. A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado no Contrato. 

 
12.9. Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato, exceto quando, após o período 
de 12 meses iniciais, houver prorrogação do(s) contrato(s) de manutenção advindos dos itens 15 a 22 do 
presente Termo de Referência, hipótese na qual os preços poderão ser reajustados com base no IGPM/FGV, à 
requerimento da contratada, apurado desde a data de apresentação da proposta. 

12.9.1 Em caso de prorrogação do prazo contratual sem a concessão do reajuste, a Contratada deverá 
expressar por escrito sua renúncia ao reajuste previsto no item 12.9. 

 
12.10. Fica assegurado o re-equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência de 
fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 8.666/93 mediante provocação 
da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de documento (s). 
12.11. Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete, embalagem e todos e 

quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer 
outra natureza resultantes da execução do contrato. 

 
12.12. Atualização Monetária: 

12.12.1. Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a contratada não tenha concorrido de 
alguma forma; haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada 
do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realização. 

 
13. DAS PENALIDADES 
13.1. Se o contratado inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeito, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da lei 8.666/93, e ao pagamento de 
multa nos seguintes termos: 

 
13.1.1.Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor do 
fornecimento, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento; 

 
13.1.2. Pela recusa em iniciar o fornecimento, caracterizada em cinco dias após o vencimento do prazo 
estipulado: 10% (dez por cento) do valor do fornecimento; 

 
13.1.3. Pela demora em corrigir falhas no fornecimento, a contar do segundo dia da data da 
notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia decorrido; 
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13.1.4. Pela recusa da contratada em corrigir falhas no fornecimento, entendendo-se como recusa 
no fornecimento não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por 
cento)do valor do fornecimento rejeitado; 

 
13.1.5. Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Edital e não abrangida nos incisos 
anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 

 
13.2. As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu 

total limitado a 10% (dez por cento) do valor do contrato, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 
 
13.3. Ficará sujeito a  penalidade prevista  no  art.  7º da Lei Federal nº 10.520/02 (impedimento de licitar e 
 

contratar), sem prejuízo das multas previstas neste Edital, no Contrato e nas demais cominações legais, o 
contratante ou licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, agir em conformidade 
com as hipóteses a seguir: 

 
13.3.1. Não celebrar o contrato; 
13.3.2. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa em lugar de documentação legítima exigida 
para o certame; 
13.3.3. Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 
13.3.4. Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato; 
13.3.5. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

 
13.4. As sanções e penalidades previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pelas autoridades 

competentes,assegurados ao contratado ou ao adjudicatário, o contraditório e a ampla defesa. 
 
14. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
14.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 

cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, 
Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência 
do presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do 
fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem 
como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 
14.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, 
caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser comprovado 
por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica 
e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 
15. DA SUCESSÃO 
 
15.1. Este registro de preço obriga as partes contratantes e aos seus sucessores, que na falta delas assumem a 

responsabilidade pelo seu integral cumprimento. 
 
16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
16.1. Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital do Processo CPL-E 

nº 022/2020 e nos termos da Legislação pertinente; 
 
16.2. No preço total dos produtos deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e contribuições), sejam 

federais, estaduais e municipais, bem como frete, comissões, pessoal, embalagem, seguros, encargos 
sociais e trabalhistas, assim como demais insumos inerentes que incidam ou venham a incidir sobre o objeto, 
sejam de que naturezas forem. 
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16.3. O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições de 
habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação. 

 
17. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
 
17.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico nº 037/2020 - Registro de 

Preços de nº 005/2020 da CPL-E e seus anexos, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se 
ainda à proposta do Prestador Registrado. 

 
18. DA PUBLICAÇÃO 
 
18.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, como 
condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei  8.666/93. 
 

19. DO FORO 
 
19.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Caruaru-PE para discussões de litígios decorrentes do objeto desta 
especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. 
 
19.2. E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata de Registro de Preços em uma única vias, 
disponível para acesso através do https//caruaru.1doc.com.br. 
 
Caruaru/PE, 28 de julho de 2020. 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS – SDSDH 

Carlos Eduardo Braga Farias 
Órgão gerenciador 

 
 

EKIPE TECNOLOGA EM SEGURANÇA E INCÊNDIO LTDA 
Fhilippe Joseph Silva e Lima 

Fornecedor Registrado 
 

Testemunhas 
 
Orlando Francisco Silva Filho -Matrícula nº 50.426-2 .  
 
Andresa Sonia Costa Rodrigues Pacheco - Matrícula nº 50.024-1 
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